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ESTADO DE ALAGOAS

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Rua Barão de Atalaia 200, Centro -  Maceió - AL-CEP: 57020-510 

Fone: (82)3315-3055 - Fax: (82)3315-3085

OFICIO N° 471/2015 Maceió, 12 de agosto de 2015.

Exmo. Sr
Dr. OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado.
Nesta

Senhor Presidente,

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n° 4.843/86, estamos 
enviando a V. Ex.a para registro da Ata de pregão eletrônico sistema dè registro de preços n® 
03/2015, oriunda do pregão eletrônico n® 01/2015, celebrado entre a CASÀL e a EMPRESA E.L. 
TENÓRIO - EPP, que tem como objeto a possível aquisição de Papel A4, no lote 1: 5.500 
Resmas de Papel A4.

A Súmula do Contrato em epígrafe foi^publicada nò Diário Oficial do Estado em edição de 11 de 
agosto de 2015. " "

Outrossim, remetemos em anexo, todo o dossiê que integra o Protocolo n° 5087/2015 -  CASAL 
- C.I NO 09/2015 -  SUPALM- FIs. 01 a 137.

Atenciosamente,

Eng.o WILDE CLE
Diretor Presidente

ALCAO DE ALENCAR
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C O M U N IC A Ç Ã O  IN TER N A  - C. 1.

-----------------

N° da
N.° 09/2015 '

PROTOCOLO: 5087/2015

Origem: Destino: Data de emissão:
SUPALM GESUP 24/04/2015

Sr. Gerente,

A fim de repor o estoque de Papel A4 para atender às demandas 
das Unidades de Serviços e Negócios da nossa empresa, durante os doze 
meses spguintes, a Supervisão de Almoxarifado (SUPALM) envia anexo a 
esta Cl o Termo de Referência, as solicitações N° 16228/2015 e N° 
16230/2016 e 3 (três) propostas para devidas providencias.

Atem insataente,

?fenqyio PfftxgctegTéal 

Supervisor de Almoxarifado 

Gesup/Supalin/Casal.





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

TERMO DE REFERÊNCIA

1.0 OBJETO

1.1 Constitui objeto do presente Termo de Referência, selecionar para possível contratação, 
pessoa(s) jurídicã(s) para fornecimento de papel A4, no sistema de Registro de preços, menor 
preço unitário, a partir da assinatura da Ata, com validade de 12(doze) meses, conforme 
planilhas de lotes indicadas no item 5.0 e no anexo I.

2.0 JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

2.1 Visando atender a demanda burocrática dos serviços administrativos das Unidades de 
Serviços e Negócios de nossa Empresa, faz-se, necessária aquisição de Papel A4, cuja 
previsão atendera ao período de 12 (doze) meses, bem como, considerando a inexistência de 
estoque no Almoxarifado.

3.0 CRONOGRAMA DE CONSUMO

3.1 A presente previsão de distribuição baseia-se no histórico de consumo efetuado no 
exercício de 2014, conforme liberação -documentada pela SUPALM ~ Supervisão de 
Almoxarifado, para suprir a necessidade desde material nas unidades desde Companhia 
conforme especificações da planilha do Item 5.0.

4.0 CONDIÇÕES DE ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS^

4.1 O Material de Expediente A4 a serem fornecidos deverão ter as seguintes especificações: 
A4 Papel Branco 210mm x 297mm, 75g/m^, resma com 500 (quinhentas) folhas cada, papel 
produzido a partir de fontes responsáveis, e que atenda as normas técnicas da ABNT 
pertinentes a este item.

5.0 DETALHAMENTOS DAS ESPECIFICAÇÕES PARA O LOTE

GEPUN-047-C





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

LOTE ÚNICO -  Material de Expediente

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO

1 5.500 RESMA A4 210mm x 297mm, 75g/m^ PAPEL BRANCO, 500 FOLHAS

6.0 PRAZO DE ENTREGA

6.1 A entrega dos materiais deverá ser fracionada durante o período de validade de Ata de 
Registro de Preços, de acordo com as necessidades da CASAL e mediante a emissão da 
Autorização de Fornecimento e recebimento por parte da Contratada.

7.0 DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO

a) O material deverá ser entregue na CASAL, no almoxarifado da Gerência de Suprimentos 
e Patrimônio-GESUP, localizado à Av. José Maria dos Santos, s/n, bairro Pinheiro, 
Maceió-AL, CEP 57057-370.

b) O material devera ser entregue na condição de CIF -  Maceió/AL
c) O almoxarifado da GESUP, designado para o recebimento do objeto, fará recebimento 

limitando-se a verificar a sua conformidade com o discriminado da Nota Fiscal e contrato, 
fazendo constar no canhoto e no verso da Nota a data da entrega e, se for o caso, as 
irregularidades observadas.

d) O almoxarifado da GESUP procederá ao recebimento definitivo em até 5 (cinco) dias 
úteis, verificando a qualidade, a quantidade e a conformidade com o exigido neste Termo 
de Referência e com o constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora.

e) Caso sejann insatisfatórias as verificações, será lavrado Termo de Recusa dos 
materiais, po qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser 
substituído, no prazo máximo de 15 dias úteis, contados da comunicação formal, sem 
ônus para a CASAL.

f) Caso a correção não ocorra no prazo acima determinado, ou caso o novo produto 
também seja rejeitado, estará a contratada incorrendo em atraso na entrega, sujeita á 
aplicação de penalidades.

g) Os custos da substituição dos produtos rejeitados correrão exclusivamente a expensas 
da CONTRATADA.

h) Caso sejam satisfatórias as verificações, será lavrado Termo de Recebimento 
Definitivo.

i)

GEPLAN-047-C
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

8.0 GARANTIA

a)

b)

c)

d)

O material a ser entregue, deve estar comprovadamente dentro das especificações das 
normas técnicas do INMETRO e da ABNT pertinentes a este item.
O material deve estar em plena validade, observando-se os prazos indicados pelos 
fabricantes.
Não serão aceitos materiais com validade vencida ou com data de fabricação defasada 
que comprometa a sua plena utilização.
Só serão aceitos materiais cuja data de vencimento do prazo de validade seja de no 
mínimo 90 (noventa) dias.

9.0 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A contratada cornpromete-se a remover no todo ou em parte o material em que se verificarem 
danos................... no prazo máximo de 15 dias úteis...................... ; conforme art. 69 da Lei
n°8.666/93.

10.0 PAGAMENTO

1.

2 .

3.

O pagamento será procedido após apresentação da Nota Fiscal faturada protocolada e 
devidamente conferida e atestada pelo gestor do Contrato, cotando-se o prazo de 30 
dias a partjr do seu lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL.
O pagamepto fica condicionado à comprovação de que a licitante vencedora encontra-se 
adimplente com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal.
A CONTRATADA quando do pagamento deverá apresentar os seguintes documentos, 
com data c|e validade atualizada;

a) Cerjidão Negativa de Débito do FGTS;
Certidão Negativa de Débito do INSS;
Cerjidão Negativa atualizada de Débito junto à Fazenda Federal, Estadual e 
Municipal;
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -  CNDT.
A npo apresentação dos documentos acima elencados ensejará a rescisão deste 
contrato.
Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha recolhido o valor 
da multa eventualmente aplicada.
A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para 
pagamento da obrigação; Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será devolvida À 
CONTRATADA.

b)
c)

d)

e)

GEPLAN-047-C
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

g) Quqlquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à 
contratada, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas 
sançadoras, não acarretando ônus para a CASAL.

h) Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em Conta Correnta
da CONTRATADA: Banco.............Agência............ C/C...............

11.0 DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO

11.1° A gestão da Ata de Registro de Preços é de responsabilidade da Supervisão de 
Almoxarifado da Companhia de Saneamento de Alagoas, através do gestor Climério Praxedes 
Leal. Matrícula 1634, CPF 272.055.334-49.

a) Na ausência ou substituição do empregado acima nominado, por qualquer motivo, a 
gestão da ATA será feita por seu substituto imediato.

b) A fiscalização de que trata o item anterior não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, por qualquer irregularidade ou em decorrência de imperfeições 
técnicas; vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, 
inexistindo, em qualquer circunstância, responsabilidade da CASAL ou de seus agentes 
e prepostos.

c) A CASAL se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o material entregue em 
desacordo com os termos do presente Termo de Referência.

d) Quaisquer exigências da CASAL, inerentes ao objeto do presente Termo de Referência 
deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem qualquer ônus para a 
CASAL.

12.0 PRAZO DE VIGÊNCIA

12.1 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a 
partir de sua assipatura, sem possibilidade de prorrogação.

GEPLAN-047-C





COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

SO LICITA ÇÃO  DE CO M PRA N° 00016228

Pirâmide D ata: 0 1 /0 6 /2 0 1 5

Dados da Solicitação
SoTicitante: *T:nTnmoTRKxet5tsi'EAi
Dt. Limite:
Un. Compradora: SECOMP
Comprador: MARIA CELY DA F RODRIGUES
Dt. Ult. Alteração: 27/04/2015

■Ob r̂ada’: SIM
Us. Liberação: CLIMERIO
Dt. Liberação: 27/04/2015
Motivo: ESTOQUE DO ALMOXERIFADO ATA DE REGISTRO DE PREÇO
Centro de Custo:

Dados da Última Compra
Item Códiqo 1 Descrição 1 NDO Otd. Un. Cns. Méd. Est. Atual Un. Data Otd. Pr. Unit. 1Fornecedor

1 108

1
11
1 PAPEL OFICIO A-4 -
1

1
11

3.210,00 RM 7,0892 1.335,00 RM 19/02/2015 1.150,00

1
!

13,50 PAPELARI





COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

SO LICITA ÇÃO  DE CO M PRA N° 00016230

Pirâmide Data: 0 4 /0 1 /2 0 1 6

Dados da Solicitação
Solidtante: IMTsiÇRlOlíltAXBDES 1IAL liberada: -siw
Dt. Limite; Us. Liberação; CLIMERIO
Un. Compradora: SECOMP Dt. Liberação: 27/04/2015
Comprador: MARIA CELY DA F RODRIGUES Motivo: ESTOQUE DO ALMOXERIFADO ATA DE REGISTRO DE PREÇO
Dt. Ult. Alteração: 27/04/2015 Centro de Custo

Dados da Última Compra
Item 1 Código 1 Descrição NDO Otd. Un. Cns. Méd. Est. Atual Un. Data Otd. Pr. Unit. Fornecedor

1
!

1 108

---------------------- --------------------------
11
PAPEL OFICIO A-4 - | 2.290,00 RM 7,0892 1.335,00 RM 19/02/2015 1.150,00 13,50 PAPELARI





PAPELARIA MACEIÓ LTDA 

PAPELARIA WÍACEIO LTDA 

CNPJi: 24464.539000160
,lnsc/£st.: 240758510
.Fone; 8235977818

ORÇAMENTO 79045 Òpéfador;

Emissâò:

Impressão:

Hora:

ALISSON

23/04/2015'

23/04/2015. 

10:13

Cliente: 139 CASAL
CIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL 

Endereço: RUA BARAO DE ATALAIA
Complemento: Númêrd! 200
Referênc; Contato: RENILDO Estado:
Bairro: CENTRO Cidade: MACEIÓ ' AL
CEP 57020510 Fone: 33151672/33152794/33152614
Veiculo’

CPF/CNPJ: 1229470 
RG/Insc: 240081463

Vendedor; LUCIANO 

Lbcal: LOCÀL 01
Item. Código Descrição

1 032486.’

Class.Fiscal Und Qtde. Valor ünit. Total CV

PAPEL A4 BRAN 210X297 RESMA COPIMAX .48025610 RM 5.500 13,50 74,250,00

Condição de. P.agamento 

Em atenção à‘
R.eferênte:
Prazo de entrega 1 dias
Validade 23/05/2015
Tipo de Frete ■

OBSERVAÇÕES:

' 2 4 0 .7 5 8 5 1 -0  *
^AreiAF 'Â MACEiü LTI,/,.
K  ÚW; ''CU íie GoCi ÍViani-'"

Poço - :EP 57025-600
Maceió-AL.

I CNPJ 24,464.539/0001-60 I
ciosamente w j  . .rftPELARJANlACElOLTOA

Sub Total: 74.250,00’

Total Produto R$ 74.250,00 
Total; 74.250,00

De acordo:

LUCIANO 
Dept" de Vendas

CÀSAL
Data: 23/04/2015





D O C U M m i AUMLiAR imve^EiA- ORÇAMÍNTÕ

i*«#-
mo FISCAL • NÃO É VÁUDO COMO RECIBO E COMO GARANTIA DE 

MERCÀÍ30RÍA • NÃO COMPROVA PAGAMENTO

íiisniQflcâCáo do EsfeabiBldCiRî to EmttMAB
if.

Denomlnaçâor Mbqwi Distribuidora Ltda J CNPJ: 0886459«J0b100 [^1 V
IdentlfléaçâploDasttnatárto  ̂ ^  *

Nome: 251 í|CASAL GOMRANHIA DE SANE^NTO  DE ALAGOAS CNPJtCPF: 12284708000181

N»Documai^: 00000121678 f<P Docwnento Fiscal:

Descrição Quantidade PieÇõ Unitário Acr&sA)ase Totert

26318 R^ELA4 500F 75G BR WNO 5.500.000 14.50 0.00 79.750,CX>

■#
Vendector: : |6893 - ClAUOiSUNE BRASILEIRO É^IAS 
Fomta de la m en to : 5 -Venda

Subtotal:
Acfésciino!

Î MSconío:

TOTAL:

79.750,0)
.00
,00

79.750,00
É vodtoda a autenticação dmite dewumento

.

\>rVj.

íí
Í!

ENTREGA; IMEDIATA" 

PAGAMENTO: ÂVIÇTA, 

VALIDADE DA PROPÓStA: 7 Dias 

Maceió 22 de Abril I de 2015

241.06935-4 '
•«W>El. DISTiraaUIDWM ITD4

do Sol, 481 Á 
Centro - CEF* 570204)70

L  Maceió«Alagoas
CWPJO6.864JSirQ0®t..00 ^̂ 1̂

MIXPEL DISTRIBUIDORA LTDA - CNPj’; 06.864.595/0001-00 INSC. EST.241.0692S-4 RUA 00 SOL,481A- CENTRO- 
MACEIÓ-AL FONE (82) 2122-4750 www.mncpelinfo.cofn.bf

http://www.mncpelinfo.cofn.bf




COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL
AT: RENILDO 
FONE: 3315-3066
COTAÇÃO: 509

ORÇAMENTO

ITEM QUANT DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNIT TOTAL

1 5500 PAPEE A4 75GR BRANCO REPORT R$ 14,50 R$ 79.750,00

FORMA DE PAGAMENTO: 30 DIAS
ENTREGA: 07 DIAS
VALIDADE DA PROPOSTA: 05 DIAS

Maceió, 22 de abri! de 2015

«ei*
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N° PROCESSO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
5087/2015

FOLHA 11





w
Casal

N° PROTOCOLO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
5.087/2015

N° FOLHA:

12

A ASJUR,

Informamos que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, na Classificação Orça
mentária abaixo:

Unidade Orçamentária 
Grupo de Despesa 
Rubrica

lè P. Santos Ji 
Assist. Adm. Mat. 2440

Em 28/04/2015

12.102-GESUP.
200.000 -  Material.
201.000 -  Expediente e Desenho.

/  -

Aám.sSáviaíiLÂ.CoánhoCairíCií'!
Gerento de Planejaniento Oí . 

e Análise Econfirnica 
Mat. 144S

GEPLAN 006-C
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Casal

Ao adv. Edilson

Para Análise e Instrução Jurídica.

Adv, Lais Lima de^ouza Leão 

Assessora Jurídica.

GEPLAN 006-C





Processo N": 5087/2015 
Interessado: SUPALM.
Assunto: Aquisição de Papel A4

À ASSESSORA JURÍDICA-CHEFE -  ASJUR/CASAL

EMENTA: LICITAÇÃO. AQUISIÇÃO DE PAPEL A4.
MODALIDADE LICITATÓRIA PREGÃO NA FORMA 
ELETRÔNICA, TIPO SRR NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA 
DA RECOMENDAÇÃO E ATENDIMENTO DOS REQUISITOS 
ESTABELECIDOS NESTE PARECER. PARECER 
CONDICIONADO.

trata  de pedido de fornecimento de 5.500 (cinco mil e quinhentas) resmas, com 500  
(quinhentas) folhas cada, de papel A4 branco, conforme Termo de Referência.

Justifica-se o pedido sob o argumento de que se faz necessário a aquisição das resmas de 
papel A4 visando atender a demanda burocrática dos serviços administrativos das Unidades de 
Serviços e Negócios da Empresa.

É, em suma, o relatório, passo à análise.

No que diz respeito à aquisição de bens pela Administração Indireta, deve-se observar os 
preceitos da Lei 8 .66^93, senão vejamos:

Art. 2° As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, 
alienações, concessões, permissões e locações da 
Administração Pública, quando contratadas com terceiros, 
serão necessariamente precedidas de licitação, 
ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei.

Art. 3° A licitação destina-se a garantir a observância do 
princípio constitucional da isonomia, a seleção da 
proposta mais vantajosa para a administração e a 
promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será 
processada e Julgada em estrita conformidade com os 
princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 
moraiidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vincuiação ao instrumento convocatório, 
do Julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

Art. 6° Para os fins desta Lei, considera-se:

III - Compra - toda aquisição remunerada de bens para 
fornecimento de uma só vez ou parceladamente; (grifou-se).

Logo, pelo exposto, salvo em situações excepcionadas pela própria lei, a CASAL, para





v‘7
efetuar quaisquer das atividades previstas no art. 2^ deve se submeter ao procedimento licitatório 

correspondente. A ressalva à obrigatoriedade de licitar restou regulamentada no art. 24 e 25, a 
saber, dispensa e inexigibilidade de licitação, respectivamente, o que, já se registre, não é a 

hipótese.

Assim, não sendo caso de dispensa, nem de inexigibilidade, é cabível e recomendável a 
realização de licitação com a utilização da modalidade licitatória pregão na form a eletrônica, 
tipo sistema de registro de preço, levando-se em consideração o que dispõe o art. do Decreto 
Estadual n9 3 .5 4 ^ 0 0 7 , in verbis:

Art. 1° Os contratos celebrados pela Administração Pública 
Estadual para a aquisição de bens e a contratação de 
serviços considerados comuns serão precedidos, 
obrigatoriamente, por licitação pública realizada na modalidade 
Pregão,preferencialmente eletrônico, a qual se destina a 
garantir, por meio de disputa justa entre os interessados, a 
compra mais econômica, segura e eficiente, (grifou-se)

Para a aquisição de bens e serviços comuns, entende a doutrina que a "definição iegai 
sobre o que são bens e serviços comuns está ionge de ser precisa, haja vista que as expressões 
neia contidas são piurissignificativas. Diz a iei que tais bens e serviços são 'aqueies cujos padrões 
de desempenho e quaiidade possam ser objetivam ente definidos peia edital, por m eio de 
especificações usuais no mercado'."

Assim, se diante da definição acima descrita, for possível enquadrar os objetos do 
processo em questão que se pretende contratar, será possível a realização do pregão; se não, 
necessária à realização de licitação na modaiidade tomada de preços. Lembrando que essa análise 
tem  de ser feita peio setor que pretende contratar, tendo em  vista que é ele o mais adequado  
para anaiisar e definir sobre os padrões de desempenho e quaiidade do objeto a ser adquirido. 
Repita-se que o pregão será cabível desde que seja possível aferir as especificações do bem a ser 
adquirido de maneira objetiva, usuai.

Por fim , para que as contratações da CASAL realizem-se em consonância com a legislação 
(art. 38, da Lei n^ 8.66€/93 e art. 3^ da Lei 10.520/32), faz-se necessária a tom ada de uma série de 
medidas, todas adotadas para fazer valer os princípios atinentes à Administração Pública, quais 
sejam, legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, uma vez que esta 
Companhia faz parte da Administração Púbiica indireta.

Desse modo, faz-se necessária a juntada dos seguintes documentos:

a) Pedido do setor responsável (solicitação) e, para a hipótese, 
execução do projeto básico, no qual devem constar todos os detalhes 
inerentes à contratação, incluindo objeto, valor total, forma de 
execução e pagamento, justificativas e motivos da contratação, bem 
como todos os demais requisitos que se fizerem necessários, nos 
termos do art. 6 ,̂ IX, da Lei n̂  8.666/93, observando ainda, o art. 7S e 
seguintes da citada lei;

b) Previsão orçamentária advinda do setor responsável;

c) Tabela discriminatória dos valores, no caso, valor global do 
contrato;

d) Solicitação de Compras;





Diante do exposto, tendo em vista a necessidade da realização de licitação para 
atender ao pleito, é mister o cymiprimeinto dos requisitos snencionados no corpo 
deste peça, bem como o atendimento dos itens “c” e acima descritos. Após, 
enconírar-se-á o presente apto para prosseguimento.

É 0 entendimento que se submete á apreciação da Assessora Jurídica.

Maceió, 06 de maio de 2015.

lEIRA
1.822

E M FlGUEt
SJUR/CASAL

.EDO
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C SS S icO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 5087/2015. 
C.l. n° 09/2015 - SUPALM _ (Se

Á SUPALM (De Ordem),

Encaminhamos o presente processo para alguns ajustes no Termo de Referência;
a) Não consta no objeto o total de resmas a serem licitadas;
b) No processo consta a pesquisa de mercado, porém, não foi informado nem no 

Termo de Referência, nem no processo qual o valor de referência para a licitação;
c) Sugerimos rever o item 9.0 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA, algumas palavras 

estão intercaladas com pontinhos, e avaliar quais são as obrigações da 
Contratada.

d) O Termo de Referência inicial não deve ser retirado do processo.
e) O Termo de Referência alterado além de ser anexado ao processo, deve também 

ser enviado através do email da CPL.

Maceió/AL., 19 de maio de 2015.

Atenciosamente,

eirosMiadeBaiTos
Pregoeira 
Mat. 1608

/?
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

TERMO DE REFERÊNCIA

1.0 OBJETO

1.1 Constitui objeto do presente Termo de Referência, selecionar para possível contratação, 
pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de papel A4, com pedido total de 5.500 Resmas, no 
sistema de Registro de preços, menor preço unitário," a 'partir da assinatura da Ata, com 
validade de 12(doze) meses, conforme planilhas de'lotes indicadas no item 5.0 e no anexo I.

2.0 JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
\

2.1 Visando atender a demanda burocrática dos serviços administrativos das Unidades de 
Serviços e Negócios de-nossa Empresa, faz-se necèssária aquisição de Papel A4, cuja 
previsão atendera ao período de 12 (doze) meses, bem como, considerando a inexistência de 
estoque no Almoxarifado. • ■' '

3.0 CRONOGRAMA DE CONSUMO
- \

3.1 A presente previsão de distribuição básèia-se no histórico de consumo efetuado no 
exercício de 2014, conforme- liberação documentada pela SUPALM -  Supervisão de 
Almoxarifado, para suprir a necessidade desde material nas unidades desde Companhia 
conforme especificações da planilha do Item 5.0.

4.0 CONDIÇÕES DE ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS
«- •' , \  ̂  ̂ ( t i

4.1 O Material de Expediente"A4 a serem fornecidos deverão ter as seguintes especificações: 
A4 Papel Branco 210mm x 297mm, 75g/m^, resma còm 500 (quinhentas) folhas cada, papel 
produzido a partir de fontes responsáveis, e que atenda as'normas técnicas da ABNT 
pertinentes a este item.
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

5.0 DETALHAMENTOS DAS ESPECIFICAÇÕES PARA O LOTE

LOTE ÚNICO -  Material de Expediente

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO

1 5.500 RESMA A4 210mm x 297mm, 75g/m^ PAPEL BRANCO. 500 FOLHAS

6.0 PRAZO DE ENTREGA
' \

6.1 A entrega dos materiais deverá ser fracionada durante o período de validade de Ata de 
Registro de Preços, de acordo com as necessidades da CASAL e mediante a emissão da 
Autorização de Fornecimento e recebimento por parte da Contratada.

7.0 DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO PROVjSÓRIO E DEFINITIVO

a) O material deverá ser entregue na CASAL, no almoxarifado da Gerência de Suprimentos 
e Patrimônio-GESUP, localizado na Travessa Prof. José Camerino, s/n, bairro Pinheiro, 
Maceió-AL, CEP: 57057-420. O material devera ser entregue na condição de CIF -
Maceió/AL

b) O almoxarifado da GESUP, designado para o recebimento do objeto, fará recebimento 
limitando-se a verificar a sua conformidade com o discriminado da Nota Fiscal e contrato, 
fazendo constar no canhoto e no verso da Nota a data da entrega e, se for o caso, as 
irregularidades observadas.

c) O almoxarifado da GESUP procederá ao recebimento definitivo em até 5 (cinco) dias 
úteis, verificando a qualidade, a quantidade e a conformidade com o exigido neste Termo 
de Referência e com o constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora.

d) Caso sejam insatisfatórias as verificações, será lavrado Termo de Recusa dos
materiais, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser 
substituído, no prazo máximo de 15 dias úteis, contados da comunicação formal, sem 
ônus para a CASAL. ‘ ' . . .

e) Caso a correção não ocorra no prazo acima determinado, ou caso o novo produto 
também seja rejeitado, estará a contratada incorrendo em atraso na entrega, sujeita à 
aplicação de penalidades.

f) Os custos da substituição dos produtos rejeitados correrão exclusivamente a expensas 
da CONTRATADA.

g) Caso sejam satisfatórias as verificações, será lavrado Termo de Recebimento 
Definitivo.
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

8.0 GARANTIA

a) O material a ser entregue, deve estar comprovadamente dentro das especificações das 
normas técnicas do INMETRO e da ABNT pertinentes a este item.

b) O material deve estar em plena validade, observando-se os prazos indicados pelos 
fabricantes.

c) Não serão aceitos materiais com validade vencida ou com data de fabricação defasada 
que comprometa a sua plena utilização.

d) Só serão aceitos materiais cuja data de vencimento do prazo de validade seja de no 
mínimo 90 (noventa) dias.

9.0 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A contratada compromete-se a remover no todo ou em parte o material em que se verificarem 
danos no prazo máximo de 15 dias úteis; conforme art; 69 da Lei n“ 8.666/93.

10.0 PAGAMENTO \

1. O pagamento será procedido após apresentação da Nota Fiscal faturada protocolada e 
devidamente conferida e atestada pelo gestor do Contrato, cotando-se o prazo de 30 
dias a partir do seu lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL.

2. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a licitante vencedora encontra-se 
adimplente com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal.

3. A CONTRATADA quando do pagamento deverá apresentar os seguintes documentos, 
com data de validade atualizada:

a) Certidão Negativa de Débito do FGTS;
b) Certidão Negativa de Débito do INSS; '
c) Certidão Negativa atualizada de Débito junto à' Fazenda Federal, Estadual e

Municipal; - .  ̂ . I . .
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -  CNDT.

A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a rescisão deste 
contrato.

e) Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha recolhido o valor 
da multa eventualmente aplicada.

f) A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para 
pagamento da obrigação; Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será devolvida À 
CONTRATADA.
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g) Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à 
contratada, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas 
saneadoras, não acarretando ônus para a CASAL.

h) Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em Conta Correnta
da CONTRATADA: Banco.............Agência............C/C................

11.0 DA FISCALIZAÇAO E GERENCIAMENTO
\

11.1° A gestão da Ata de Registro de Preços é de responsabilidade da Supervisão de 
Almoxarifado da Companhia de Saneamento de Alagoas,,através do gestor Climério Praxedes 
Leal, Matrícula 1634, CPF 272.055.334-49.

a) Na ausência ou substituição do empregado acima nominado, por qualquer motivo, a 
gestão da ATA será feita por seu substituto imediato.

b) A fiscalização de que trata o item anterior não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, por qualquer irregularidade ou em decorrência de imperfeições 
técnicas: vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, 
inexistindo, em qualquer circunstância, .responsabilidade da CASAL ou de seus agentes 
e prepostos.

c) A CASAL se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o material entregue em 
desacordo com os termos do presente Termo de Referência.

d) Quaisquer exigências da CASAL, inerentes ao objeto do presente Termo de Referência 
deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem qualquer ônus para a 
CASAL.

12.0 PRAZO DE VIGÊNCIA

12.1 O prazo dé vigência da-Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a 
partir de sua assinatura, sem possibilidade de prorrogação.- i ,
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Planilhal

A N E X O  I - P E S Q U IS A  D E  M E R C A D O
M ÉDIA  DAS TRÊS PRO PO STAS - CONSUM O A N UAL DE PAPEL A4 (2015-2016)

item Üri^clè'W!ã*4«ífe--Í
gJ^AgÉlARIAf
fiiS^ÉÍÔLfjSSI

MM IXPEIM
inrormAtica

SUPHIHIAS
wformatíc,? Oüántiaãdé’

1 A4 210mm x 297mm, 75g/m^ PAPEL BRANCO, 500 FOLHAS Resma 13,50 14,50 14,50 14,17 5.500 77.916,67

Página 1





;(Sompcin'h1a cfe ievj^a^eas^

RESOLUÇÃO DE DIRETORIA IP  18/2014

A 'Diretoria c!a Cün5:p.rí!iÍ3 O.e ■StrieafiieRto dê Hã:goâS -- GASAL̂  no üsò de. suâ.s' 
atribuições estatutárias, e ü que consta da C.I n® 135/2013 ~ CPL/CASAL, (Protocolo 
11758/2014) de 29 de juiho de 2013,

RESDlSEí

1. ■Nomeaf' Aütoridadê GQnip.etente  ̂Rreg,oejBO:ê'fquipe  ̂de;Apoló ■iê::p,êSSBas abaixei' 
discritolnadas, :pâFá Muarem ba íêáteaçãod&lfef IdSêOl sCíês f̂oTOOsfresencíal ê

A0TO:R31M0E EDHRETESTEí
■ y ina;.f erèirâ ^̂ ffláttfcula '13173-

i-f4ed,eirQS;Afé(ü1á'de,BariíDd~ wat. 1508 
.mESDÊlROSí

* Metí Ljma Perei w -  maÈ., 1373̂
* ■to.ga Í5/á;WedêimsAiefâi3-dê Berros ;M0| 
» ;Âdêfî lde-;Ga7aícãntêRÍQèba Silya--;inatpfcti!a I7 | i
* i3&;Ltaa de Souza Leão matrícula 2501

Et|líIP£ B B Ã p lD f
* .üüGÍ;T3leide;da Silva -  matricula l® #
■ Aden^e Gavalcants Rocha::Si(̂ ^̂  ̂ mattfeuia ITSI
* ChristiasrJê Ca.bíaJ -de Mêío..Barbosa â êtbtdbra #  SÈP0/i4L,;.àídÍSROsl§ão. da

Está r̂esoitíçao entrã em 'vigor-a: oattrr' -dê 01 dê  OtítUteó db: lO li,  rewsgando-se as 
■ disposições-eni' eontririo, Saiá dêfiguniõ.es da arê fiâ da.̂ €ümpahhia. deSariê  ̂ de 

■■CASALrMaeeÍQ/AL, :2f dê :seíênibro:|

Eog« A IW D O D S iE p l»
Diretod ifesideíife

Eog« ÉAmôS:.ATONlô'D? F IB üE M b©  OSA: 
■'¥rcê-:P:têsMíêrile-d,e SêdtiO^̂

<  ...............
S lU ip tE íS S D  €  AISAD

¥kíápiesj dêftíê

£n§p-©SHM::OT0A 
'mm Fresíde»te-de;Sfistão-.:d:e Sêrvígoa^dd Eogfetthatía





5 ^ . Maceío - Sexta-feira •.
.26 de Setembro de.2014 " Edição ÎctrômcaCertificada Digilalmenle-conformc LEI N® 7.397^012-'

Diário Oficial 
Estado de Alagoas

companhiadeedjçAo.jmpkjessAo e p u b u c a ç ã o d ea la g o a s - cepal-; ••
CONVOCAÇÃO.

ACompaobiade Edição, Impressão e PublícaçãodeAIagoas -  CEPAL, vem pormdo doDepartamentõ dc 
Suprimeotos, convocar,£MPP£SADO-RAMO DE LElltASí em cumprimento ao item d.2'da Instrução*

- Normativa o* ACESA''002/20ü8^'pBra'-apreseotareni piopostas:dc,'preçO'no pr^o'de.0S:(cinco) dlas,',a 
contar da data desta publicação. -
As propostas-de-preços deverão-ser'encafninbadas-por-ecnnjr.(compnsccpal@gmaíl.cota]|, por'&x (82* 
3315-8316)'oú direumente'no'Dcpaitameotode .Suprimentos* da jCEPAL'sítu'ada.àAv/Feniaadcs'Ltina, 
s/u. Gruta dcLourd<s,Maceió/AL,'.CEPi;52P55-<I.OO.no-hojãrio*das’08hp0.às"17hOO,'.' * . ^ *-,/.'-.* -

- Objeto: AQUISIÇAO DE 30 CTRIOTA)ÍEtRASSOLTAS'EM RElÍyOGALyA]^DO.'; •

Maceió. 23 de setembro dc 2014.

•Secretária: LUCIGLEIDÉ DA-SILVA,Assistente dê Administração, matrícula 1668.

..Esta resolução entra cm'vigor.a partír.*destá dàta,'revogando-se as dísposiçócs em contrário. Sala de 
ReimiÕesdaDÍretoiiadaCompaQhiad.e'SaneameotõdeAiãgoaS'- CASAL,Maceió/AL,'cm 01 de .agosto- 

• dê20l4.'

Eng-rAiVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA 
-Dirctor-Presidente

' ■ ■■ Etig^ CAIU.0_S A^NIO D E^S.H G U EW RED O  L l ^
-'.* '•• -.•Vice-Eitâdentc.dcGestló.Operacional; ■

:Adv;J.ORGESILV]OÍÚÊríGÓĜ  ̂ - 
■ >^ce'Presidente *d.fr.Gestão!.Çoiporativa-

Cng* OSMAR.LISBOA
'V̂ ce Piesídeole de GestSo dc Serviços de Engenharia

Francisco Ferreira Lessa Neves 
Chefe do Departameoto de Suprimentos . .

Protocolo 98035

. Protocolo 97329

COMPANHIA DE EDIÇÃO, IMPRESSÀO E PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS -  CEPAL 
CONVOCAÇÃO

A Companhia de Edição, Impressão e Publicação de Alagoas -  CEPAL, vem por meio do Departamento - 
de Suprimeotos, convocar EMPRESA DO RAMO DE CONIAÇÃO DE HISTÓRIAS, cm cumprimento- 
ao item d,2 da Instrução Normativa a* ACESA 002/2008, para apieseniarem propostasdeprcçonoprazo- 
de 05 (cinco) dias, a dbntar da data desta publicação.

As propostas de preços deverão ser encaminhadas por cmaíl (comprascepa]@gmaii.com)..porfax(82*. 

3315-8316) ou dlrctamcntc ao Departamento dc Suprimentos da CEPAL situada â Av. Femandes'Lima,' 

s/d, Gruta de Lourdes, Macció/AL, CEP: 37055-000 no horário das OShOO às IThOO.

Objeto: CONTRATAÇAO DE UM .GRUPO DE CONTAÇÕES DE HSTÓRIAS PARA 10 (DEZ)-. 

SESSÕES DE CONTAÇÕES.

■ RESOLUÇÃO DE DIRETORIAN" 18.'2D14

.;-A Diretoria da Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL^ no uso de suas atribuições estatutárias, e 
o que consudaC Jn* 135/2013 .'CPUCASAL, (Protocolo 11758/2014) dc 29 dc julho de 2013,

•RESOLVE;

'Nomear Autoridade Competente. Pregoeíro e Equipe de Apoio, is  pessoas abaixo discriminadas, para 
' atuarem na realização de Pregões em suas fonnas.Picsencial e-Eletronica.

.AUTORIDADE COMPETENÍE: .
Neli LimáPercira.-matricula'13.73
'Rosalva Medeiros Aleluia de Bairos -  mat. 160S
■PREGOEIROS:
-Neli Lima Pereira-m at 1373 
-Rosalva Medeiros Aleluia de Barros -  matricula 1608 
Adenylde Cavalcante Rocha Silva -  matricula 1761 
Lais Lima de Souza LeSo -  matricula 2901

Maceió, 25 de selcmbio dc 2014,

Francisco Ferreira Lessa Neves 
Cbeíe do Departamento dc Suprimentos

Eq u ip e  DE APOIO:
' . Luci Gleide da Silva -  matricula 1668 

Adeoylde Cavalcante Rocha Süva- matrícula 1761
- Chrístianne Cabral de Melo Barbosa (servidora do SERVEAL, á disposição da CASAL).
Esta resolução entra cm vigora partir de 01 de ouiubrc de 2014, revogando-se as disposições cm contrário. 

Protocolo 97784 • Sala de Reuniões da Diretoria da Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL. Maceió/AL, em 23
*de setembro de 2014..

Companhia de Saneamento dcAlagoas (CASAL)

r e s o l u ç ã o  DE DIRETORJAN-16/2014

ADiretoria da Companbtade Saneamento deAlagoas-CASAL,nousodesuas atribuições esta 
e, 0 que consta da C J  n* 142/2014 -  CPl^

RESOLVE:

Instituir a Comissão Permanente de Ijcitaçlo, composta pelos empregados a seguir oomíoados: 

TITULARES:

Eng* Álv a r o  jo s é  m e n e z e s  d a  c o s t a
Diretor Presidente

Eng* CARLOSANtONIO DE S. HGUEIREDO UMA 
Vice-Preridente dc Gestio Operacional

Adv. JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO 
Vice Presidente de Gestão Corporativa

Eng* OSMAR LISBOA
Vice Ficsidenle de Gestão de Serviços de Engenharia

Protocolo 98036

. A COMPANHU DE SANEAMENTO DE ALAGOAS • CASAL^

Presidente; NELI LIMA PEREIRA -  Assistente dc Administração, matrícula 1373
Membro Técnico: JOSUELLY CRISTAINY DA SILVA SOUZA. Engenheira Civil, matricula 2932
Membro Tícmco:MARCIO XAVIER DOS SANTOS. Contador, matricula 2951 CONCORRÊNCIA N .'-02/2014-CASAL
Secretária: GERLUCE DE FÃTlMApEALMEIDAMARQUES, Assistente dcAdmíoístr^ão, matrícula 
1628.

SUPLENTES:

Presidente: BRUNA JUCÃ TEIXEIRA MONTEIRO, Advogada, matricula 9127
Membros Técnicos: ALEXANDRE VIEIRA ZUMBA DA SILV4., Engenheiro Civil, matrícula 3034
Membro Técnico: EDMÁRIO JOSÈ GOMES DOS.SANTOS. Técnico Contábil, matri.çula 1613

•A Companhia de Saneamento dcAlagoas -  CASAL, motivado por ordem administrativa RESOLVE 
•. suspender **S04EDIE” a concoirãocian* 02/2014-CASALque tem como 

Objeto a Contratação de sociedade de advogados para'execução dos serviçosjurídíco da Casal.

Maceió, 25 de setembro dc '2014

Protocolo 98136





C aS0lcO M PA N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 5087/2015 
C.l. n° 09/2015-SUPALM

ÁASJU R (D E ORDEM)

Encaminhamos a Minuta do Edital Pregão Eletrônico Sistema de Registro de 
Preços N° 01/2015 , para análise e aprovação se for o caso.

Maceió/AL., 28 de maio de 2015.

Atenciosamente,

Rosalva Medèíres-Aleluia de Barros 
Pregoeira
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Maceío -  Sexta«feíra ■. - 
.26 de Setembró de. 2014 ’ Eclição'EIetrônÍc.a'CertÍficada Diplalmcnfe-co;tfonne LÊÍ N®;7.39.7/20^ -  *

Diário Oficial
Estado de Alagoas

COMPANHIADEEDJÇAO,JMPÍÍJeSSAOEPUBUCAÇA.pDEALAGOAS-CEPALv • •Sca«tària:LUa’GLÊIDÈDA.SILVA^isten(edêAdmiajstreçJo.rofltricüIa 1668.
CONVOCAÇÃO.

.iEsta resolução entra cm'vij;or.ft*partir.'destã dãta,'revogando^ as dispbsíçScs «m contrário. Ss)a dc
„  . ,  . . JitoiniÕesdaDíretoriadaCoinpanbíade'SaneameD(õdeAiáeoâí'*CASAL,Maceió/AL,'em 01deago$tO'

ACompaimiadeEdjçao,'Imprt)sSoeFubiicaçaodeAlagoa$>CEPAL,vempormeiodoDepartmeQtõde ,jj;2014' " ’ •••’ • •
. Suprímeolos,convocar,EMPR£SADO.RAMO'DEL£lllASi.em-cumprimcntoaoÍtcmd2*daInstraçao-' ■*
■ Normativa D* ACESAa02/2008j'j>Bfa'apre$cQtare,in propostu-rd^pre^ oo pruo'de.05;(cíoco) dias;,a 

coniâf da dau desta publicação.- • .
As propostaa-d.e'proços dcvç.rão-aer'éQcamínbadas.{>or.eniatr.(compnisccpal{^giDan.coni),porte(82' •. *v. .
3315-8316)'pú díreUmente no'Departameotõ'de.Suprimentos’dajC^AL*$ítuada.à Av/Femandes‘lÀm.a,.

' s/iL Gruta de Lourdes.Macció/AL.'CEPj!570S5-Q00no-hoiirio'(]as-08b00Í5'17b0Ò.l'’

Eug»:AÍ,yAllO JOSÉ MENÉ23ES DA COSXA 
'Diietor.Prcsidcote.

■ •• Eng í̂ C W O S  A ^ N I O  DE S.-nCUEWREDO LJM.A . 
• ■ .. /  Vjce»Pjéíldénle,deG«stlô .O p c io n a l : '' s/n, Gruta de Lpurdes, Macció/AL,'CEPj!i|7pS5-Q00.no-hoiirio;(]as-08bp0Í5']7b00,l'

-  :• . ;• ; •  ^ ’Adv;IORÕESILVÍQ-‘LÚB^
- 'ObjcloiAQUIS1ÇÂ0'DE30(TRDTTÃ)'LETRASSOLTAS"EMRELEyOGAI^ANÍZADO.: • • • \|iccPfesÍdente'doGestÍIo"Çoipòxativa-

Maceió, 23 de setembro dc 2014.

Francisco Ferreira Lessa Neves 
Chefe do Departamento de Suprimentos • .*

£ng*OSMAS.USBOA
Vice Presidente de Gestão dc Serviços de Engenharia

Protocolo 98035

. Protocolo 97329

COMPANHIA DE EDIÇAO, IMPRESSÃO E PUBLICAÇÃO DEALAGOAS-CEPAL
CONVOCAÇÃO

A Companhia de Edição, Impressão e Publicação de Alagoas > CEPAL^ vem por meio do Departamento - 
de Suprimentos, convocar EMPRESA DO RAMO DB CONIAÇÃO DE HISTÓRIAS, em cumprimento* 

ao item d.2 da InstnaçSo Normativa n* ACESA 002/2008, para apresentarem' propostas de preço no prazo- 

de 05 (cinco) dias, a dbntar da data desta publicação. •

As propostas de preços deverão ser encaminhadas por cmail (comprascepaf(^gmail.com),.por íax (82'. 

3315-8316) ou dirctamente oo Departamento de Suprimentos da CEPAL situada áAv.Femaodes'Líma,' 

s/o, Gmta de Lourdes, Maceió/AL, CEP: 57055-000 no horário das 08h00 âs IThOO.

Objeto: CONTRATAÇAO DE UM .OÉUPO DE CONTAÇOES DE JESTÓRIAS FARA 10 (DEZ), 

SESSÕES DE CONTAÇÕES.

\  RESOLUÇÃO DEDIR£T0IUAN*1S/2014

;-A Diretoria da Companhia de Saneamento de Alagoas • CASAI» no uso de suas atribuíçóes estatutórias, e 
o que eonsu da C J n* 135/2013 •  CPL/CASAI» (Protocolo 11758/2014) de 29 dc julho de 2013.

RESOLVE-

Nomear Autoridade Competente, Pregonro e Equipe de Apoio, is  pessoas abaixo discriminadas, paia 
atuarem na realização de Pregões on'suas formasFrcscnciol e-Eletrônica.

auto ridad e  COMPETENTE:
Neli LÍma'Peieiia.*matiiculaT373 

.‘iRosalva Medeiros Aleluia de Banos > mat. 1508 * •
^PREGOEIROS:
-Neli Uma Pereira «m at 1373 
Rosalva Medeiros Aleluia de Barros-matifcula 1608 
Adeaylde Cavalcante Rocha SÜva -  matricula 1761 
Laís lim a  de Souza LeSo -  matricula 2901

Maceió, 25 de setembro de 2014.

Francisco Ferreira Lessa Neves 
Cbeíê do Depattamento dc Suprimentos

EQUIPE DE APOIO:
' .-LuciGIeide da Silva-matricula 1668 

Adeoylde Cavalcante Rocha Silva - matrícula 1761
• Christíanoe Cabral de Melo Barbosa (servidora do SERVEAL, i disposição da CASAL).
Esta resolução entra em vigora partir de. 01 de outubro de 2014, icvogando-sc as disposiçOes cm contrario. 

Protocolo 97784 • Sala de Reuniões da Diretoria da Companhia de Saneamento dc Alagoas -  CASAI, Maceió/AL, cm 23 
. . . ;  . -de setembro de 2014.,

Companhia de Saneamento deAIagoas (CASAL)

RBSOLUÇAO DE DIRETQEIAN* I6C014

ADiretoriadaCompanbíadeSaneamentodeAlagoae-CASAX,,nousodesue$acríbuÍçóes estarutárias 
e, 0 que eonsu da C J  n* 142/2014 •  CPL,

RESOLVE:

Instituir a Comissão Permanente de Licitação, composta pelos empregados s  seguir oominados: 

TITULARES:

Eng* ALVAKO JOSÉ MENEZES DA COSXA 
Diretolr Presidente

Eng* CARLOS ANtOM O DE S. HGUEIREDO UM A ’ 
^Ace-Pieâdcnte de GestSo Operacional

Adv. lOROE SOLVIO LUENGO GALVÃO 
Vice Presidente de Gestão Coipoiativa

Eng-OSMAR LISBOA
Vice Presidente de Gestão de Serviços de Engenharia

Protocolo 98036

. A COMPANHIA DE SAN£AMENi:0 DEALAGOAS -CASAI»

CONCORRÊNCIA N.*- 02/2014 -  CASAL

Presidente: NELI LIMA PEREIRA-Assistente de Administração, matricula 1373 
Metnbro Técnico: JOSUELLY CRISIAINV DA SILVA SOUZA. Engenheira Civil, matricula 2932 

• Membro Técnico: MÁRCIO XAVIER DOS SANTOS, Contador, matricula 2951
Sccietáiia:GERLUCEDEFÃTIMAD£ALMEIDAMARQUES,AssfsteatedeAdmíoistração.matrícula . . « . . ^

'  ' .A Companhia de Saneamento dc Alagoas -CASAL, mobvado por ordem admuustiaüva RESOLVE
■ .suspeoder**SINEDIE'*aconcorréocÍan*02/20i4-CASALquetem como 

•*’’ ObJctoaContrataçãodesociedadedeadvogadosparaexecuçãodosseiyiçosjuridícoda Casal.
SUPLENTES: •

Presidente: BRUNA JUCÃ TEIXEIRA MONTEIRO, Advogada, matricula 9127
Membros Técnicos: ALEXANDRE VIEIRA ZUMBA DA SILVA. Engenheiro Qvil, matricula 3034
Membro Técnico: EDMÃRIO JOSÊ GOMES DOS SANTOS,,Tiçmco Contábil, matricula 16U

* Maceió, 25 de setembro de 2014

CPL/CASAL
Protocolo 96136
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ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

Senhor Licitante,

Solicito a V.S .̂ preencher o protocolo de entrega de edital abaixo, remetendo-o a 
Pregoeira , por meio do e-mail cpl@casal.al.gov.br.

A não remessa de recibo exime o (a) Pregoeiro (a) da comunicação de eventuais 
retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como, de quaisquer informações adicionais.

O edital será publicado no Diário Oficial do Estado de Alagoas, no site da CASAL - 
www.casal.al.gov.br, no site do Banco do Brasil -  www.licitacoes-e.com.br - onde o licitante interessado 
faz um cadastro e através de senha individual acessa o Edital, estando disponível apenas para consulta 
na sala da Comissão Permanente de Licitações -  CPL/CASAL, situada a Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, 
Maceió/AL, no horário das 08:00 ás 11:00 horas e das 14:00 às 17:00 horas, onde os licitantes poderão 
colher Informações sobre o certame. Pedidos de esclarecimentos e outras informações podem ser 
solicitados através do email cpl@casal.al.gov.br

Maceió/AL., 28 de maio de 2015

R o s a lw lV le c íè h v S 'A le lu ia  d e  B a rra s  

P re g o e ira

on AlvEdilson Alves Vieira
Adv. OAB/AL 1.822 

ASJUR/CASAL

mailto:cpl@casal.al.gov.br
http://www.casal.al.gov.br
http://www.licitacoes-e.com.br
mailto:cpl@casal.al.gov.br




ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N.s 01/2015 -  CASAL 
18/06/2015 -  09:00h (Horário Brasília)

AQUISIÇÃO DE 5.500 RESMAS DE PAPEL A4.

LOTE 01: AQUISIÇÃO DE 5.500 RESMAS DE PAPEL A4.

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL
INFORMAR OS LOTES QUE VAI CONCORRER:................................................

RAZAO SOCIAL:

C.N.P.J. N.e,

ENDEREÇO:...........................................

CEP...........CIDADE/ESTADO.............

TELEFONE:................................... FAX ,

E-MAIL:..................................................

NOME DE PESSOA PARA CONTATO:..

RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DA EDITAL:

R. G. N.e e / o u  CPF N .e .........................................

ENDEREÇO:................................................................

CEP........CIDADE /  ESTADO.....................................

TELEFONE:...................... FAX...................................
E-MAIL:.......................................................................

Recebemos, através do site w\A/w.casal.al.gov-br, cópia do instrumento convocatório acima 
identificado.

Maceió /  Alagoas............. d e ..................................................................... de 2015.





ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085 

A ssin atu ra

EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N.S 01/2015 -  CASAL

POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE_5.500 RESMAS DE PAPEL A4, DISTRIBUÍDO EM UM 
LOTE.

LOTE 01: AQUISIÇÃO DE 5.500 RESMAS DE PAPEL A4.

c i2 c
Edilson Alves Vieira

Adv.OAB/AL 1.022 
ASJUR/CASAL





ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
_________Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085 _______

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N.2 01/2015 • CASAL -  
_________ 18/06/2015 -  09:00 HS (Horário de Brasília)_____________________

POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE.5.500 RESMAS DE PAPEL A4, DISTRIBUÍDO EM UM LOTE. 

LOTE 01: AQUISIÇÃO DE 5.500 RESMAS DE PAPEL A4

PREÂMBULO

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, 
vinculada à Secretaria de Estado de Infraestrutura, sediada na Rua Barão de Atalaia, n® 200, Centro, 
Maceió/AL, CEP: 57020-510, inscrita no CNPJ/MF sob o n9 .12.294.708/0001-81, através do (a) Pregoeiro 
(a), instituído (a) pela Resolução de Diretoria n.2 18/2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 
Alagoas, edição no dia 26 de setembro de 2014, torna público para conhecimento dos interessados, que 
de acordo com o protocolo do processo administrativo n° 5087/2015, e Cl 09/2015 - SUPALM, na 
forma da legislação pertinente a licitações e contratos administrativos, fará realizar no dia 18/06/2015, 
às 09:00 horas (horário de Brasília), no site w \a/w .licitacoes-e.com.br, licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N.9 01/2015 do tipo menor preço unitário objetivando a 
possível contratação, pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de papel A4, conforme especificado no 
Termo de Referência, neste Edital e mediante condições contidas no Decreto 7.892 de 23 de janeiro de 
2013, na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Complementar n.2 123/06, subsidiariamente 
pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações .

1.0. DO OBJETO
A presente Licitação tem por objetivo a possível contratação, pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de 
papel A4, conforme especificado no Termo de Referência, neste Edital e mediante condições contidas na 
Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Complementar n.2 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 
8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98, conforme especificado 
no Termo de Referência, neste Edital e mediante condições contidas no Decreto 7.892 de 23 de janeiro 
de 2013, na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Complementar n.s 123/06, alterada pela 
Lei Complementar n® 147/2014, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações 
Os valores de referência para o lote é o seguinte:

Lote 19: R$ 77.916,67 (setenta e sete mil, novecentos e dezesseis reais e sessenta e sete centavos)

I 2.0 DOS ANEXOS INTEGRANTES DO EDITAL ' ------------------------
2.1 - São partes integrantes deste Edital:

ANEXO II -  Planilhas de Custos Geral/Formação de Preços e Cronograma de Pagamento- 

ANEXO III -  Modelos de Declarações;
ANEXO IV -T erm o  de Ciência e Responsabilidade de Informações;
ANEXO V -  Modelo de Declaração de Enquadramento como ME ou EPP;
ANEXO VI -  Minuta da ATA SRP.

3.0 DA PARTICIPAÇAO

3.1. Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas no ramo de atividade econôm]cã~pertinente ao
objeto deste edital, bem como, possuir os requisitos mínimos de qualificação exil|dos no tó i 7 0 da

EDITAL PE SRP 01/2015 ' '/qi k\. A





ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

3.1. Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas no ramo de atividade econômica pertinente ao 
objeto deste edital, bem como, possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos no tópico 7.0 - da 
habilitação.
3.2. Não poderão participar as empresas ou instituições das quais participem, dirigentes ou servidores 
das entidades promotoras desta licitação, relacionadas no preâmbulo.
3.3. Não poderão participar as empresas ou instituições que se encontrem sob falência, concordata ou 
recuperação judicial, concurso de credores, dissolução, liquidação ou ainda, que tenham sido declaradas 
inidôneas ou estejam punidas com suspensão do direito de licitar com a administração pública.
3.4. Não poderão participar as empresas, inclusive suas filiais, que façam parte de um mesmo grupo 
econômico ou financeiro, e/ou empresas que tenham diretores, acionistas com mais de 5% de 
participação, ou representantes legais comuns e as que dependam econômica ou financeiramente de 
outra empresa ou a subsidiem.
3.5. Não poderão participar desta licitação empresas que estejam inadimplentes com a fazenda pública 
estadual da sua sede e/ou filiais.
3.6. Não serão admitidas nesta licitação empresas que operem sob regime de consórcio, nem a 
subcontratação total ou parcial do fornecimento objeto deste pregão.

1

4.0 DO CREDENCIAMENTO
4.1. Cada licitante poderá participar deste pregão eletrônico os licitantes e seus representantes legais 
previamente credenciados junto ao órgão provedor do sistema eletrônico do Banco do Brasil.

4.1.1. Para ter acesso ao aplicativo licitações-e, os interessados em participar do pregão deverão 
dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferível), obtida junto as agências do 
Banco do Brasil, sediadas no Brasil.
4.1.2. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
4.1.3. A chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, 
salvo quando canceladas por solicitação da CASAL ou por iniciativa do Banco do Brasil, 
devidamente justificada.
4.1.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada, diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Banco do 
Brasil ou a CASAL a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda por terceiros.
4.1.5. A perda da senha ou quebra de seu sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao 
provedor do sistema, o Banco do Brasil, para imediato bloqueio do acesso.
4.1.6. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.0. DO PROCEDIMENTO DA LICITAÇAO/DO ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS
5.1. O Edital poderá ser acessado através dos endereços eletrônicos diretamente no site 
www.licitacoes-e.com.br e/ou no site www.casal.al.gov.br.
5.2. O Edital encontra-se apenas para consulta, na sala da Comissão Permanente de Licitação -  
CPL/CASAL à Rua Barão de Atalaia, 200 -  Centro -  Maceió -  AL, até as 17:00 horas do dia anterior à data 
estabelecida para apresentação das propostas no site supracitado.

EDITAL PE SRP 01/2015
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Edilson /^Ives Vieira
Adv. OAB/AL 1.822 

ASJUR/CASAL
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ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

5.3. O Pregão será realizado mediante disputa feita à distância, em sessão pública, por meio da internet, 
aberta sob o comando do pregoeiro, com utilização de sua chave de acesso e senha, através do 
aplicativo www.lidtacoes-e.com.br, constante da página eletrônica do Banco do Brasil.
5.4. A participação do Pregão dar-se-á por meio da conexão ao sistema eletrônico do Banco do Brasil, 
bem como pela digitação de sua senha privativa e posterior encaminhamento de sua proposta 
comercial.
5.5. Como requisito para participação do Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo próprio do 
sistema eletrônico, o pleno atendimento aos requisitos da habilitação e a conformidade de sua proposta 
com as exigências do instrumento convocatório.
5.6. Em atendimento a Lei Complementar 123, de 14.12.2006, recomendamos a licitante que no 
campo "INFORMAÇÕES ADICIONAIS", declare a sua condição de ME ou EPP, sem, entretanto identificar- 
se.
5.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o 
licitante às sanções previstas na Lei.
5.8. O licitante deverá encaminhar sua proposta até o dia e horário estabelecidos no site 
www.licitacoes-e.com.br. exclusivamente por meio eletrônico, via internet, para o endereço eletrônico 
www.licitacoes-e.com.br. opção acesso identificado, seguindo a sequência estabelecida pelo sistema: 
oferecer proposta, participar, entregar proposta.

5.8.1. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao 
sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será 
imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. Apenas 
serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente 
registrado no sistema. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido em primeiro lugar.

5.9. O licitante deverá observar a data e horário limite previsto para abertura da proposta, atentando 
também para a data e horário para início da disputa. No decorrer da sessão pública, os participantes 
serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor 
dos lances aos demais participantes. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso 
de fechamento iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá período 
de até trinta minutos, aleatoriamente determinado também pelo sistema eletrônico, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. Quando houver desconexão, e só se esta persistir por 
tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa e terá reinicio somente após 
comunicação expressa aos participantes.
5.10. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a sessão pública observarão, 
obrigatoriamente, o horário de Brasília e, dessa forma, serão registrados no sistema eletrônico e na 
documentação relativa ao certame. Encerrada a etapa de lances, a licitante arrematante encaminhará, 
em 02 (dois) úteis, através do chat do sistema eletrônico, ou e-mail cpl@casal.al.gov.br, os documentos 
de habilitação juntamente com a proposta de preços, sob pena de desclassificação. O envio da proposta 
e documentos de habilitação, em original ou cópia autenticada por cartório competente, deverão ser 
realizados em 48(quarenta e oito) horas, após o encerramento da etapa acima supracitada, em 
envelopes lacrados, com o timbre da empresa, colado, rubricado no fecho e endereçado à:

ENVELOPE "A" -  "PROPOSTA DE PREÇOS"
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL
PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N.s 01/2015 -  CASAL 
DIA 18/06/2015 ÀS 09:00 H

^
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Edilson Alves Vieira
Adv. OÂB/AL 1.822 

ASJUR/CASAL
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ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085 

OBS.: O MESMO PROCEDIMENTO PARA O ENVELOPE "B" -  "HABILITAÇÃO"

OBJETO: POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE.5.500 RESMAS DE PAPEL A4, DISTRIBUÍDO EM UM LOTE.

LOTE 01: AQUISIÇÃO DE 5.500 RESMAS DE PAPEL A4

6.0 DA HABILITAÇAO
6.1. Para habilitação neste Pregão, a licitante deverá apresentar a documentação nominada a seguir, 
em original ou cópia autenticada por tabelião de notas ou por empregado da CASAL lotado na Comissão 
Permanente de Licitação da CASAL, perfeitamente legível:
•No caso do Licitante que optar por autenticação dos documentos por funcionários da Companhia de 
Saneamento do Estado de Alagoas -  CASAL, lotado na Comissão Permanente de Licitação, deverá 
apresentar as cópias perfeitamente legíveis juntamente com o original, para a referida autenticação até 
01 (um) dia útil antes da realização da Licitação, no horário das 08:00 horas até às ll:00horas e das 
14:00 horas às 17:00 horas.
• Não serão autenticadas cópias durante a sessão de licitação.

6.2 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; -
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores; bem como suas alterações ou a última alteração consolidada. Através do contrato 
social a empresa comprovará 10% (dez por cento) do capital social, referente ao valor concorrido.
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em 
exercício;
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir.
e) Declaração de inexistência de fato impeditivo para sua habilitação, conforme anexo II, deste edital;
f) Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, e somente a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 79 
da constituição federal de 1988 (lei federal n  ̂9.854/99), conforme ANEXO III deste edital;
g) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo cartório de distribuição da sede 
do licitante, dentro do prazo de validade, na data da realização da licitação.
h) Termo de Ciência e Responsabilidade de informações

6.3 -  DOCUMENTOS DE REGULARIDADE FISCAL
a) Prova de Inscrição CNPJ;
b) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal através de Certidão de Quitação de Tributos Federais 
(SRF), conjunta a Certidão Negativa quanto a Dívida Ativa da União (DAU), com validade na data de 
realização da licitação.
c) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual da licitante através de certidão negativa de débitos 
com validade na data de realização da licitação;
d) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal da sede da licitante através de Certidão de Quitação 
de Débitos Municipais, com validade na data de realização da licitação.
e) Prova de Regularidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviços 
através de:
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s.l. INSS - Certidão Negativa de Débitos -  CND, com validade na data de realização da licitação;
S.2. FGTS -  Certidão de Regularidade de Situação, com validade na data de realização da licitação;

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da CLT - CNDT (Lei 12.440 de 07 de julho de 2011).

6.4. DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
a) Apresentar atestado (s) técnico(s) de desempenho de atividade da mesma natureza do objeto ora 
licitado.
b) Apresentar atestado (s) técnico (s) relevantes
c) O (s) atestado (s) técnico (s) acima referido (s) de (m) ser fornecido (s) por pessoa jurídica de direito 
público ou privado.
d) Certidão de Registro da empresa .

6.5. DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA
a) Demonstrações Contábeis do último exercício, que comprovem a boa situação da empresa, 
devidamente chanceladas pela junta comercial, em se tratando de empresas comerciais.
b) As sociedades anônimas devem apresentar cópia das demonstrações contábeis publicadas no Diário 
Oficial do Estado (sede da empresa).
c) As sociedades por cotas de responsabilidade limitada devem apresentar cópias das demonstrações 
contábeis registradas na Junta Comercial, ou publicação no Diário Oficial do Estado da sede da empresa, 
devidamente autenticadas.
d) Para as empresas recém constituídas ( constituídas a menos de 01 (um) ano), será exigido o balanço 
de abertura, em substituição as demonstrações contábeis. Os índices para comprovar a boa situação 
financeira da empresa não serão exigidos neste caso.
•Tanto 0 balanço de abertura como as demonstrações contábeis devem ser registradas ou autenticadas 
na junta comercial na sede ou domicilio da licitante.
•A  comprovação da boa situação financeira da empresa deve ser apresentada em uma folha, em 
separado, calculados pelas formulas a seguir: 
índice de Liquidez Geral 
LG > 1,0

Ativo circulante + Ativo realizável a longo prazo
LG = -------------------------------------------------------------------------------------

Passivo circulante + Passivo exigível a longo prazo

•  índice de Liquidez Corrente

LC ^ 1,0
Ativo circulante

LC = ---------------------------
Passivo circulante •

•  Grau de Endividamento Geral 
EG ^ 1,3

Passivo circulante + Passivo exigível a longo prazo
EG = -----------------------------------------------------------------

Ativo total
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m) Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, a mesma deverá comprovar esta 
condição, através de certidão expedida pela Junta Comercial, com validade de 30 dias, ou pelo Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas, ou por seu enquadramento no Simples Nacional, conforme o caso, para que 
possa usufruir dos benefícios concedidos pela LC 123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014.
n) Comprovação de capacidade técnica, através de atestado de experiência da empresa para 
desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidade e prazos com o objeto 
deste pregão. O atestado emitido por pessoa Jurídica de direito público ou privado.
o) As Micro e/ou Pequenas Empresas, quando apresentarem documentação fiscal com restrição, terão 
um prazo de 05 (cinco) das úteis, podendo ser prorrogável por igual período a critério da administração, 
a partir de sua constatação, para regularização da situação.

6.6. Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documentos" em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital, salvo em virtude de força maior ou caso fortuito, aceitável a 
juízo do (a) pregoeiro (a).
6.7. Não serão aceitas, sob qualquer alegação, ainda que antecipadamente, documentação incompleta 
para posterior complementação, nem documentação por transmissão via fac-símile (fax).
6.8. Serão desclassificadas as propostas: a) que não atendam às exigências do ato convocatório da 
licitação; b) com valor global superior ao limite estabelecido ou com preços manifestamente 
inexequíveis. (art. 48 da Lei 8.666/93).

7.0. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
7.1. A adjudicação do objeto será feita pelo (a) Pregoeiro (a), no final da sessão e registrado em ata.

7.2. Não havendo manifestação dos licitantes quanto à intenção de interposição de recurso, o (a) 
Pregoeiro (a) procederá à adjudicação ao vencedor da licitação, sendo o procedimento submetido à 
Autoridade Superior, para homologação e contratação.

7.3. No julgamento das propostas, o (a) Pregoeiro (a) levará em conta, no interesse da Administração 
Pública, 0 critério do menor preço global.

7.4. Para fins de homologação, obrigar-se-á a licitante declarada vencedora a apresentar proposta de 
preços adequada ao preço ofertado na fase de lances, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, 
contados do encerramento da sessão pública.

8.0 DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO
8.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data e horário fixados para o recebimento das propostas qualquer 
pessoa, ou representante legal de empresa, devidamente autorizado, poderá solicitar esclarecimentos, 
providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão; devendo entregar, na entidade que promove a 
licitação, o ato de impugnação devidamente assinado pelo representante legal da interessada.
8.1.1. Caberá ao (a) Pregoeiro (a) decidir sobre a petição em até 24 (vinte e quatro) horas.
8.1.2 Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame, licitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
8.2. Após a abertura das propostas não serão admitidos pedidos de cancelamento, retificação de preços 
ou de quaisquer outras condições oferecidas.

9.0 DOS RECURSOS
9.1. Declarado vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de 
recorrer, no prazo de até 10 (dez) minutos, em campo próprio do sistema, quando lhe será concedido o 
prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, ficando os demais jkitantes desde
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logo intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término 
do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
9.2. A falta de manifestação, imediata e motivada, do licitante implicará a decadência do direito de 
recurso, possibilitando a adjudicação do objeto pelo (a) Pregoeiro (a) ao vencedor.
9.3. Qualquer recurso contra a decisão do (a) Pregoeiro (a) terá efeito suspensivo.
9 .4 .0  acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
9.5. As razões do recurso poderão ser apresentadas na própria sessão, e, se orais, serão reduzidas a 
termo em ata.
9.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no horário de 
expediente da CPL da CASAL, devendo o interessado requerer por escrito com antecedência mínima de 
01 (um) dia útil.
9.7. Caso 0 (a) Pregoeiro (a) não reconsidere sua decisão, quanto ao recurso administrativo 
eventualmente interposto, este recurso, devidamente acompanhado das razões que ensejaram o não 
provimento, será levado à consideração da autoridade superior competente que proferirá decisão 
definitiva, procedendo à Adjudicação do objeto do certame a licitante vencedora e à homologação do 
procedimento.

10.0 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
10.1. Homologada o resultado da licitação, será formalizada Ata de registro de Preços, na forma da 
minuta constante do Anexo III e nas condições previstas no Edital.
10.2. A Ata de registro de Preços conterá o objeto licitado e homologado, indicando o licitante vencedor 
para cada um dos lotes que compõem o objeto e, se for o caso, com as demais classificadas que 
aceitarem fornecer o material descrito em cada lote pelo mesmo preço unitário, por item, da primeira 
colocada, obedecida a ordem de classificação.
10.3. A CASAL, através de sua Pregoeira. devidamente habilitada, convocará o vencedor do certame para 
cumprimento das exigências pertinentes à assinatura da Ata de registro de Preços, o que deverá, 
obrigatoriamente, ser atendido no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, sob 
pena de decair do direito á contratação, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.
10.4. Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a empresa adjudicatária obriga-se a fornecer os bens a ela 
adjudicados conforme especificações e condições n contidas neste edital, em seus anexos e também na 
proposta apresentada, prevalecendo no caso de divergência, as especificações e condições do edital.
10.5. A CASAL não se obriga a adquirir das licitantes vencedoras os produtos relacionados no Termo de 
Referência, nem as quantidades indicadas na Planilha de Preços, anexos a este Edital, podendo realizar 
licitação especifica para a aquisição pretendida, ou ainda utilizar-se de outros meios legais, hipótese em 
que, em igualdade de condições, o beneficiário do Registro de Preços terá preferência, nos termos do § 
42 do art. 15 da Lei 8.666/93, e do art. 72 do Decreto 3.391/01, com as alterações do Decreto 4.342/02.
10.6. Será assegurada aos fornecedores constantes da Ata de registro de Preços a preferência de 
fornecimento, quando, na hipótese de que trata 0 subitem anterior do processo especifico para compra, 
resultar preço igual ou superior ao registrado.
10.7. Para assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 0 representante Legal da empresa deverá apresentar 
procuração e/ou contrato social e cédula de identidade.
10.8. O compromisso de fornecimento será formalizado mediante a assinatura da ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS pelo fornecedor. Se 0 vencedor não assinar 0 contrato ou a ata. A contratação do objeto da 
presente licitação será efetuada conforme as condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos, 
bem como a documentação e a proposta da licitante vencedora, naquilo que não contrarj.^r os termos 
deste, com previsão de adaptação às normas vigentes.

Edilsonlfe/es Vieira 
Adv. QAB/AL 1.822 
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10.9. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter as mesmas 
condições de habilitação.
10.10. A empresa classificada em primeiro lugar, declarada vencedora, será convocada para assinar o 
contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da notificação.

10.10.1. A empresa vencedora sendo convocada e não comparecendo para assinar o contrato, ou 
não comprovando que mantêm as condições de habilitação, será convocado outro licitante, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções legais cabíveis.
10.11. Os envelopes contendo a documentação relativa à habilitação ficarão à disposição dos licitantes 
na sala de Licitações da CASAL, e somente poderão ser retirados após 2 (dois) dias úteis a contar da 
publicação do resumo do contrato no Diário Oficial do Estado.

10.11.1. Decorrido o prazo estipulado no item anterior, caso não sejam retirados os documentos 
de habilitação, o (a) Pregoeiro (a) procederá à sua destruição.
10.12. Ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos, decorridos 60 (sessenta) dias da data 
da entrega das propostas, sem a convocação para a contratação.
10.13. A CASAL fica reservado o direito de contratar no todo ou em parte, nas formas que forem mais 
convenientes, sem que disso caiba às licitantes direito a indenização, reclamação extrajudicial ou judicial

11.0 DA ENTREGA DO OBJETO/DO TRANSPORTE
11.1. A entrega do material será fracionada ao longo de um ano de acordo com as necessidades da 

CASAL.

11.2. O prazo de entrega do material deve ser de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da do 

recebimento da Autorização do Fornecimento -  AF.

11.3. O material deverá ser entregue na condição de CIF -  Maceió/AL, no almoxarifado central da 

CASAL, na Gerência de Suprimentos e Patrimônio -  GESUP, com custo do transporte, tributos e taxas 

inclusos no valor do material, localizado na Trav. Prof.e José da Silveira Camerino, S/N, Bairro Pinheiro, 
Maceió/AL -  CEP 57057-420

11.4. A forma de acondicionamento e transporte do material deve ser em meio de transporte adequado 
que assegure a sua integridade.

11.5 O almoxarifado da GESUP, designado para o recebimento do objeto, fará recebimento limitando-se 
a verificar a sua conformidade com o discriminado da Nota Fiscal e contrato, fazendo constar no canhoto 
e no verso da Nota a data da entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas.

a) O almoxarifado da Gerência de Suprimentos - GESUP procederá ao recebimento definitivo em até 
5 (cinco) dias úteis, verificando a qualidade, a quantidade e a conformidade com o exigido neste 
Termo de Referência e com o constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora.

b) Caso sejam insatisfatórias as verificações, será lavrado Termo de Recusa dos materiais, no qual se 
consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo de 15 
dias úteis, contados da comunicação formal, sem ônus para a CASAL.

c) Caso a correção não ocorra no prazo acima determinado, ou caso o novo produto também seja 
rejeitado, estará a contratada incorrendo em atraso na entrega, sujeita à aplicação de 
penalidades.

d) Os custos da substituição dos produtos rejeitados correrão exclusivamente a expensas da 
CONTRATADA.

e) Caso sejam satisfatórias as verificações, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo.

12.0 DA FiSCALiZAÇÂO E GERENCIAMENTO
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12.1 A gestão da Ata de Registro de Preços é de responsabilidade da Gerência de Suprimentos da
Companhia de Saneamento de Alagoas, através do gestor Climério Praxedes Leal, Matrícula 1634, 
CPF 272.055.334-49.

12.2 Na ausência ou substituição do empregado acima nominado, por qualquer motivo, a gestão da 
ATA será feita por seu substituto imediato.

12.3 A fiscalização de que trata o item anterior não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, por qualquer irregularidade ou em decorrência de imperfeições técnicas; vícios 
redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, inexistindo, em 
qualquer circunstância, responsabilidade da CASAL ou de seus agentes e prepostos.

12.4 A CASAL se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o material entregue em 
desacordo com os termos do presente Termo de Referência.

12.5 Quaisquer exigências da CASAL, inerentes ao objeto do presente Termo de Referência deverão 
ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem qualquer ônus para a CASAL.

13.0 DA GARANTIA

13.1 Os materiais a serem entregues devem ser entregues ao INMETRO e estar, comprovadamente, 
dentro das especificações das normas técnicas da ABNT pertinentes a cada item.

13.2 Os materiais devem estar em plena validade, observando-se os prazos indicados pelos 
fabricantes.

13.3 Não serão aceitos materiais com validade vencida ou com data de fabricação defasada que 
comprometa a sua plena utilização.

13.4SÓ serão aceitos materiais cuja data de vencimento do prazo de validade seja de no mínimo 90 
(noventa) dias.

14.0 DO PAGAMENTO
14.1 O pagamento será procedido após apresentação da Nota Fiscal Fatura protocolada e devidamente 
conferida e atestada pelo gestor do Contrato, contando-se o prazo de 30 (trinta) dias a partir do seu 
lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL.
14.2 A CONTRATADA deverá anexar a Nota Fiscal Fatura, os seguintes documentos, com data de 
validade atualizada

a) Prova de Regularidade fiscal com as Fazendas Públicas Federal, Estadual e Municipal;
b) Prova de Regularidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviços;
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

14.4 Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha recolhido o valor da multa 
eventualmente aplicada.
14.5 A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para pagamento da 
obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será devolvida à CONTRATADA.
14.6 Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à contratada, ficando 
0 pagamento pendente até que se providenciem as medidas saneadoras, não acarretando ônus para a 
CASAL.
14.7 Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta corrente da CONTRATADA:
Banco..........Agência................... C/C..............................
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14.8. No caso de pagamento não efetuado no prazo estabelecido no item 14.1, o valor em atraso será 
corrigido pelo (ndice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo -  IPCA, desde do inadimplemento até a 
data do efetivo pagamento.

15.0 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
15.1 A contratada compromete-se a remover no todo ou em parte o material em que se verificar danos 
em decorrência do transporte, bem como, providenciar a substituição dos mesmos, sem ônus para a 
CASAL, no prazo máximo de 15 dias úteis, a contar da data da notificação que lhe for entregue 
oficialmente; conforme art. 69 da Lei n98.666/93.

16.0 DA VIGÊNCIA
16.1. O prazo de vigência da Ata decorrente da presente licitação será de 12 (doze) meses, contados a 
partir de sua assinatura, sem possibilidade de prorrogação.

17.0 DA RESCISÃO
17.1 A rescisão das obrigações decorrentes do presente instrumento processar-se-á independente de 
notificação judicial ou extrajudicial, a critério da Diretoria da CASAL, sem que a CONTRATADA, tenha 
direito a qualquer indenização, salvo o pagamento dos serviços que estiverem regulares e efetivamente 
executados, ocorrendo quaisquer das seguintes hipóteses:

a) Infrigência de qualquer Cláusula deste Contrato;
b) Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;
c) Se este Contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem previa autorização 

escrita da CASAL.
PARÁGRAFO ÚNICO: Poderá ser rescindido também por acordo mútuo ou conveniência da CASAL.

18.0 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. A Administração poderá, garantida a prévia defesa e o contraditório, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, aplicar as seguintes sanções às licitantes, conforme disposições do Decreto Estadual 4.054/2008, 
que define os procedimentos cabíveis. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a CASAL, poderá, 
garantida a prévia defesa do contratado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, aplicar as seguintes 
penalidades:
18.1.1 ADVERTÊNCIA -  sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para os quais 
tenha concorrido;
18.1.2 MULTA - 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado na entrega do equipamento, 
conforme previsto no item 11.1, calculado sobre o valor total do contrato, podendo esse valor ser 
abatido no pagamento a que fizer jus a contratada, ou ainda, quando for o caso, cobrado judicialmente;
18.1.3 SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação e impedimento de contratar com a CASAL, 
por prazo não superior a 05 (cinco) anos;
18.1.4 DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sansão aplicada com base na 
alínea anterior;
18.2 A CASAL aplicará as demais penalidades previstas nas Leis 10.520/02 e 8.666/93 e no Decreto 
5.450/05, sem prejuízo das responsabilidades penal e civil;
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18.2.1 O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, 
ficará impedido de licitar e contratar com a CASAL pelo prazo de 05 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade.

19.0 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
19.1. Todas as obrigações a serem ajustadas pelas partes e suas respectivas penalidades estão previstas 
na minuta de contrato. Anexo III.

19.2. As licitantes ficam cientes de que é reservado à Administração o direito de apresentar redução ou 
acréscimo, no volume dos quantitativos de fornecimento, até o limite previsto na Lei n.  ̂8.666/93, sem 
que caiba à licitante vencedora o direito a qualquer reclamação.

19.3. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a 
segurança da contratação.

19.4. O Edital estará disponível apenas para consulta, na sala de licitações da CPL/CASAL, situada na Rua 
Barão de Atalaia, n.e 200, Centro, nesta Capital, no horário das 08:00 às 11:00 horas e de 14:00 às 17:00 
horas.

19.5. A eventual tolerância a qualquer infração ao disposto neste instrumento não implicará aceitação, 
novação ou precedente.

19.6. Na contagem dos prazos estabelecidos para este procedimento licitatório, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento, só se iniciando e vencendo os prazos em dia de expediente na 
CASAL e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando explicitamente disposto em contrário.

19.7. A presente licitação, no interesse da Administração, poderá ser adiada, revogada ou anulada, 
sempre em despacho fundamentado, nos termos da lei.

19.8. Os casos omissos ou situações não explicitadas serão decididas pelas parte, segundo as disposições 
contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações e demais regulamentos e normas administrativas, federais e 
estaduais, que fazem parte integrante deste Contrato independentemente de suas transcrições.
19.9. As licitantes poderão colher informações adicionais eventualmente necessárias sobre o certame, 
junto à Pregoeira na sala da CPL/CASAL, situada na Rua Barão de Atalaia, n.9 200, Centro, nesta Capital, 
no horário das 08:00 às 11:00 horas e de 14:00 às 17:00 horas.

19.10. Ao receber o Edital a licitante deverá declarar o endereço em que recebe notificações, n.s do fax, 
e-mail, obrigando-se a comunicar qualquer mudança posterior, sob pena de reputar-se válida a 
notificação encaminhada ao endereço e/ou fax fornecido.

19.11 A participação nesta licitação implica no total conhecimento e na plena aceitação dos termos e 
condições neste edital e seus anexos, bem como as normas administrativas vigentes.

19.12. Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados, deverão estar datados dos últimos 
sessenta (60) dias até a data de recebimento dos envelopes, quando não tiver prazo de validade 
estabelecido pelo órgão competente expedidor, excetuando-se os atestados de capacidade técnica.

19.13. O (a) Pregoeiro (a) poderá relevar omissões meramente formais, desde que não reste infringido o 
princípio de vinculação a este Edital nos termos da legislação pertinente.
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19.14. Não será disponibilizada a tiragem de cópias de documentos de interesse das licitantes nesta 
CASAL.

19.15. O licitante vencedor deverá manter as condições de habilitação durante toda a vigência da ata.

Maceió /AL. 28 de maio de 2015

Edilson ANes Vieira
Adv.OAB^L 1.822 

ASJUR/CASAL
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ANEXO I

PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 01/2015  
TERMO DE REFERÊNCIA

V

1.0 OBJETO

1.1 Constitui objeto do presente Termo de Referência, selecionar para possível contratação, pessoa(s) 
Jurídica(s) para fornecimento de papel A4, com pedido total de 5.500 Resmas, no sistema de Registro de 
preços, menor preço unitário, a partir da assinatura da Ata, com validade de 12(doze) meses, conforme 
planilhas de lotes indicadas no item 5.0 e no anexo I.

2.0 JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

2.1 Visando atender a demanda burocrática dos serviços administrativos das Unidades de Serviços e 
Negócios de nossa Empresa, faz-se necessária aquisição de Papel A4, cuja previsão atendera ao período 
de 12 (doze) meses, bem como, considerando a inexistência de estoque no Almoxarifado.

3.0 CRONOGRAMA DE CONSUMO

3.1 A presente previsão de distribuição baseia-se no histórico de consumo efetuado no exercício de 
2014, conforme liberação documentada pela SUPALM -  Supervisão de Almoxarifado, para suprir a 
necessidade desde material nas unidades desde Companhia conforme especificações da planilha do Item
5.0.

4.0 CONDIÇÕES DE ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS

4.1 O Material de Expediente A4 a serem fornecidos deverão ter as seguintes especificações: A4 Papel 
Branco 210mm x 297mm, 75g/m^ resma com 500 (quinhentas) folhas cada, papel produzido a partir de 
fontes responsáveis, e que atenda as normas técnicas da ABNT pertinentes a este item.

5.0 DETALHAMENTOS DAS ESPECIFICAÇÕES PARA O LOTE

LOTE ÚNICO -  Material de Expediente

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO

1 5.500 RESMA A4 210mm x 297mm, 75g/m* PAPEL BRANCO, 500 FOLHAS

6.0 PRAZO DE ENTREGA

6.1 A entrega dos materiais deverá ser fracionada durante o período de validade de Ata de Registro de 
Preços, de acordo com as necessidades da CASAL e mediante a emissão da Autorização de Fornecimento 
e recebimento por parte da Contratada. A

Edilson Alves Vieira
Adv. OAB/AL 1.822

ASJUR/CASAL
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7.0 DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO
f) O material deverá ser entregue na CASAL, no almoxarifado da Gerência de Suprimentos e 

Patrimônio-GESUP, localizado na Travessa Prof. José Camerino, s/n, bairro Pinheiro, Maceió-AL, 
CEP: 57057-420. O material devera ser entregue na condição de CIF -  Maceió/AL

g) O almoxarifado da GESUP, designado para o recebimento do objeto, fará recebimento 
limitando-se a verificar a sua conformidade com o discriminado da Nota Fiscal e contrato, 
fazendo constar no canhoto e no verso da Nota a data da entrega e, se for o caso, as 
irregularidades observadas.

h) O almoxarifado da GESUP procederá ao recebimento definitivo em até 5 (cinco) dias úteis, 
verificando a qualidade, a quantidade e a conformidade com o exigido neste Termo de 
Referência e com o constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora.

i) Caso sejam insatisfatórias as verificações, será lavrado Termo de Recusa dos materiais, no qual 
se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo de 15 
dias úteis, contados da comunicação formal, sem ônus para a CASAL.

j) Caso a correção não ocorra no prazo acima determinado, ou caso o novo produto também seja 
rejeitado, estará a contratada incorrendo em atraso na entrega, sujeita à aplicação de 
penalidades.

k) Os custos da substituição dos produtos rejeitados correrão exclusivamente a expensas da 
CONTRATADA.

l) Caso sejam satisfatórias as verificações, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo.

8.0 GARANTIA
a) O material a ser entregue, deve estar comprovadamente dentro das especificações das normas 

técnicas do INMETRO e da ABNT pertinentes a este item.
b) O material deve estar em plena validade, observando-se os prazos indicados pelos fabricantes.
c) Não serão aceitos materiais com validade vencida ou com data de fabricação defasada que 

comprometa a sua plena utilização.
d) Só serão aceitos materiais cuja data de vencimento do prazo de validade seja de no mínimo 90 

(noventa) dias.

9.0 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
A contratada compromete-se a remover no todo ou em parte o material em que se verificarem danos no
prazo máximo de 15 dias úteis; conforme art. 69 da Lei ns 8.666/93.

10.0 PAGAMENTO
1. O pagamento será procedido após apresentação da Nota Fiscal faturada protocolada e 

devidamente conferida e atestada pelo gestor do Contrato, cotando-se o prazo de 30 dias a 
partir do seu lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL.

2. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a licitante vencedora encontra-se 
adimplente com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal.

3. A CONTRATADA quando do pagamento deverá apresentar os seguintes documentos, com data 
de validade atualizada:

a) Certidão Negativa de Débito do FGTS;
b) Certidão Negativa de Débito do INSS;
c) Certidão Negativa atualizada de Débito junto à Fazenda Federal, Estadual e Municipal;

EDITAL PE SRP 01/2015
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d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -  CNDT.
A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará 
contrato.

e) Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha recolhido o valor da 
multa eventualmente aplicada.

f) A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para pagamento 
da obrigação; Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será devolvida À CONTRATADA.

g) Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à 
contratada, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas 
saneadoras, não acarretando ônus para a CASAL.

h) Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em Conta Correnta da
CONTRATADA: Banco............. Agência............ C/C................

11.0 DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO
11.1 A gestão da Ata de Registro de Preços é de responsabilidade da Supervisão de Almoxarifado da 
Companhia de Sanearhento de Alagoas, através do gestor Climério Praxedes Leal, Matrícula 1634, CPF 
272.055.334-49.

a) Na ausência ou substituição do empregado acima nominado, por qualquer motivo, a gestão da 
ATA será feita por seu substituto imediato.

b) A fiscalização de que trata o item anterior não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, por qualquer irregularidade ou em decorrência de imperfeições técnicas; vícios 
redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, inexistindo, em 
qualquer circunstância, responsabilidade da CASAL ou de seus agentes e prepostos.

c) A CASAL se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o material entregue em desacordo 
com os termos do presente Termo de Referência.

d) Quaisquer exigências da CASAL, inerentes ao objeto do presente Termo de Referência deverão 
ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem qualquer ônus para a CASAL.

12.0 PRAZO DE VIGÊNCIA
12.1 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 
assinatura, sem possibilidade de prorrogação.

Maceió, 24 de maio de 2015.

CLIMÉRIO PRAXEDES LEAL
Supervisor de Almoxarifado 

Gesup/Supalm/Casal.

EDITAL PE SRP 01/2015
18

Edilson M ^ s  Vieira
Adv. OAB/AL1.822

ASJUR/CASAL





ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510

r “ ANEXO II

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N.9 01/2015 - CASAL

..T
DECLARAÇÕES DE HABILITAÇÃO

Razão Social da Licitante; CNPJ;

1. DECLARAÇÕES:

1.1. A licitante DECLARA, expressamente que está de acordo com todas as normas e condições deste 
pregão e seus Anexos;

1.2. A licitante DECLARA, que o prazo de validade da proposta de preços, que não será inferior a 60 
(sessenta) dias contados da data de sua apresentação;

1.3. A licitante DECLARA, que estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas com todos os 
impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, encargos previdenciários e quaisquer outras despesas 
que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da licitação.

1.4. A licitante DECLARA, que acatará o pagamento da administração conforme este edital, ao tempo 
que indica os dados bancários da iicitante:

BANCO............................................  AGENCIA N9 DA CONTA

1.5 A licitante declara, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para qualificação como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, estando aptas a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido nos artigos 42 à 49 da Lei Complementar n  ̂ 123/2006, alterada pela Lei Complementar 
143/14.

1.6. A licitante deverá indicar quem irá assinar a ata, bem como, sua qualificação (estado civil 
naturalidade, RG, CPF, endereço).

Local e data

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)

Obs.: 0 item 1.5 somente será preenchido por empresas que cumprem os requisitos leea' h 
MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE. ^
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ANEXO II

EPITAL PE PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA PE REGISTRO PE PREÇOS N.g 01/2015- CASAL

PECLARAÇÕEf PE HABILITAÇÃO

Razão Social da Licitante: CNPJ:

1. DECLARAÇÕES:

1.1. A licitante PECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem FATOS IMPEPITIVOS 
para sua habilitação no processo licitatório, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N2 03/2013 - CASAL, realizado pela Companhia de Saneamento de Alagoas, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

1.2. A licitante DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Fed. no 8.666. de 21.06.1993. 
acrescido pela Lei Federal n- 9.854, de 27.10.1999, regulamentada pelo Decreto n. 4.358, de 05.09.2002, 
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de dezesseis anos, nos termos do Inciso XXXIII do Art. 7? da Constituição Federal de 1988 (Lei ns 
9.854/99)

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )

Obs.: se a licitante possuir maiores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.

Local e data

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)
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ANEXO IV

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N.s 01/2015 ? CASAL 

— TERMO DE CIÊNCIA E RESR)NSABIÜDÃDÊW|NF0RMÃ^^ T~T~

A empresa inscrita no CNPJ sob o ns_ sediada no

endereço telefone/fax ns_

representante legal Sr(a)._ 

SSP/____ e do CPF n5_____

___ , por intermédio do seu

portador(a) da Carteira de Identidade n  ̂ _________ -

DECLARA que a empresa atenderá a todos os requisitos de habilitação

para participação em procedimentos licitatórios, bem como RESPONSABILIZA-SE pelas transações 

efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, nos termos da Lei Estadual n.s 6.582 de 18 de março 

de 2005, e Lei Federal n.e 8.666/93 de 21 de junho de 1993.

Compromete-se, ainda, o encaminhamento da presente Declaração/Termo, devidamente 

assinado, a Pregoeira, no prazo de 03 (três) dias úteis, juntamente com a documentação necessária, no 

endereço: Rua Barão de Atalaia, 200 -  Centro -  Cep 57025-510 -  Maceió - Alagoas.

Local e data
(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)

Observações: Preencher em papel timbrado da empresa e apresentar cópia autenticada do Ato 
Constitutivo atualizado da empresa.

EdilsòrTAiVes Vieira
Adv. OAB/AL 1.822 

ASJÜR/CASAL
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ANEXO V

F ^  ̂ EDITíU D Í I p^  s is t e m a  de reg istro  DÉ preços N.s O Í/2015 - casal

n MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP-

A empresa inscrita no CNPJ sob o ns_ sediada no

endereço telefone/fax ns_ por intermédio do seu

representante legal Sr(a)._ 

SSP/____ e do CPF n5_____

portador(a) da Carteira de Identidade n?

DECLARA, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos do art.

32 da Lei Complementar 123/06 para qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 à 49 da mesma Lei 

Complementar, alterada pela Lei Complementar 143/2014.

Local e data
(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)
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ANEXO VI

f MINUTA DA ATA DE PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 01/2015- CASAL

Aos _  dias do mês de junho do ano de 2013, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, 
Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infraestrutura, sediada na 
Rua Barão de Atalaia, n® 200, Centro, Maceió/AL, CEP: 57020-510, inscrita no CNPJ/MF sob o n .̂ 
12.294.708/0001-81, através do (a) Pregoeiro (a), instituído (a) pela Resolução de Diretoria n.s 41/2011, 
publicada no Diário Oficial do Estado de Alagoas, edição do dia 09 de janeiro de 2012, neste ato 
representado pela Pregoeira Neli Lima Pereira, no uso de suas atribuições legais, resolve, nos termos das 
Leis: Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Complementar n.s 123/06, subsidiariamente pela Lei 
n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98, em face do processo 
licitatório administrativo ns 7236/2014, e Cl 05/2014 -  SUPALM, modalidade Pregão, forma eletrônica -  
SRP, registrar os preços da (s) empresas (s) segundo as seguintes cláusulas e condições.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO; A possível aquisição de material hidráulico distribuídos nos 
seguintes iotes:
Lote 1: 5.500 RESMAS DE PAPEL A4

Conforme especificado no Termo de Referência, no Edital.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO: Para todo e qualquer efeito 
jurídico, constituem partes integrantes e indissociáveis do presente contrato, independentemente de 
transcrição, os seguintes documentos:
a) Editai de PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N.2 01/2015 - CASAL e seus anexos, 
nestes incluso o TERMO DE REFERÊNCIA, e em caso de eventual contradição deverá ser consultada a 
CASAL para se manifestar;
b) Proposta de Comercial da CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: o investimento para a execução do objeto 
desta licitação terá a seguinte classificação orçamentária:
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.............................................................XXXX
GRUPO DE DESPESA............................................................................ XXXXXXX
RUBRICA.....................................................................................................XXXXXXX

CLÁUSULA QUARTA -  DO VALOR ; O valor da ATA para o Lote xxxx, é de R$ XXXXX (XXXXXXXX). 
PARAGRAFO PRIMEIRO: Os preços são fixos e irreajustáveis pelo período de vigência da Ata de Registro 
de Preços.

CLÁUSULA QUINTA -  DO PRAZO DE VIGÊNCIA A entrega dos materiais deverá ser fracionada em 12 
(doze) meses, ou seja, durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, de acordo com as 
necessidades da CASAL e mediante a emissão da Autorização de Fornecimento e recebimento por parte 
da Contratada.
CLÁUSULA SEXTA: DA ENTREGA: Os materiais deverão ser entregues CIF -  Maceió/AL.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os materiais deverão ser entregues na Travessa Professor José da Silveira 
Camerino, S/N, bairro Pinheiro, em Maceió/AL.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES DE ACEITAÇÃO DO MATERIAL: Os materiais a serem fornecido 

deverão ser novos, com data de fabricação de no máximo 12 (doze) meses a contar da data de 

assinatura da ATA, apropriados para aplicação a que se destina e que atendam as normas técnicas da 

ABNT.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Só serão aceitos materiais, cuja data de vencimento do prazo de validade seja 

de no mínimo 90 (noventa) dias.
CLÁUSULA OITAVA -  DA GARANTIA i Os materiais deverão ser certificados pelo INMETRO e ASFAMA e 
estar, comprovadamente, dentro das especificações das normas técnicas da ABNT a cada item.

a) Os materiais devem estar em plena validade, observando-se os prazos indicados pelos 
fabricantes.

b) Não serão aceitos materiais com validade vencida ou com data de fabricação defasada que 
comprometa a sua plena utilização.

CLÁUSULA NONA- DO PAGAMENTO: O pagamento será procedido após apresentação da Nota Fiscal 
Fatura protocolada e devidamente conferida e atestada pelo gestor do Contrato, contando-se o prazo de 
30 (trinta) dias a partir do seu lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a licitante vencedora 
encontra-se adimplente com as Fazedas Públicas Federal, Estadual e Municipal.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA deverá anexar a Nota Fiscal Fatura, os seguintes documentos, 
com data de validade atualizada

a) Prova de Regularidade fiscal com as Fazendas Públicas Federal, Estadual e Municipal;

b) Prova de Regularidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviços;

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha recolhido o valor 
da multa eventualmente aplicada.
PARÁGRAFO QUARTO: A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para 
pagamento da obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será devolvida à CONTRATADA. 
PARÁGRAFO QUINTO: Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à 
contratada, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas saneadoras, não 
acarretando ônus para a CASAL.
PARÁGRAFO SEXTO: Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta corrente 
da CONTRATADA; Banco..........Agência................... C/C..............................
PARÁGRAFO SÉTIMO: No caso de pagamento não efetuado no prazo estabelecido, o valor em atraso 
será corrigido pelo índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo -  IPCA, desde do inadimplemento 
até a data do efetivo pagamento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: A CONTRATADA se obrigará a cumprir 
fielmente o estipulado neste instrumento e, em especial: Reparar, corrigir, remover no todo ou em parte 
os tubos em que se verificar danos em decorrência do transporte, bem como, providenciar a
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substituição dos mesmos, sem ÔNUS para a CASAL no prazo máximo de 15 dias, a contar da data da 
notificação que lhe for entregue oficialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: Efetuar a CONTRATADA o
pagamento conforme as condições estabelecidas neste Termo de Referência.
PARAGRAFO PRIMEIRO: O CONTRATANTE deverá fiscalizar a execução do contrato, bem como: 
PARAGRAFO SEGUNDO: Receber e conferir o material, conferir e atestar a Nota Fiscal encaminhando a 
mesma para registro e pagamento.
PARAGRAFO TERCEIRO: Notificar por escrito à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada 
com 0 objeto do contrato, tais como, eventuais imperfeições durante sua vigência afixando prazo para 
sua correção;
PARAGRAFO QUARTO: Providenciar os recursos pertinentes para descarga do material.
PARAGRAFO QUINTO: Exigir, a qualquer tempo, da CONTRATADA, documentos que comprovem o 
correto e tempestivo pagamento de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais 
decorrentes da execução deste contrato.
PARAGRAFO SEXTO: A CONTRATADA se obrigará a cumprir fielmente o estipulado neste instrumento e, 
em especial:
PARAGRAFO SÉTIMO: Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato, sem prévia e 
expressa anuência do CONTRATANTE;
PARAGRAFO OITAVO: Exigir que a CONTRATADA substitua o objeto fornecido em desacordo com as 
características e especificações exigidas, sem ônus para a CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO: A gestão e fiscalização do contrato
será exercida pelo funcionário________________ , m a t.______ , CPF________ , doravante, denominado
GESTOR.
PARAGRAFO PRIMEIRO: Na ausência ou substituição do empregado acima nominado, por qualquer 
motivo, a gestão do contrato será feita por seu substituto imediato.
PARAGRAFO SEGUNDO: A fiscalização de que trata o item anterior não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, por qualquer irregularidade ou em decorrência de imperfeições 
técnicas; vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, inexistindo, 
em qualquer circunstância, responsabilidade da CASAL ou de seus agentes e prepostos.
PARAGRAFO TERCEIRO: A CASAL se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o material 
entregue em desacordo com os termos do presente Termo de Referência.
PARAGRAFO QUARTO: Quaisquer exigências da fiscalização da CASAL, inerentes ao objeto do presente 
Termo de Referência deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem qualquer ônus para a 
CASAL.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos ou situações não explicitadas 
serão decididas pelas partes, segundo as disposições contidas na Lei 8.666/93, e suas alterações e 
demais regulamentos e normas administrativas federais e independentemente de suas transcrições. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DAS PENALIDADES: Pela inexecução total, parcial ou inadequada das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, não cumulativas, 
assegurado o direito de defesa prévia por 05 (cinco) dias úteis:

a) ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento irregular das 
cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;

b) MULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de
incidência, a 10% (dez porcento) do valor global do contrato; /)

ASJURICASAL
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c) IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Na hipótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro 
do prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do não acolhimento da 
defesa, sob pena de a CASAL descontar o respectivo valor nos pagamentos vincendo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO: A CONTRATANTE poderá considerar rescindido o presente 
contrato, de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que assista 
à CONTRATADA direito a qualquer indenização, nos seguintes casos e formas:

PARAGRAFO PRIMEIRO: Ocorrendo:

a ) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações;

(3) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais;

X) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da 
conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados;

ô) O atraso injustificado no início do fornecimento;

e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS; A contratada e a contratante respondem 
integralmente, sem qualquer ordem de preferência, pela perfeita execução das cláusulas ajustadas, até 
o fiel cumprimento do presente contrato.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Qualquer omissão ou tolerância de uma das partes, no exigir o estrito 
cumprimento dos termos e condições deste contrato ou ao exercer qualquer prerrogativa dele 
decorrente, não constituirá renovação ou renúncia e nem afetará o direito das partes de exercê-lo a 
qualquer tempo.

PARAGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA reconhece todos os direitos da CONTRATANTE em caso de 
eventual rescisão contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  DO FORO; As partes elegem o Foro da Cidade de Maceió - AL, que 
prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente Contrato, das testemunhas.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme para a 
produção dos seus jurídicos e legais efeitos.

Maceió, de de 2015.

TESTEMUNHAS: DIRETOR PRESIDENTE -  CASAL

NOME ECPF

NOMEECPF VICE-PRESIDENTE DE GESTÃO CORPORATIVA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA
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Interessado: SUPALM
Assunto: Análise de Edital e Minuta de Contrato.

À ASSESSORA JURÍDICA-CHEFE -  ASJUR/CASAL

Veio para análise jurídica edital de procedimento licitatório sob a modalidade Pregão 
Eletrônico sob o n® 03/2015 - CASAL, bem como a minuta de contrato, que traz como objeto "a 
possível contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de papel A4, com pedido total de 
5.500 Resmas, no sistema de Registro de preços, menor preço unitário, a partir da assinatura da 
Ata, com validade de 12 (doze) meses.".

Assim, da análise da minuta do edital em epígrafe, depreende-se que estão contidas as 
cláusulas obrigatórias constantes no art. 40 da Lei n2 8 .6 6 ^ 3 .  Quanto ao term o contratual, por 
sua vez, tam bém  estão presentes as formalidades taxadas na lei supracitada.

Logo, estudando as minutas do edital e do contrato acostado, constata-se que encontram- 
se implementados todos os critérios legais necessários à formalização contratual.

Pelo exposto, considerando que não há erros materiais ou omissões a serem dirimidos, 
opina-se pela aprovação do Edital, bem como da M inuta de Contrato.

Maceió/AL, 29 de maio de 2015.

EDILSON ALVES VIEIRA
Advogado OAB 1.822 

ASJUR/CASAL

LETÍCIA^MORIM LISBOA
ESTAG lÁRIA/ASJ U R/CASAL

ÇS-CíCn So

Laís ümã clè‘ Souzãteão 
Adv. OAB/AL7777 
Assessora Jurídica
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Casal
C O M U N IC A Ç Ã O  IN TE R N A  - C. 1.

N°daCI:

81 /2 0 1 5 ^

Origem: CPL Destino: ASCOM Data de emissão: 
02.06.2015

Senhor Assessor,

Solicitamos as suas providências para publicação no Diário Oficial do Estado 
edição do dia 03.06.15, aviso de edital de Pregão Eletrônico Sistema Registro de 
Preço no 01/2015.

Atenciosa mente.

Rosalva Medeiros Aleluia de Barros 
Pregoeira - CPL/CASAL

GEPLAN 009-C





A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, 
através da CPL/CASAL torna pública a realização da Licitação 
abaixo:

^ 3

PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N .9-01 /2015  -  CASAL 

DATA: 1 8 /0 6 /2 0 1 5 -0 9 :0 0 h  (Horário local)
LOCAL: Sala de licitações da CASAL, situada à Rua Barão de 

Atalaia, 200 -  Centro -  Maceió/AL 
TIPO: Menor preço global.
Objeto: Contratação, pessoa(s) Jurídica(s) para fornecimento 
de papel A4, conforme especificado no Termo de Referência, 
neste Edital. O Edital e seus anexos encontram-se à 
disposição das empresas nos sites www.licitacoes-e.com.br. 
do Banco do Brasil, www.casal.al.gov.br. e da CASAL ou 
apenas para consulta na sala CPL/CASAL, na Rua Barão de 
Atalaia, n9 200, Centro, Maceió/AL, no horário comercial. 
*Republicado por incorreção.

Rosalva Medeiros Aleluia de Barros 
Pregoeira/CASAL

http://www.licitacoes-e.com.br
http://www.casal.al.gov.br
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COMPANHIA DE SANEAAIEtJTO DE ALAGOAS 
UOR; {r4*1) CASAL -  Fim «mtrato: 30/10/2015 
(.r7-i855S0J LUCIGLEIDE OA SILVA 
apoio ■ Fim representação: 01/11/201S

Atendimento /  SAC BB /  Ouvidoria rBrHíliâyOP-^BSíOBíaOl

Sala de disputa Criar licitação | Pesquisa avançada |; Suas licitações Ajuda | Sair

Licitações

 ̂Licitação [n® 587360] 

. Cliente

Resumo da licitação

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS /(1) CASAL 

Contratação de pessoa($) jurídica(s) para fornecimento de 5.500 Resmas de Papel A4

Edital PE 01/2015 Processo ■5087/2015

Modalidade/tipo Pregão . Tipo ;Menor preço

Participação do fornecedor Amplo i Prazo para impugnação até 2  día(s)

: Situação da licitação Èm edição : Data de publicação 99/99/9999

1 Inido acolhimento de propostas 11/06/2015-08:00 ; 1 Limite acolhimento de propostas 18/06/2015-08:30

i Abertura das propostas 18/06/2015-08:30 ’ 1 Data e a hora da disputa 18/06/2015-09:00

I Idimna da licitação Português Moeda da lidtação (R$) Real

: Abrangénda da disputa Nacional Moeda da proposta Moeda da lidtação

Forma de condução Eletrônico . Equalização ICMS Não

i Tipo de encerramento da disputa Randômíco

@ Banco do Brasl
SAC BB - 0600 729 0722 | Ouvidoria - 0800 729 5678 | De^cientee auditivoe/fôla - 0800 729 0088 | Segurança ] R tíaçõ^ com Inveetidcrse

pm9k404.ft(^06.V201505H nse0«7:60t PM. Tin,ltM%(C10A4:t0BRTaí)lfl

https://www.licitacoes-e.com.br/aop/consultar-detalhes-licitacao.aop7numeroLicitaca... 02/06/2015

http://www.licitacoes-e.com.br
https://www.licitacoes-e.com.br/aop/consultar-detalhes-licitacao.aop7numeroLicitaca
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“EM CUMPRIMENTO AO CONTRATO N' 
CEPALEASETUR”

04/2010 CELEBRADO ENTRE A

Maceió, 02 de Junho de 2015.

Francisco Ferreira Lessa das Neves 
Chefe do Departamento de Suprimentos

Rosalva Medeiros Aleluia de Barros 
Pregoeira/CASAL

Rosalva Medeiros Aleluia de Barros 
Pregoeira/CASAL

Departamento de Estradas de Rodagem (DER)

Protocolo 163758

COMPANfflA DE EDIÇÃO, IMPRSSÃO 
E PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS - CEPAL 

AVISO

A Companhia de Edição, Impressão e Publicação de Alagoas - CEPAL, por meio do 
Departamento de Suprimentos, avisa a EMPRESAS NO RAMO DE MATERIAIS 
DE INFORMÁTICA, que a partir da data desta publicação, serão contados 8 dias 
úteis para apresentação de propostas:

OBJETO: AQUISIÇÃO DE TONNER PARA IMPRESSORA - CEPAL.

As propostas de preços deverão ser enviadas através do endereço eletrônico: www. 
imprensaoficial.al/licita. Quaisquer duvidas através do telefone (082) 3315-8354/ 
8314, na sede da CEPAL situada à Av. Fernandes Lima S/N, Farol - Maceió - 
Alagoas CEP: 57.052.000 - das 08:00 às 17h.

^  Maceió, 02 de Junho de 2015.

Francisco Ferreira Lessa das Neves 
Chefe do Departamento de Suprimentos

Protocolo 163760

Companhia de Saneamento de Alagoas (CASAL)

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, através da CPL/ 
CASAL torna pública a realização da Licitação abaixo:

, PREGÃO ELETRONlCO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N.--01/2015 
- CASAL
DATA: 18/06/2015 - 09:00h (Horário local)
LOCAL: Sala de licitações da CASAL, situada à Rua Barão de Atalaia, 200 - 
Centro - Maceió/AL 
TIPO: Menor preço global.
Objeto: Contratação, pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de papel A4, 
conforme especificado no Termo de Referência, neste Edital, O Edital e seus 
anexos encontram-se à disposição das empresas nos sites www.licitacoes-e.com. 
br, do Banco do Brasil, www.casal.al.gov.br, e da CASAL ou apenas para consulta 
na sala CPL/CASAL, na Rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, no 
,horário comercial.
♦Republicado por incorreção.

Protocolo 163497

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, através da CPL/ 
CASAL torna pública a realização da Licitação abaixo:

PREGÃO PRESENCIAL N," 05/2015 - CASAL 
DATA: 25/06/2015 - 09:00h (Horário local)
LOCAL: Sala de licitações da CASAL, situada à Rua Barão de Atalaia, 200 - 
Centro - Maceió/AL 
TIPO: Menor preço global.
Objeto: contratação de empresa de engenharia para construção de um muro de 
fechamento em uma propriedade da CASAL, localizado na Avenida Comendador 
Gustavo Paiva, no bairro de Mangabeiras, em Maceió/AL; conforme especificado 
no Projeto Básico, neste Edital, O Edital e seus anexos encontram-se à disposição 
das empresas no site da CASAL www.casal.al.gov.br, ou apenas para consulta 
na sala CPL/CASAL, na Rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, no 
horário comercial.

Protocolo 163721

Processo Administrativo 5501-0719/2015
Extrato do Termo de Compromisso de Estágio sem vínculo empregatício, firmado, 
entre o DER/AL e a estagiária Fernanda Catharina Soares Oliveira, estudante do 
Curso de Direito/SEUNE. Fundamentação Legal: Termo de Referência/CIEE- 
Contrato n” 299/2013 - Leis Federais n» 8.666/93, 11.788/2008. Prazo: 01/06/15 
até 01/06/16. Valor: 01 (um) salário mínimo vigente mensal. Autorizado pelo 
Diretor-Presidente/DER/AL, Helder Gazzaneo Gomes.

Protocolo 163561

Diretoria de Teatros do Estado de Alagoas 
(DITEAL)

DIRETORIA DE TEATROS DO ESTADO DE ALAGOAS - DITEAL 
EXTRATO DO TERMO DE PERMISSÃO DE USO 

N« 32/2015
Processo administrativo n° 56020.0114/2015
Permitente: Diretoria de Teatros do Estado de Alagoas - DITEAL
Permissionário e representante:Grupo de Teatro Cena Livre
Objeto: Permissão de uso de dependência do imóvel denominado Teatro Deodoro
no dia 13 de Maio do ano corrente para o espetáculo “O DIÁRIO DE ANNE
FRANK”
Valor: R$ 1.500,00 (Mil e quinhentos reais)
Maceió, 02 de Junho de 2015

Republicado por incorreção.

ALEXANDRE HOLANDA DE MELO 
Diretor - Artístico -Cultural 

DITEAL

Responsável pela Resenha - Irene Bonan - Chefe de Gabinete
Protocolo 163553

DIRETORIA DE TEATROS DO ESTADO DE ALAGOAS - DITEAL 
EXTRATO DO TERMO DE PERMISSÃO DE USO 

N° 36/2015
Processo administrativo n° 56020.0117/2015
Permitente: Diretoria de Teatros do Estado de Alagoas - DITEAL
Permissionário e representante: Regileno Luis de Souza Lima
Objeto: Permissão de uso de dependência do imóvel denominado Teatro Deodoro
no dia 08 de Maio do ano corrente para o espetáculo “OS SALTIMBANCOS”
Valor: R$ 1.500,00 (Mil e quinhentos reais)
Maceió, 02 de Junho de 2015

Republicado por incorreção.

ALEXANDRE HOLANDA DE MELO 
Diretor - Artístico -Cultural 

DITEAL

Responsável pela Resenha - Irene Bonan - Chefe de Gabinete 
____________________________________________________Protocolo 163555

DIRETORIA DE TEATROS DO ESTADO DE ALAGOAS - DITEAL 
EXTRATO DO TERMO DE PERMISSÃO DE USO 

N» 69/2015
Processo administrativo n“ 56020.0167/2015 
Permitente: Diretoria de Teatros do Estado de Alagoas - DITEAL 
Permissionário e representante: Núcleo de cultura Atro Brasileiro lyá Ogun - Té 
Objeto: Permissão de uso de dependência do imóvel denominado Teatro Deodoro 
no dia 26 de Maio do ano corrente para o espetáculo “IGBAXÉ - O SEGREDO 
DA NOSSA FORÇA”
Valor: R$ 1.500,00 (Mil e quinhentos reais)
Maceió, 02 de Junho de 2015

Republicado por incorreção.

ALEXANDRE HOLANDA DE MELO 
Diretor - Artístico -Cultural 

DITEAL

Responsável pela Resenha - Irene Bonan - Chefe de Gabinete
Protocolo 163558

http://www.licitacoes-e.com
http://www.casal.al.gov.br
http://www.casal.al.gov.br
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PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N.» 01/2015 -  CASAL 
18/06/2015 -  09:00h (Horário Brasília)

AQUISIÇÃO DE 5.500 RESMAS DE PAPEL A4.

LO ltO l: AQUISIÇÃO DE 5.500 RESMAS DE PAPEL A4.
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

RESOLUÇÃO DE DIRETORIA N° 008/2015

A Diretoria da Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL, no uso de suas 
atribuições estatutárias, e o que consta da C.I n° 71 /2015 -  CPL/CASAL, (Protocolo 
6410 /2015) de 21 de maio de 2015, ♦

RESOLVE:

I. Nomear Autoridade Competente, Pregoeiro e Equipe de Apoio às pessoas abaixo 
discriminadas, para atuarem na realização de Pregões em suas formas Presencial e 
Eletrônica.

a) AUTORIDADE COMPETENTE:
■ Neli Lima Pereira -  matrícula 1373
• Rosalva Medeiros Aleluia de Barros -  mat. 1608
■ lim a Amaral Almeida -  matrícula 749

b) PRÈGOEIROS:
■ Neli Lima Pereira -  mat. 1373
- Rosalva Medeiros Aleluia de Barros -  matrícula 1608
■ Adenylde Cavalcante Rõcha Silva -  matrícula 1761
■ lima Amaral Almeida -  matrícula 749

c) EQUIPE DE APOIO:
■ Lud Gleide da Silva -  matrícula 1668
• Geriuce de Fátima AIméida Marques -  matrícula 1628
■ Christianne Cabral de Melo Barbosa (servidora do SERVEAL, à disposição da 

CASAL).
Esta resolução entra em vigor a (Dartir de 01 de junho de 2015, revogando-se as 
disposições em contrário. Sala de Reíiiniões da Diretoria da Companhia de Saneamento de 
Alagoas -  CASAL, Maceió/AL, em 28 de maio de 2015.

Engo Wlfî piÉ CLEClO(FAteAO-DÈ ALENCAR 
Diretor Presidente

Engo FRANCISCO LUIZ 
Vice-Presidiéinte

:LTRAO DE AZEVEDO CAVALCANTI 
Gestão Operacional

Adv^ RGE: SILVIO^tíENGTfGALVÃO 
VicéPresidehte^e^^stão Corporativa

Engo c f e íA ^ IS B O A  
Vice Presidente de Gestão de Serviços de Engenharia
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Estado de Alagoas
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confome LEI N» 7.397/2012__ _ 12 de junho de 2015 uo
C^Ás projwstas de preços deverão ser etíviadas através do adereço eletrônico! vww. 

'^^prensaoficíal.al/licita. Quaisquer diívidas através do telefone (0S2) 3315, tíS4/ 
«314, na sede da CÉPAL situada à Av. Fernandes Lima S/N, Faról - Maceió - 

. Alagoas CEP: 57.052.000 - dás 08:00 às 17h.

• Objeto: AQUISIÇÃO DÉ 02(DOIS) NO-BREAKS DE 1 K VA. -  CCERC.

“EM CUMPRIMENTO AO CONTRATO N» 04/2Ô10 CELEBRADO ENÍRe  Á , 
JCEPALEASETUR”.

Maceió, 09 de Junho de 2015.

Francisco Feaeira Lessa das Neves 
Chefe do Departamento de Suprimentos

Protocolo 16577S

COMPANHU DE EDIÇÃO, IMPRESSÃO E PÜBLICAÇÃÒ DE ALAGOAS -
CEPAL

CONVOCAÇÃO

A Companhia de ediçSo, impressão e publicação de Alagoas CEPAL, vem por 
meio dó Departamento de Suprimentós, convocar E^RESAS NO RAMO DE 
PAPELARIA, era cumprimento ao item d.2 da instrução normativa n“ AGESA 
002/2008, para apresentarem proposta de preço no prazo de 08(oito) dias, a contar 
da data desta publicação. ■*
As propostas de preços devóão ser enviadas através do endereço eletrônico: www.. 
imprensaoficial.al/licitã. Quaisquer dúvidas através do telefone (082) 3315 8354/. 
83 a sede da CEPAL situada à Av. Fernandes Lima S/N, Farol - h ^ e ió  - 
AIa„-^ CEP: 57.052.000 - das 08:0Q às ITh.

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DÊ HXPSilENTE - CCERC.

“EM CUMPRIMENTO AO CONTRATO N" 04/2010 CELEBRaDO ENTRE A 
CEPALEASETUR”.

Maceió, 09 de Junho de 2015.

Francisco Ferreira Lessã das Neves 
Chefe do Departamento de Suprimentos

Protocolo 165779

COMPANHIADE EDIÇÃO, IMPRESSÃO E PUBLICAÇÃO DEALAGOAS -
CEPAL

CONVOCAÇÃO

A Companhia de edição, impressão e publicação de Alagoas CEPAL, vem por 
meio do Departamento de Suprimentos, convoCar EMPRESAS NO RAMO DE 
JARDINAGEM, em cumprimento ao item d.2 da instrução normativa n° AGESA 
002/2008, para apresentarem proposta de preço no prazo de 08(oito) dias, a contar 
da data desta publicação.
As "mpostas de preços deverão ser enviadas através do endereço eletrônico: www. 
in iaoficial.al/licita. Quaisquer duvidas através do telefone (082) 3315 8354/ 
83 w , na sede da CEPAL sihiada à Av. Fernandes Lima S/N, Farol - Maceió - 
Alagoas CEP: 57.052.000 - das 08:00 às I7h.

■t

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ÊSPÉCIALIZADA EM
JARDINAGEM PARA REPARO E MANUTENÇÃO COM INCLUSÃO DE 
MATERIAIS(GRAMAESMERALDA/HUMUS E MINHOCA) - CÇERC.

“EM CUMPRIMENTO AO CONTRATO N“ 04/2010 CELEBRADO ENTRE Á 
CEPAL EA SETUR”.

Maceió, 09 de Junho de 2015;

As propoStàs de preços deverão ser enviadas através do endereço eletrônico; www. 
, imprénsaDfícial.alAicita. Quaisquer duvidas através do telefone (082) 3315 8354/ 

8314, na sede da CEPAL situada, à Av. Fernandes Lima S/N, Farol - Maceió - 
Alágoas CEP: 57.052.000- das 08:00 às 17h.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NO RAMO DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA NA CADCA CÊNICA - CCERC.

“EM CUMPRIMENTO AO CONTRATO N” 04/2010 CELEBRADO ENTRE Â 
CÉPALEASETÜR”.

Maceió, 09 de junho de 2015.

Francisco Ferreira Lessa das Neves 
Chefe do Departamento de Suprimentos 

. . .  ______________________ Protocolo 165781

, EXTRATO DO TERMO DÉ PERMISSÃO DE USO N" 67/2015.

I - Processo Administrativo CÉPAL:477/20I5.
n  - Permitehte: Estado de Alagoas, através da Secretaria de Estado do 
Desenvolvimento Econômico e Turismo - SEDETÜR, órgão da Administração 
Direta, inscrita no CNPJ/MF, sob o n° 69.977.734/0001-21, com sede na Rua Boa 
Vista, 435 T Centro - Maceió - AL, CEP n° 57020-110.

• Representante; Jeanine Pires, inscrita no CPF n° 785.711.209-78.
In - Perniissionària;. Dan.iela Carvalho Nogueira Martins, inscrito no  CPF n*
008.356.024- 60 e estabelecido na Rua Santa Fé, Ponta Grossa n° 252 - Maceió - 
AL-CEP: 57014-550
rv - Representante: Druiiela Carvalho Nogueira Martins, inscrito no CPF n°
008.356.024- 60
V - Gestor do Teimo/Permitenté; Roseàne Castro Jatobá, cargo: Superintendente 
do Centro Cultural e de E:qx>sições Ruth Cardoso.
VI - Objeto do Termo de Pemiissão de Uso: permissão de uso pela Permissionária 
da área do imóvel denominado Centro CuItUral e de Exposições Ruth Cardoso - 
CCERC, para realização do evâito: “Apresentação do Colégio Carvalho”, nos dias 
07 i  23 de junho de 2015, confbtme proposta n° 568/2015, ficando disponível o uso 
do seguinte espaço: Teatro -1.251 lugares (02 dias).
Vn - Valor Rj$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais).
V n  - \Tgêncía: até 23 de junho de 2015.
DC - Origem dos recursos; Receita advinda de terceiros.
X -, Dotação Orçamentária: Própria.
XI - Foro; Foro da Comarca de Maceió.
XE - Signatários; Jeanine Pires, pelo PermiteUte e Daniela Carvalho Nogueira 
Martins, pela Permissionária.
Xm-Data de Assinatura; 12 de junho de 2015.

0  ,

♦Publica-se
Maceió, 12 de junho de 2015.

Marcos José Dantas Kummer 
Diretor Presidente

Protocolo 166550

Francisco Ferreira Lessa das Neves 
Chefe do Departamento de SUprirnentos

Protocolo 165780

COMPANHIA DE EDIÇÃO, IMPRESSÃO E PUBLICAÇÃO DE ALAGOAS -
CEPAL

CONVOCAÇÃO

A Companhia de edição, impressão e publicação de Alagoas CEPAL, vem por 
meio do Departamento de Suprimentos, convocar EMPRESAS NO RAMO DE 
MANUTENÇÃO DE CAIXA CÊNICA, em cumprimento ao item d.2 da instru^o 
normativa n° AGESA 002/2008, para apresentarem proposte de preço no prazo de 
08(oito) dias, a contar da data desta {niblimição.

Companhia de Saneamento de Alagoas (CASAL)

RESOLUÇÃO DÈ DIRETORIA N» 008/2015

A Diretoria da Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL, no uso de suas 
atribuições estatutárias, e o que consta da C.I n° 71/2015 - CPL/CASAL, (Protocolo 
6410/2015) de 21 de maio de 2015,

RESOLVE;

Nomear Autoridade Competente, Pregoeiro e Equipe de Apoio às pessoas abaixo 
discriminadas, para atuarem na realização de Pregões ern suas formas Presencial 
e Eletrônica.

AUTORIDADE COMPETENTE:
. Neli Lirna Pereira - matricula 1373 

Rpsalva Medeiros Aleluia de Bairos - mat. 1608 
lima Amaral Almeida - matricula 749 
PREGOEIROS:
Neli Lima Pereira - mat 1373 
Rosalva Medeiros Aleluia de Banos - matricula 1608 

. Adetiylde Cavalcante Rocha Silva - matricula 1761 
Ema Amaral Almeida - maMcula 749





I>4 rriawviw ~
12 de junho de 2015

L/lH\j/aU JLjlX^UKJltiVa WL«í Uí1WUUu

conforme LEI N° 7.397/2012 Estado de Alagoas

EC3ÜIPE DE APOIO:
Lucl G teide da Silva • matrícula 1668
Gerluce de Fátima Almeida Marques - matricula 1628
Christianne Cabral de Melo Barbosa (servidora do SERVEAL, à disposição ák
CASAL).
Esta resolução entra em vigor a partir de 01 de junho de 2015, revogando-se 
as disposições em contrário. Sala de Reuniões da Diretoria da Companhia de 
Saneamento de Alagoas - CASAL, Maceiõ/AL, em 28 de maio de 2015.

Eng» WILDE CLÉCIO FALCÃO DE ALENCAR 
Diretor Presidente

Eng” FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO CAVALCANTI 
Vice-Presidente de Gestão Operacional

Adv. JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO 
Vice Presidente de Gestão Corporativa

Eng» OSMAR USBOA
Vice Presidente de Gestão de Serviços de Engenharia

Protocolo 166394

Departamento Estadual de Trânsito de Alagoas 
(DETRAN)

PORTARIAN.» 879/2014-GDP
OIRETORPRESIDENTEDODEPARTAMENTOESXADUALDETRÂNSITO 
J ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, 

previstas no artigo 2» da Lei n.» 6.300 de 04 de abril de 2002; RESOLVE:
Art 1». Designar o servidor Sr. Múcio Pina Lopes, Ktot 863470, portador do CPF n» 
151.678.794-34, Analista de Trânsito - Engenheiro Civil, como Gestor do Contrato 
n» 01/2013-CPL/AL drmados entre DETRAN e a Empresa TELESIL Engenharia 
Ltda., em substituição ao servidor Sr. Luis Augusto Lúcio Santos de Melo.
Art 3». Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas às 
disposições em contrário.
Publique-se e cumpra-se.
Gabinete do Diretor Presidente, em Maceió 10 de junho de 2015.
ANTONIO CARLOS GOUVEIA 
DIRETOR PRESIDENTE

Protocolo 166669

EXTRATO DO CONTRATO N° 072/2015-DETRAN/AL referente ao 
CREDENCIAMENTO de Centro de Formação de Condutores - CFC’S que 
entre si celebram o DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO 
ESTADO DE ALAGOAS - DETRAN/ÁL e a Empresa Credenciada CENTRO 
DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES AUTO ESCOLA TOP LTDA; Processo 
n°: 5101-013211/2014; Procedimento: Edital de Credenciamento de CFC'S 
n” 001/2014-DETRAN/AL - Base Legal; Art. 25 da Lei Federal 8.666/93; 
CREDENCIADOR: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO 
ESTADO DE ALAGOAS - DETRAN/AL; CNPJ; n» 04.302.189/0001-28, 
•tuado na Av. Menino Marcelo, 99, CEP: 57.073-470, Cidade Universitária, 
.aceió/AL, representado pelo Diretor-Presidente Sr. Antônio Carlos Gouveia, 

CPF n.° 678.949.334-49; CREDENCIADA; AUTO ESCOLA TOP LTDA, 
CNPJ n» 21.090.122/0001-96. estabelecida na Av. Vieira de Brito, n“ 1358, São 
Cristóvão, Palmeira dos índios Alagoas, CEP 57.601-100, representada pela 
Sra. Izalinne Cinthia Alves, inscrito no CPF sob o n» 083.672.924-21; FISCAL 
DO CONTRATO: Carla Cabús Batista Santos, matricula 0863626-5, podendo ser 
substituído nas ausências e impedimentos pelo servidor Alex Cardoso Vasconcelos, 
matrlcida 0019041-1; Objeto; CredencíamentodeEmpresasparaarnarnoprocesso 
de formação, atualização e reciclagem de condutores de veículos automotores e 
elétricos - CFC'S’conforme especificações discriminadas no Projeto Básico do 
Credenciamento 001/2014-DETRAN/AL; Data de Vigência c de Execução; 30 
(trinta) meses contados da assinatura e da publicação do extrato contratual no 
DOE/AL; Classificação Orçamentária; Inexistente para este contrato. Recolhido 
taxa de Credenciamento de 25 UPFAL nos termos da Lei Estadual n» 7.310/2011 ■ 
para conta única do Estado. Signatários: Sr. Antônio Carlos Gouveia representando 
0 DETRAN/AL e a Sra. Izalinne Cinthia Alves, representando o CFC TOP LTDA, 
CNPJ n»21.090.122/0001-96. Maceió/AL, 08 de Junho de 2015.

Protocolo 166674

EXTRATO DO CONTRATO N» 067/2015-DETRAN/AL referente ao 
CREDENCIAMENTO de Centro de Formação de Condutores - CFC’S que entre 
si celebram o DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO 
DE ALAGOAS - DETRAN/AL e a Empresa Credenciada AUTO ESCOLA 
MIGUELENSB LTDA-ME (CORURIPE); Processo n»; 5101-003065/2014; 
Procedimento; Edital de Recredenciamento de CFC’S n» 002/2014-DETRAN/

AL • Base Legal; Art. 25 da Lei Federal 8.666/93; CREDENCIADOR: 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DE ALAGOAS 
.  DETRAN/AL; CNPJ; n» 04.302.189/0001-28, situado tia Av. Menino Marcelo, 
99, CEP: 57.073-470, Cidade Universitária, Maceió/AL. representado pelo 
Diretor-Presidente Sr. Antônio Carlos Gouveia, CPF n.° 678.949.334-49; 
CREDENCIADA; AUTO ESCOLA MIGUELENSE LTDA-ME (CORURIPE), 
CNPJ N» 05.599.216/0002-10, estabelecida na Av. Luiz Lima Beltâo, N» 90, 
Corurioe, Alagoas, CEP 57.230-000, representada pela Sra. Maria Betánia da Silva 
Amorim, inscrito no CPF sob o n» 505.701.884-15; FISCAL DO CONTRATO; 
Carla Cabús Batista Santos, matrtcula 0863626-5, podendo ser substituído nas 
ausências e impedimentos pelo servidor Atex Cardoso Vasconcelos, matricula 
0019041-1; Objeto; Credenciamento de Empresas para atuar no processo de 
formação, atualização e reciclagem de condutores de veículos automotores e 
elétricos - CFC’S conforme especificações discriminadas no Projeto Básico do 
Recredenciamento 002/2014-DETRAN/AL; Data de Vigência e de Execução: 30 
(trinta) meses contados da assinatura e da publicação do extrato contratual no DOE/ 
AL; Classificação Orçamentária; Inexistente para este contrato. Recolhido taxa de 
Credenciamento de 25 UPFAL nos termos da Lei Estadual n» 7.310/2011 para 
conta única do Estado. Signatários: Sr. Antônio Carlos Gouveia representando o 
DETRAN/AL e a Sra. Maria Betánia da Silva Amorim, representando o CFC Auto 
Escola Miguefense LTDA-ME (Comripe), CNPJ n» 05.599.216/0002-10. Maceió/ 
AL, 08 de Junho de 2015.

Protocolo 166682

EXTRATO DO CONTRATO N» 075/2015-DETRAN/AL referente ao 
CREDENCIAMENTO de Centro de Fonnação de Condutores - CFC’S que entre 
si celebram o DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DE 
ALAGOAS - DETRAN/AL e a Empresa Credenciada AUTO ESCOLA JH DA 
SILVA ME (NOSSA SENHORA DE FÁTIMA); Processo n»; 5101-017395/2013; 
Procedimento: Edital de Recredenciamento de CFC’S n» 002/2014-DETRAN/ 
AL - Base Legal: Art 25 da Lei Federal 8.666/93; CREDENCIADOR: 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DE ALAGOAS 
- DETRAN/AL; CNPJ; n» 04.302.189/0001-28, situado na Av. Menino Marcelo, 
99, CEP: 57.073-470, Cidade Universitária, Maceió/AL, representado pelo 
Diretor-Presidente Sr. Antônio Carlos Gouveia, CPF n.» 678.949.334^9; 
C^DENCIADA: AUTO ESCOLA JH DA SILVA ME (NOSSA SENHORA DE 
FÂTEMA), CNPJ N» I6.4I6.6I8/0001-77, estabelecida na Rua Nossa Senhora 
de Fátima, N» 338, Arapiraca, Alagoas, CEP 57.313.040, representada pelo Sr. 
Roberto Fernandes da Silva, inscrito no CPF sob o n” 042.078.914-635; FISCAL 
DO CONTRATO: Carla Cabús Batista Santos, matrícula 0863626-5, podendo ser 
substituído nas ausências e impedimentos pelo servidor Alex Cardoso Vasconcelos, 
matricula 0019041-]; Objeto; Credenciamento de Empresas para atuar no processo 
de formação, atualização e reciclagem de condutores de veículos automotores e 
elétricos - CFC’S conforme especificações discriminadas no Projeto Básico do 
Recredenciamento 002/2014-DETRAN/AL; Data de Vigência e de Execução: 
30 (trinta) meses contados da assinatura e da publicação do extrato contratual no 
DOE/AL; Classificação Orçamentária: Inexistente para este coritrato. Recolhido 
taxa de Credenciamento de 25 UPFAL nos termos da Lei Estadual n° 7.3I0/201I 
paia conta única do Estado. Signatários; Sr. Antônio Carlos Gouveia representando 
o DETRAN/AL e o Sr. Roberto Fernandes da Silva, representando o CFC Auto 
Escola JH da Silva ME, CNPJ n» 16.416.618/0001-77. Maceió/AL, 08 de Junho 
de 2015.

Protocolo 166685

EXTRATO DO CONTRATO N» 070/2015-DETRAN/AL referente ao 
CREDENCIAMENTO de Centro de Formação de Condutores - CFC’S que entre 
si celebram o DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DE 
ALAGOAS - DETRAN/AL e a Empresa Credenciada AUTO ESCOLA EXATA 
LTDA; Processo n»: 5101-6215/2014; Procedimento; Edital de Recredenciamento 
de CFC’S n» 002/2014-DETRAN/AL - Base Legal: Art 25 da Lei Federal 
8.666/93; CREDENCIADOR: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO ESTADO DE ALAGOAS - DEIRAN/AL; CNPJ; n» 04.302.189/0001-28, 
situado na Av. Menino Marcelo, 99, CEP: 57.073-470, Cidade Universitária, 
Maceió/AL, representado pelo Diretor-Presidente Sr. Antônio Carlos Gouveia, 
CPF n.» 678.949.334-49; CREDENCIADA: AUTO ESCOLA EXATA LTDA, 
CNPJ N° 08671395/0001-80, estabelecida na Av. Jorge Montenegro de Barros, 
N» 50, Maceió, Alagoas, CEP 57.063-000, representada pelo Sr. Antonio Ferreira 
da Silva, inscrito no CPF sob o n» 679.752.834-87; FISCAL DO CONTRATO; 
Carla Cabús Batista Santos, matricula 0863626-5, podendo ser substituído nas 
ausências e impedimentos pelo servidor Alex Cardoso l^concelos, matricula 
0019041-1; Objeto: Credenciamento de Empresas para atuar no processo de 
fomiação, atualização, e reciclagem de condutores de veículos automotores e 
elétricos - CFC’S conforme especificações dísaiminadas no Projeto Básico do 
Recredenciamento 002/2014rDETRAN/AL; Data de Vigência e de Execução: 30 
(trinta) meses contados da assinatura e da publicação do extrato contratual no DOE/ 
AL; Classificação Orçamentária: Inexistente para este contrato. Recolhido taxa de 
Credenciamento de 25 UPFAL nos teimos da Lei Estadual n» 7.310/2011 para

a  ,





www.licitacoes-e.com.br

Licitação [n° 587360] e Lote [n“ 1]

Página 1 de 2

Fornecedor - 1 1

R$ 77.000,00

Data e h^a do registro 1/06/2015-08:42:57:551

1 Situação da proposta jClassificada

I Infomiações adicionais |5.500 resmas de papel A4. tamanho 297 x 210,75Gm*. Branco, marca ONE, Fab. Suzano. Produto de fabricação Nacional. Declaro 
'  :que Nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 

ícomerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. Validade da proposta será de 60dias : 
iContados da data de ^ a  apresentação. Prazo de entrega será 30 dias contados a partir do recebimento da nota de Empenho e a 
ĝarantia dos produtos será de 12(me$e$) contados da data de entrega. Declaro ainda que estou de acordo com todas as demais 

iexig^cias do Edital.

^Fornecedor - 2 \

I Valor

i Data e hora do registro

,R$ 85.250,00 

5A)6/2015-10:41:04:946

i Situação da proposta Classificada

I Informações adicionais

[pornecedor - 3 1

|RESMA A4 210mm x 297mm, 75g/m» PAPEL BRANCO, 500 FOLHAS MARCA: COPIMAX

I Valor

< Data e hora do registro 

4 Situação da proposta

R$104.500,00

jl7/06/2015-22:35:50:623 

Classificada

. Informações adicionais [5500 - RESMA DE PAPEL A4 BRANCO 210X297mm 75GflWI" COM CERTIFICAÇÃO FSC, CAIXA COMPOSTA DE 10 PACOTES 
’1dE 500 FOLHAS

f;;,Fornecedor - 4 1

i Valor R$110.000,00

( Data e hora do registro ■A8/06/2015-00:15:54:877

QSituação d a  proposta jp ia ss if ícad a

^  Informações adicionais ^Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para fornecimento de 5.500 resmas de papel A4.

jlFome  ̂ - ̂
ívalor ■R$ 115.000,00 

[l 5/06/2015-17:21:25:723

 ̂Situação da proposta iClassificada

Informações adicionais Icontrataçâo de pessoa (s) jurídica (s) para fornecimento de 5.500 resmas de papel A4., MARCA/MODELO: DATAPEL/DATAPEL. 
íDEMAIS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES DE ACORDO COM O EDITAL E SEUS ANEXOS.

Fornecedor - 6

* Valor ;R$ 120.000,00 S

foata e hora do registro ^17/06/2015-17:33:23:645 |
----

{̂ Situação da proposta .Classificada

(̂ Informações adicionais ^Estamos de acordo com o edital e seus anexos. Marca :SUZAN0.

Fornecedor - 7

( Valor |r $ 125.950,00 ;

( Data e hora do registro Èl 4/06/2015-02:42:40:697 í
r -  ~  - .......... ---------— -T .................................................................. .......
Situação da proposta Classificada

‘ Informações adicionais Marca: Copimax

f Fornecedor - 8

i Valor

1 Data e hora do registro

I Situação da proposta

,R$ 150.000,00

[17/06/2015-18:26:23:937

Classificada

I Informações adidonais marca Rino

Fornecedor - 9 1

ŝ alor "í"'.............
’R$ 300.000.00

https://www.licitacoes-e.com.br/aop/listar-lotes.aop?opcao=listarLotesPreCaptcha&a... 18/06/2015

http://www.licitacoes-e.com.br
https://www.licitacoes-e.com.br/aop/listar-lotes.aop?opcao=listarLotesPreCaptcha&a
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: Data e hora do registro 

Situação da proposta 

 ̂ Informações adicionais

^18/06/2015-08:12:36:904

iClassíficada

íCOPIMAX

https://www.licitacoes-e.com.br/aop/listar-lotes.aop?opcao=listarLotesPreCaptcha&a... 18/06/2015

http://www.licitacoes-e.com.br
https://www.licitacoes-e.com.br/aop/listar-lotes.aop?opcao=listarLotesPreCaptcha&a
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COMPANHIA DE SAN£AMEt4T0 DE ALAGOAS 
UOR-, [N“1] CASAL - Fim contrato: 30/10/2015 
[J7485080] ROSAI.VA MEDEIROS ALEl.UIA DE RARR08 
aut. competente pregooiro - Fim representação: 01/11^.015

Atendimento / SAC BB / Ouvidoria pBrBlfiã)fDT'*T1^/pjf2tir5^Q'8^pO,

Sala de disputa Pesquisa avançada | Suas licitações Ajuda I Sair

n

Licitações COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

I Licitação [n“ 587360]

Cliente fCOMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS / (1) CASAL

.. Resumo da licitação Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de 5.500 Resmas de Papel A4.

Edital PE 01/2015 Processo 5087/2015

i Modalídade/típo .Pregão Idioma da licitação Português

^Ver €!Sta î í̂cítaçao

I Situaçáo da lidtação Disputa encerrada 

t Forma de condução Êletrônico

: Moeda da licitação Real

jLote [n* 1]

Opções

 ̂ Resumo do lole ^Contratação de pessoa ($) jurídica ($) para fornecimento de 5.500 resmas de papel A4. 

- Tratamento aplicado Ĉom tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP ESBiiBBBE3

Hpo de disputa bCom disputa em sessão pública 

Situação do lote ÍAnematado 

. Tempo mínimo entre lances .0 $egundo<$)

Valor mínimo entre lances i;R$ 0,01

. Cnténo de seleção Todas as propostas 

, Data e o horário 16/06/2015-09:22:49:110 

. Tempo mínimo entre o melhor lance ; 0 segundo(s) 

; Valor mínimo entre o melhor lance ' R$ 0,01

: CNPJ 

' Fornecedor 

 ̂ Telefone 

Nome contato 

Arrematado 

Tempo randômico

517.533.461/0001-22

:e. l. teno rio - me

;(82) 999190515 

Íedneyde lemos TENORIO

-R$ 74.500,00

P - 30 minutos

<£) Banco do Brasil
SAC BB • 0800 729 0722 | Ouvidoria - 0800 729 5676 | Deflcienles auditivos/Tala •• 0800 729 0088 | Se.qijrança | Relações oom Investidores

ptM9püÜ2_i»op^, V2018ÜGi:> 1»,3?.06«Í7 AM, Tltu Jun IS  09:23r.'6 DWZCrtS

https://www.licitacoes-e.com.br/aop/listar-lotes.aop?opcao=listarLotesPreCaptcha&a... 18/06/2015

http://www.licitacoes-e.com.br
https://www.licitacoes-e.com.br/aop/listar-lotes.aop?opcao=listarLotesPreCaptcha&a
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PRDPDSTA DE PREÇO

PREGÃD DI/2DI5 -  CDMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGDAS

Rua Projetada 04, s/n, Lot. Karina, Centro, Paripueira-AL - CEP 57935-000 - CNPJ 17.533.461/0001-22 
Caceal 242.80012-2 - E-mail - rotacomerdo@hotmail.com - Fone (82) 99919.0515.

mailto:rotacomerdo@hotmail.com




^NPJ 17.533.46i;0001-2r

E. L. TENÓRIO

Rua Projetacia 04, S/N - Lot. Karir 3 
Centro • CEP t' ' '35-000

L  Faripueifú - AL J
r O M E R d Ó  E  S Ê

PRDPDSTADEPREÇD

Drgao Ücitante: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS-AL 
Pregão NS: 01/2015 
Modalidade: EletrOnico 
Data:l8/0G/2DI5àsD9h

LOTEI
Paripueira, 18 de junho de 2015

Item P ro d u to Und Dtd M arca V a lo r Jn itá r io V a lo r Total

1
A 4  2 IQ m m  x 2 9 7 m m , 7 5 g /m ^  PAPEL BRANCO, 5GG 

FGLHAS
RESMA 5.5GG C opim ax R$ 13,54

tre z e  re a is  

e c inqu en ta  

e q u a tro  

cen tavos

RS 74.47G,GG

se te n ta  e q u a tro  

m il, q u a tro c e n ta s  e 

se te n ta  re a is

VALOR GLOBAL RS 74.470,00
setenta e quatro 

mil, quatrocentos 
e setenta reais

CONDIÇÕES GERAIS
A) Declaro que tomei conhecimento de todas as informações e das condições para o cumprimento das 
obrigações objetos da licitação.
B) Prazo de entrega; Conforme estabelecido no edital
" )  Prazo de Pagamento: Conforme estabelecido no edital 
ü) Local de entrega: Conforme estabelecido no edital
E) Validade da Proposta: Conforme estabelecido no edital
F) Validade dos Produtos: Conforme estabelecido no edital
G) Declaramos expressamente que estão incluidas nesta proposta comercial, as despesas com todos os 
impostos, taxa, encargos sociais, encargos previdenciários, e quaisquer outra que incidam ou venham incidir 

sobre 0 objeto desta licitação.

Ss bancários.
t e P E H T E .  CAIXA ECDNDMICA FEDERAL. AGÊNCIA 3728 /DPERAÇÀDDD3 /  CDNTA4D-4

(ty i
Edneyde Lemos Tenorio 
Representante Legal 
CPF 453.5GD.334-DD

Çu. Cartório do R eg. Civí! e  Notas do 5° Distrito  
Rua 7 cíô Setetnbna, 16^Tab.do Martins-Jlg^ióíAL
R s e o t '71 <í:r

Q  Nírtcy B a s tõ e a a  R ocha - Oftciala  
QSdvana Bastoa oa R. Araú,o - dubstituta

b u s io .s  t ia  R ,  c>iiv.s -  óoO E inotra

,< 0^

Rua P ro je tada  04, s /n , Lot. Karina, QD. K, Lote 8, Centro, Paripueira-AL  - CEP5 7 9 3 5 -0 0 0 - CNPJ 17 .533 .461 /0001-22  

Caceal 242.80012 -2  - E -m ail - ro tocom erc io@ hotm a il.com  - Fone (82) 99919.0515.

mailto:rotocomercio@hotmail.com
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Empresa: E. L. TENORIO -- ME
Inscrição: 17.533.461/0001-22
Período: 01/01/2014 a 31/12/2014
Insc. Junta Comercial: 27101329400 Data: 04/02/2013

Página: 12

COEFICIENTES DE ANAUSES EM 31/12/2014

Coeficiente Fórmula Valor

índice de Liquidez Gerai

índice de Liquidez Corrente

índice de Liquidez Seca

índice de Liquidez 

Imediata

índice de Solvência Geral

índice de Capital de 

Terceiros

Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 

Ativo Circulante

Passivo Circulante 

Ativo Circulante - Estoque

Passivo Circulante 

Disponível

Passivo Circulante 

Ativo

Passivo Circularíte + Passivo Não-Circulante 

Passivo Circulante + Exigível Longo Prazo

Patrimônio Líquido

470.222,72 + 8.950,00
52.449,18 + 0,00 

470.222,72
62.449,18 

470.222,72 - 10.448,65
62.449,18

177.104,09
62.449,18

479.172,72
62.449.18 + 0,00

62.449.18 + 0,00
416.723,54

7,67

7,53

7,36

2,84

7,67

0,15

0,13



jKMA{S) R E T R O

l .O F . DE NOIÁS E PROTESTOS 
R= ür= Luiz P= de üirendai 42 

Centro
Rec ■?•/ Seseíhanca 2 fir ^ ( s )»  
E D E tE  LEHOS TENEIO E 
HARIO H EEm iE BASTO DE 
MACEIÓ, 2^de lunho de/0i5. 
EsJ_g|teiuny

CELSO S. P®TES E  MIRANDA 
-  Tabeliao V ita lid o  - 

P= E  «= L . BE FARIAS 
-  Escrevente Sutístituta -  

EDILHA RA^LHO 
' Escrevente Autorizada ~ 

IC3risbo;201005B OF? Carlos 
! Total:RI 7,0Ô



__________

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS

3-CÓDIGO DE PAGAMENTO 200k

4-COMPETÊNClA 05/2015

5-IDENTÍFICADOR 17.533.461/0001-22

1 -NOME OU RAZÃO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO

1708-E . L  TENORIO-ME  
PROJETADA 04, 0 
CENTRO
57935000 PARIPUEIRA-AL 
8299180515

6-VALOR DO INSS 136,11

7-

8-

2-VENCIMENTO 
(Uso exclusivo do INSS) 19/06/2015 9-VALOR DE OUTRAS 

ENTIDADES
0,00

ATENÇÃO: É vedada a utilização da GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
ao estipulado em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 

deverá ser adicionada à contribuição ou importância correspondente nos meses subse- 
quentes, até que o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado.

10-ATM/MULTA E JUROS 1,35

11-TOTAL 137,46

12-AUTENTICAÇÃO EANCÁRIA

■ Corte aqui.

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - MPAS 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - GPS

3-CÓDIGO DE PAGAMENTO 2003

4-COMPETÈNCIA 05/2015

5-IDENTIFICADOR 17.533.461/0001-22

1 -NOME OU RAZÃO SOCIAL / FONE / ENDEREÇO
1708-E. L. TENORIO-ME 
PROJETADA 04, 0 
CENTRO
57935000 PARIPUEIRA-AL 
8299180515

6-VALOR DO INSS 136,11

7-

8-

2-VENCIMENTO 
(Uso exclusivo do INSS) 19/06/2015 9-VALOR DE OUTRAS 

ENTIDADES 0,00

ATENÇÃO: É vedada a utilização da GPS para recolhimento de receita de valor inferior 
ao estipulado em Resolução publicada pelo INSS. A receita que resultar valor inferior 
deverá ser adicionada à contribuição ou importância correspondente nos meses subse
quentes, até que o total seja igual ou superior ao valor mínimo fixado.

10-ATM/MULTA E JUROS 1,35

11-TOTAL 137,46

12-AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA





' í  m 
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aŝ liŜ
COMÉRCIO E SERVIÇO

DDCUMENTDS DE HABILITAÇÃO

PREGÃD 0I/2DI5 -  CDMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Projetada 04, s/n, Lot. Karína, Centro, Paripueira-AL - CEP 57935-000 - CNPJ 17.533.461/0001-22
Cacea! 242.80012-2 - E-mail - rotacomerdo@hotmail.com - Fone (82) 99919.0515.

mailto:rotacomerdo@hotmail.com




 ̂ Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SBVREM
“ ÍIALAGOAS

. it Governo do Estado de Alagoas
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico e Turismo - SEDETUR 
Junta Comercial do Estado de Alagoas_________________________________

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Certidão Simplificada para Empresárias ME ou EPP e suas Filiais

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.

Nome Empresarial
E.L.TENORIOEPP 
Natureza J u r íd ic a 213-5 ■EMPRESÁRIO

Numero de Indentilicação do Registro de Empresa (NIRE da Sede) 
27101329400

C.N.P.J
17533461000122

Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo 
04/02/2013

Data de Inicio de Atividades 
04/02/2013

Endereço Completo (Logradouro, N’ e Complemento, Bairro, Cidade, CEP, UF)
RUA PROJETADA 04, S/N, LOTEAMENTO Karína QD K Lote 8 CENTRO. PARIPUEIRA - 57935000 - Alagoas

Atividades Econômicas
4322302 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 

'33801 - COMÉRCIO ATACADISTA DE FRUTAS, VERDURAS, RAÍZES, TUBÉRCULOS, HORTALIÇAS E LEGUMES FRESCOS 
j3460I - COMÉRCIO ATACADISTA DE CARNES BOVINAS E SUÍNAS E DERIVADOS 

4641902 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO
4645101 - COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS
4646002 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL
4647801 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA
4649402 - COMÉRCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO
4649408 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR
4651602 - COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA
4663000 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PjARA USO INDUSTRIAL; PARTES E PEÇAS
4664800 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS
4673700 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELÉTRICO
4679699 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL
7711000 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR
7731400 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR
7739099 - ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM 
OPERADOR
4639701 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL

Objeto Social
4639-7/01 Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral; 4633-8/01 Comércio atacadista de frutas, verduras, raízes, tubérculos, hortaliças e legumes frescos; 4634- 

!01 Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados; 4641-9/02 Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho;46494/08 Comércio atacadista de 
produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar; 4647-8/01 Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; 4673-7/00 Comércio atacadista de material 
elétrico; 4679-6/99 Comércio atacadista de materiais de construção em geral; 4646-0/02 Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; 4649-4/02 Comércio atacadista 
de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico; 4651-6/02 Comércio atacadista de suprimentos para informática; 4663-0/00 Comércio atacadista de máquinas e 
equipamentos para uso industrial; partes e peças; 4664-8/00 Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças; 
4645-1/01 Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; 7711-0/00 Locação de automóveis sem condutor; 7731- 
4/00 Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador; 7739-0/99 Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados

Capital Social
R$ 100.000,00 ( Cem Mil Reais )

Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte (Lei n° 

123/2006)
Empresa de pequeno porte

Último Arquivamento
Data: 20/05/2015 00:00:00 Número: 20150046235 
Ato: ALTERAÇÃO
Evento: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Situação
REGISTRO ATIVO

Statns
xxxxxxxxxxxxx

Nome do Empresário(s)
EDNEYDE LEMOS TENORIO
Identidade : 548212 - SSP C.P.F .: 45356033400
Estado Civil: DIVORCIADO(A) Regime de Bens : NÃO INFORMADO

FiUais
Empresa não Possui Filiais registrada nesta Junta.





Numero Protocolo Local, Data
Maceió, quinta-feira, 18 de junho de 2015

150148216

I 1 4
EDVALDO MAIORANO DE LIMA \  

Secretário(a) Geral '

\

Este documento foi assinado digitalmente, em conformidade com a MP 2200-2/2001, por meio do e-CNPJ n° 10.279.310/0001-10 - Fundo Estadual do Registro e Comércio, 
em quinta-feira, 18 de junho de 2015 as 13:0:35

Se impresso, para conferência acesse o site: www.juceal.al.goy.hr - Opção Acesso Rápido »  Autenticidade de Certidão, e informe o número do protocolo.

http://www.juceal.al.goy.hr




Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
fA U U ^Ã S Governo do Estado de Alagoas

.  Secretaria de Estado do Planejamento e do Desenvolvimento Econômico • SEPLANDEÜUCCAL ,
Junta Comercial do Estado de Alagoas__________________________________________________________

tttitt* li sttiei

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Fotocópia de Processo

Documento Emitido pela Internet

Dados da Empresa
Nome Empresarial 
E. L. TENORIO ME

NIRE
7101329400

Últímo Arquivamento
Numero Data
20140097635 29/05/2014

Numero Protocolo Local, Data
Maceió, segimda-feira; 12 de janeiro de 2015

tS- i

150007361

Carlos Alberto Barros de Araújo 
Secretário(a) Geral

Dados da Certídão
Data de Expedição 
12/01/2015

Hoia de Expedição 
09:54:54

Este documento foi assinado digitalmente, em conformidade com a MP 2200-2/2001. por meio do e-CNPJ n° 10.279.310/0001-10 - Fundo Estadual do Registro e Comércio, 

Se impresso, para conferência acesse o site: www.inceal.al.gov.br - Opcao Acesso Rápido »  Autenticidade de Certidão, e informe o número do protocolo.________

http://www.inceal.al.gov.br
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tM»àfio do OesenvoMniaiiis. lodtimfía e Camittio Boerior 
Soa«»b do Ceméici» e Seiviços 
OapãinmM» N*cíOi»l <te Roeistro do CornArcio

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRi
Folhas 1/ 2

MiinOBemoaaoMclopoMcaisnMDictaHKM-MRCOASair'
xxxxmxxxxxx

T3HTBirSRI83IWn330õr3HBWB53̂ "*''''''''''''™̂ ^̂ ™”
EDNEYDÊ UEmS TENORIO

COBPUMtMTO 9Aaraoio«tfino a» o8S5õcõiS»Ã5nÕÃS»7~iMtGttRNPQÍlft
xxxxxxxxxxxxx FAROL 57.052-480 109

IW«tO«IIUâl.O»lwl«i»jeiii»ril»»»l«»»»l«iilMtt«>l»lt
xxxxxxxxxxxxx

BRASILEIRA

m D  F Q xxxxxxxxxxxxx

tsr^OOÇtnL

DIVORCIADO

EDNifíbo LEIWDS DOS SANTOS INEYDE DE ARAÚJO LEMOS

25/01/1987
lOIxraAOî n̂p̂

548212
■érgia ■iiitWM

SSP
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50.000,00
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CENTRO

/
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.57.935-000
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e«MMKlíoeee«jrro
COMERCIO ATACADISTA DE: PRODUTOS AUMENTICIOS EM GERAL, PESCADOS. HORTIFRUTl.

• ARTIGOS DÊ ESCRITÓRIO E DE PAPEURlA EM GERAL, EQUIPAMENTOS Ê SUPRIMENTOS DE IN 
FORMATICA, MATERIAL DE LIMPEZA, DESCARTÁVEIS, HIGIENE PESSOAL, MATERIAL ELETRO 
E ELETRÔNICO,ELETRODOMÉSTICOS EM GERAL, MATERIAL E PRODUTOS ELETRICOS EM GERAL 
MATERIAL DE CONTRUCAO EM GERAL. APARELHOS DE AR CONDICIONADO, ARTIGODE CAMA MES 
A E BANHO. MOVEIS. EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ESCOLARES. PRESTACAO DE SERVIÇO DE; 
INSTALACAO E MANUTÊNCAO OE AR CONDICIONADO, SERVIÇO DE IMPRESSOS GRÁFICOS EM G 

:ERAL, LOCACAO de veículos sem condutor. LOCAÇAO OE maquinas E EQUIPAMENTOS 
xxxxxxxxxx
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____________________
HAT AM ASSAUTUfU
31/01/2013

AWAfvwieoÉMWtESAme

P M A  OSO BXCXOSZVO CA- JUiraA COMBSCIAI.

f•«

DEFERIDO.
PUBUQUE-SE E ARQUIVE-SE

AUTENTICAÇAO
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-lÓ - Fundo Estadual do Registro e C 'rcio. 
^ Autenticidade de Chancela, e informe o número do protocolo.
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ÜALAGOAS
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Governo do Estado de Alagoas
Secretaria de Estado do Planejamento e do Desenvolvimento Econômico - SEPLANDE 
Junta Comercial do Estado de Alagoas

4JCEAL

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Fotocópia de Processo

Documento Emitido pela Internet

Dados da Empresa
Nome Empresarial
E. L. TENORIO ME

MIRE
1101329400

Último Arquivamento
Numero Data
20140097635 29/05/2014

Numero Protocolo

l l l i l l l l l l i i l l l
150007663

Local, Data
Maceió, segunda-feira, 12 de janeiro de 2015

^ ' s T -
ÍS - í

Carlos Alberto Barros de Araújo 
Secretário(a) Geral

Dados da Certídão
Data de Expedição 
12/01/2015

Hora de Expedição 
13:42:26

Este documento foi assinado digitalmente, em conformidade com a MP 2200-2/2001. por meio do e-CNPJ n° 10.279.310/0001-10 - Fundo Estadual do Registro e Comércio. 

Se impresso, para conferincia acesse o site: www.juceal.al.goy.br - Opção Acesso Rápido »  Autenticidade de Certidão, e informe o número do protocolo.________

http://www.juceal.al.goy.br
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COMI'lFMENTO BAIRRO/OISTRITO CEP

XXX FAROL 57052-480 ,;f00 l09 '' r/laçeip--.''

(S

i

Secretária da M icro  e Pequena Em presa  

Secretaria d e  R acio na lização  e S im plificação  

Departam ento d e  Reg istro  Em presarial e  Integração  

Junta Com ercia l d o  Estad o  d e  A lag oas - JU CEAL

líUMERO Dt IJENriFICACAÔoÒ RASTRO
2 7 1 OI 329'! 00 (

X ^ -

ÍJOMC DO em rrESAuio  (corni)leto, sem abreviaturas) 

EDNErOe LEMOS TENORIO

gaa

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRl
Folhos iVt^

NIRC DA FILIAL (preencher somente se ato referente a íiiíalj 

XXX

r4/̂ lONALlOAOE
BRASILEIRA

SEXO

Feminino
Filho  OE (pai)

EDNALDO LEMOS DOS SANTOS

REGIME 0£ BENS(se casado)

XXX

ESTADO CIVIL

Divorciado

NASCIDO EM (data de nascimerito)

25/01/1967
IDENTIDADE (número) 

548212

(màej
I NEYDE DE ARAÚJO LEMOS

Orgão emissor

1 SSP
UF

AL

CPFínúmerol

453.560.334-00
EMAivCiPADO POP. dorma de emancipacáo - aomeote no caso de menor) 

XXX
DOMtclUADO NA (LOGRADOURO - nia. av. etc) 

AVENIDA ROTARY
NUMERO

907

m unicípio

Maceió

UP

AL

declara, so b  as penas da le i, não estar im pedido  d e  exercer a tiv idade em presária, que  não p o ssu i outro  reg istro  de  
em presário e requer à JU N TA  COM ERCIAL DO ES TA D O  DE A LA G O A S :

COOIGO DO ATO 

002
DESCRIÇÃO DO ATO

ALTERAÇÃO
COOIGO DO EVENTO 

021
DESCRIÇÃO 0 0  EVENTO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)
NOME EMPRESARIAI.

Ê. L. TENORIO ME
lo gradouro  (iva.ev. etc) 

RUA PROJETADA 04
NÚMERO

S/N
com plemeivtü

LOTEAMENTO Karina QD X Lote 8 ;
BAIRRO/OISTRrrO

CENTRO
CEP

57935-000
m unicípio

F'ai’i|)ueira
UF

I AL
PÃIS
I BRASIL

CORREIO ELETRÔNICO lE-MAILI 

ROTACOMERCIO@HOTMAIL.COM
wtLOn ü O C n p iT .tL .

lOn.noo.CiO
VALOR 00  CAPITAL • {por extenso)

cem mil reais
COOICO Ot ATIVIDADE ECONÔMICA 

(CMAE FiíCai)
tMivirieriiie Kimciijoi
46397Ü1

Aiividade Secunciárín

4633801, 4634601, 4641902, 
4649408, 4647801, 4673700, 
4679699, 4646002, 4649402, 
4651602. 4663000, 4664800, 
4645101. 7711000, 7731400, 
7739099, 4322302

Descrição do Objeto

4639-7/01 Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral: 4633-8/01 Comércio atacariist.a 
de frutas, verduras, raízes, tubérculos, hortaliças e legumes frescos; 4634-6/01 Comércio atacadista 
de carnes bovinas e suínas e derivados: 4641-9/02 Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e 
banho:4649-4/08 Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar: 
4647-8/01 Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; 4673-7/00 Comércio 
atacadista de material elétrico: 4679-6/99 Comércio atacadista de materiais de construção em geral; 
4646-0/02 Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal: 4649-4/02 Comércio atacadista de 
aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico: 4651-6/02 Comércio atacadista de suprimentos 
para informática: 4663-0/00 Comércio atacadista de nTáquinas e equipamentos para uso industrial: 
partes e peças; 4664-8/00 Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 
odonto-médico-hospitalar; partes e peças; 4645-1/01 Comércio atacadista de instrumentos e 
materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios: 7711-0/00 Locação de automóveis 
sem condutor; 7731-4/00 Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador: 7739-0/99 
Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados 
anteriormente, sem operador; 4322-3/02 Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar 
condicionado, de ventilação e refrigeração.

CVATA DE INICK> DAS ATIVIDADES

04/02/2013
NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNP)

17533461000122
TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FlUAL OE 
OUTRA UF NIRE ANTERIOR

UF

AL
AÍ9<(W MáèM<AiS^l^ i'.

ASSINATURA DA fiRMA PCLO EMPRESÁRIO (ou pek> represenidnte/ASSistentc/0e«ente)

DATA ASSINATURA ASSINATUI^DO EMPRESÁRIO

~CLLLàT304/02/2013

PARA uso EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL Este documento foi gerado no portal Facilita Alagoas

fS S
Q ^

 ̂ -S
C/5 U

mailto:ROTACOMERCIO@HOTMAIL.COM




Este documento foi assinado digitalmente, em conformidade com a MP 2200-2/2001, p 
Se impresso, para conferência acesse o site: www.juceal.al.gov.br - Opção Acesso Rápi

eio do e-CNPJ n“ 10.279.310/0001-10 - Fundo Estadual do Registro e 
> Autenticidade de Chancela, e informe o número do protocolo.
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m u n ic íp io  d e  PARIPUEIRA -  PREFEITURA MUNICIPAL 
DEPARTAMENTO DE ARRECADA ÇÃO.

CONFORME determinação contida nos artigos 84 e 86 da Lei Municipal 

n° 106 de 20 de Dezembro de 2001 -  Código Tributário Municipal expede-se o presente 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO para a empresa abaixo 

discriminada:

Paripueira/AL 02 de Janeiro de 2015

M c -
Abrahão Mb ura

Setor de ArfTeSfmção e Tributação.

NOME: E  L. TENORIO (ROTA COMERCIO ESERVIÇOS)
A TIVIDADE: C O M E R C IO  A  TA C A D IS T A  D E  P R O D U T O S  A L IM E N T ÍC IO S  

CMC: 2.0180
CNPJ: 17.533.461/0001-22
ENDEREÇO: R U A  P R O JE T A D A  K  04, S N - L O T .  K A R IN A  -  C E N T R O  -  P A R IP U E IR A /A L

VALIDO A TE 31 DE DEZEMBRO DE 2015





DECLARAÇÕES DE HABILITAÇÂD

Razao Social da Licitante: E.L.TENDRID-EPP. 
CNPJ: 17.533,4BI/DDDI-22

DECLARAÇÕES:

1.1. - A licitante DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem FATDS IMPEDITIVDS para sua habilitagão 
no processo licitatório, modalidade PREGÃD ELETRDNICD SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇDS N- DI/2DI5 -CASAL, realizado 
pela Companhia de Saneamento de Alagoas, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores:

1.2. - A licitante DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lai Fed. no 8.GGG, de 2I.DG.I933, acrescido pela Lei 
Federal no 3.854, de 27.ID.I333, regulamentada pelo Decreto n. 4.358, de D5.D3.20D2, que nâo emprega menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nêo emprega menor de dezesseis anos, nos termos do Inciso XXXIII do 
Art. 7- da Constituição Federal de 1388 (Lei n- 3.854/33)

é d i Ç t-
Edneyde/Lemos Tenorio 
Representante Legal 
CPF.:453.5GD.334-DD

'  C N P J  1 7 .5 3 3 .4 6 1 / 0 0 0 1 -2 p
E. L. TENÓRIO

Rua Projetada 04, S/N • Lot. Karina 
Centro - CEP r* 7935-000 

L» Paripgelra-AL J

Paripueira, 18 da junho da 2015

Cartório do Reg. Civil 0  Notas do 5® Distrito 
Rua 7 íe  Sfítomto, 166^Tab,<io Martins

□  N alci^rJíastO B d ã  f to c h a  -  O f ic ia lo  
Q  Silvaoa Boiritcis da R. Arsúto - Substituta

Samia bi«s.ioK ua R. Siivra • Substituta

Rua Projetada 04, s/n, Lot. Karina, Centro, Paripueira-AL - CEP 57935-000 - CNPJ 17.533.461/0001-22
Caceal 242.80012-2 - E-mail - rotacomerdo@hotmail.com - Fone (82) 99919.0515.

mailto:rotacomerdo@hotmail.com
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18/0S/2015 0 0 1 5 1 3 7 8 8

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ESTADO DE ALAGOAS
Comarca de Maceió

C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  

FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E CONCORDATA

CERTIDÃO N°: 001513788
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

FOLHA: 1/1

Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas, no período 
de 10 anos, verifique! NÃO CONSTAR distribuições em nome de:

E.LTENÓRIO-EPP, vinculado ao CNPJ: 17.533.461/0001-22 ’

nos registros de distribuição mantidos a partir do ano de 2008 de AÇÕES DE FALÊNCIA,

RECUPERAÇÃO JUDICIAL E CONCORDATA em andamento nas unidades judiciárias do Tribunal de Justiça do 
Estado de Alagoas.

Certifico ainda que a certidão é emitida de acordo com o § 1° do art. 8° da Resolução 121/2010 do
CNJ.

Observações:

1. Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que 
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ.

2. Não existe conexão com o Sistema PROJUDI dos Juizados Especiais e com o Sistema de Automação da 
Justiça do 2° Grau.

3. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva do 
destinatário.

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias.

Maceió, quinta-feira, 18 de junho de 2015 às 13h13min.

PEDIDO N°:
001513788

i i i i i n





ESTADO DE ALA GOAS
PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE PARIPUEIRA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO, FISÇALIZAÇÃO E TRIBUTAÇÃO.

CERTIDÃO NEGA TIVA DE DÉBITOS
VALIDO POR 60 DIAS |

•■5̂ í22ii2íiti2̂ í̂íSa£ííSíiS*2ii2-£sí££í£522a6Íi£2S555Si2S2í5

CNDN" 0572015

Paripueira/AL. 18 de Junho de 2015 vitMüTPAlj
; I r,-,} ; ;

CERTIFICO para os devidos fins que a Empresa E. L. TENÓRIO 
(ROTA COMERCIO E SERVIÇOS), localizada na Rua Projetada K 0-t. Sn. 

Loleamento Karina. centro - centro, Paripueira/AL. inscrita no CNPJ soh /?”  

17.533.461/0001-22 cadastrada no CMC soh o n° 2.0180 encontra-se quites com a 

Fazenda Municipal.





COMilCIO E SEiWlÇO

TERMD DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE DE INFDRHAÇDES

l
A empresa E.LTENÓRID-EPP, inscrita no CNPJ sob o n- l7.ã33.4EI/D{lÍ]l-22, sediada no endereço Rua Projetada 04. Dd. 

K, Lote 8, s/n®, telefone/fax n® (82) 3313.2248 /  (82) 38818.0515, [jor intermédio do seu representante legal Sra. Edneyde 

Lemos Tenorio, portadora da Carteira de Identidade n® 548212 SSP AL e do CPF n® 453.5B0.334-00j6ECLARA que a empresa 

atenderá a todos os requisitos de habilitação para participação em procedimentos licitatórios, bem como RESPONSABILIZA- 

SE pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, nos termos da Lei Estadual n.® 6.582 de 18 de março de 2005, e Lei 

Federal n.® 8.666/83 de 21 de junho de 1883. Compromete-se, ainda, o encaminhamento da presente Oeclaração/Termo, 

devidamente assinado, a Pregoeira, no prazo de 03 (três) dias úteis, juntamente com a documentação necessária, no 

endereço: Rua Barão de Atalaia. 200, Centro- Cep 57025-510.

/^C í UjO  O
Edneydfdemos Tenúrio
Representante Legal 
CPF.: 453.560.334-00

ParipuBira, Í8 da junho de 2015

* ^ N P J  1 7 .5 3 3 .4 6 1 / 0 0 0 1 -2 p
E. L. TENÓRIO

Rua Projetada 04, S/N • Lot. Karina 
Centro • CEF' r» > '35-000 

I Parlpuelra-AL J
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE inscrição

17.533.461/0001-22
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
04/02/2013

NOME EMPRESARIAL
E. L. TENORIO - EPP

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ROTA COMERCIO E SERVIÇOS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÃRIAS
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
46.33- 8-01 - Comércio atacadista de frutas, verduras, raizes, tubérculos, hortaliças e legumes frescos
46.34- 6-01 - Comércio atacadista de carnes bovinas e suinas e derivados 
46.41-9-02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho
46.45- 1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e rnateriais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46.46- 0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
46.47- 8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.49- 4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
46.49- 4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática
46.63- 0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças
46.64- 8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
peças
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico
46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador __  __

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURlDICA
213-5 - EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)

LOGRADOURO
R PROJETADA 04

NUMERO
S/N

COMPLEMENTO
LOTEAMENTO KARINA QD K LOTE 8

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO 1 UF
57.935-000 CENTRO PARIPUEIRA 1 AL

ENDEREÇO ELETRÔNICO
lailsonbraga@hotmail.com

TELEFONE
(82) 9106-6575 / (82) 9321-6216

ENTE FEDERATIVO RESPONSÃVEL (EFR) 
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
04/02/2013

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

1 de 2 18/06/2015 13:07

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagi
mailto:lailsonbraga@hotmail.com
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SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ' -
********

1
2

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 18/06/2015 às 13:02:52 (data e hüra de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA / Capital SociaL Voltar

© Copyright Receita Federal do Brasil -18/06/2015

2 de 2 18/06/2015 13:07
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federai do Brasii 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacionai

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: E. L  TENORIO - ME 
CNPJ; 17.533.461/0001-22

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a 

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as 
contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 
24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 01:52:08 do dia 09/03/2015 <hora e data de Brasília>.
Válida até 05/09/2015.
Código de controle da certidão; ECD9.3C7D.D3E7.BC8E 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1 de 1 18/06/2015 13:11

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/
http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br
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Secretaria de Estado da Fi._________ —
Superintendência de Receita Estaduai - SRE
Secretaria Adjunta da Receita Estadual Maceió
Diretoria de Cadastro Quinta-feira, 18 de Junho de 2015
Sistema de Emissão da Ficha Cadastral do Contribuinte - FIC On-Line

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte, Confira os dados de Identificação da Empresa e, se houver qualquer divergência, providencie 
junto à SEFAZ a sua atualização cadastral.
As informações contidas nesta ficha carecem de verificação Junto a SEFAZ para comprovação da idoneidade 
dos dados contidos.

Secretaria Coordenadora de Planejamento, Gestão e Finanças - PGF
Secretaria Executiva de Fazenda do Estado de Aiagoas - SEFAZ 
Secretaria Adjunta da Receita Estaduai - SARE 
Diretoria de Cadastro • DiCAD

NUMERO CACEAL
242.80012-2
CNPJ/CPF
17.533.461/0001-22

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO 
CADASTRAL

INÍCIO DE ATMDADE
06/02/2013
OPTANTE PELO SIMPLES ? 
SIM

RAZÃO SOCIAL
E. L TENORIO - ME

NOME DE FANTASIA
ROTA COMERCIO E SERVIÇOS

CÓDIGO - DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA
4639701 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral (PRINCIPAL)
7739099 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador
4634601 - Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados 
4641902 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho
4645101 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
4646002 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoai
4647801 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papeiaria
4649402 - Comércio atacadista de apareihos eietrônicos de uso pessoai e doméstico
4649408 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
4651602 - Comércio atacadista de suprimentos para informática
4663000 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industriai; partes e peças
4664800 - Comércio atacadista de máquinas, apareihos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
peças
4673700 - Comércio atacadista de material elétrico
4679699 - Comércio atacadista de materiais de construção em gerai
7711000 - Locação de automóveis sem condutor
7731400 - Aiuguei de máquinas e equipamentos agrícoias sem operador
4322302 - instaiação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
4633801 - Comércio atacadista de frutas, verduras, raízes, tubérculos, hortaliças e legumes frescos

CÓDIGO - DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
89 - Empresário (individuai)

LOGRADOURO 
R PROJETADA 04

NUMERO
S/N

COMPLEMENTO
LOTEAMENTO KARINA QD K LOTE 8

CEP
57935-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
PARIPUEIRA

UF
AL

SITUAÇAO CADASTRAL
ATiVA

DATA DA SITU AÇÃO CADASTRAL
18/6/2015

Data de Emissão: Quinta, 18 de Junho de 2015, às 13:04:21 (data e hora de Brasíiia).

Para qualquer sugestão ligar para:

1 de 2 18/06/2015 13:08

http://apl03.sefaz.al.gov.br/dicad/fic.php
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Certidão Negativa de Débitos - Sefaz-AL https://apl03.sefaz.al.gov.br/certidao/certidao.php

GOVEPNO DE AL&GOAS 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA ESTADUAL 
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E CRÉDITO TRIBUTÁRIO

C e rtid ã o  N e g a tiv a  de D éb ito s

Razão Social:E. L. TENORIO 
CACEAL : 24280012

ME - REGULAR

Ressalvado o direito de a Fazenda estadual cobrar quaisquer dividas de responsabilidade do 
contribuinte acima que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, até a presente 
data, débitos inscritos em Divida Ativa.

Certidão expedida com base na Portaria SARE n° 62, de 23 de julho de 2004.

Emitida às 13:11:15 do dia 18/06/15
Válida até 17/08/2015.

Código de controle da certidão:97C2-0277-C887-80A6

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda de Alagoas, 
através do endereço http://vMww.sefaz.al.gov.br/certidao.

Certidão expedida gratuitamente.

1 de 1 18/06/2015 13:14

https://apl03.sefaz.al.gov.br/certidao/certidao.php
http://vMww.sefaz.al.gov.br/certidao
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CAIXA E C O N Ô M IC A  FEDERA L

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 17533461/ 0001-22
Razão Social: e l tenorio  epp

Nome Fantasia:ROTA comercio e serviços
Endereço: R projetada 04 sn lot karina qd k lts /  centro /

PARIPUEIRA /  AL /  57935-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
A lt. 7, da Lei 8 .0 3 6 , de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 1 0 /0 6 /2 0 1 5  a 0 9 /0 7 /2 0 1 5

Certificação Número: 20150 6 1 0 0 7 5 8 2 2 1 5 6 2 8 1 3 6

Inform ação obtida em 1 8 /0 6 /2 0 1 5 , às 1 3 :0 9 :5 3 .

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

1 de 1 18/06/2015 13:13

https://www.sifgexaka.gov.br/EmpresayCrf/Crf/FgeCFSImpriinir
http://www.caixa.gov.br




PODER JÜDICIARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: E. L. TENORIO - EPP (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 17.533.461/0001-22 
Certidão n°: 107502412/2015 
Expedição: 18/06/2015, às 13:15:14
Validade: 14/12/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que E. L. TENORIO - epp (matriz e filiais), inscrito (a) 
no CNPJ sob o n° 17.533.461/0001-22, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto âs obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões; cndt-Stst. jus .br

http://www.tst.jus.br
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DÊCLARAÇAO DE ATESTADO 

DE CAPACIDADE TÉCNICA

JES BARBOSA-ME. CNPJ 17.253:467/0001-46. CACEAL 24277498-9, 

localizada na Rua Manoel José de Melo, 292®, Centro, Capela-AL, neste ato 

representado por sua Sócia Ana Carla Santos Barbosa, CPF 066.023.084-40, declara 

para os devidos fins que a empresa E. L. Tenório - ME, CNPJ 17.533.461/00001-22, 

localizada na Rua Projetada 04, Lot. Karina QD K Lote 8, executou serviços de 

FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, para esta empresa.

Atestamos e declaramos, ainda, que os compromissos assumidos pela empresa 

foram cumpridos satisfatoriamente, nada constando em nossos ai'quívos que c 

desabone comercial ou tecnicamente. Anexamos uma cópia de nota fiscal que 

comprova a mesmo.

C apela-AL G2/02/15

( jc fv O - -

Ana CarLâ Santos Barbosr 
Sócia Gerente 

CPF 066.023,084-40





RECEBEMOS DE E.L.Tenório ■ ME OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO NF-e \  r
v \

N» 000.000.024
DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

SÉRIE: 1

E.L.Tenório - ME

Rua Projetada 04, s/n° - Lot. Karina - Centro, Maceió, AL - CEP: 
57935000

DANFE
Documento Auxiliar da Nota 

Fiscal Eletrônica 
0 - Entrada 
1 - Saída

N° 000.000.024 
SÉRIE: 1

Página 1 de 1

CONTROLE DO nSCO

llllllil
CHAVE DE ACESSO

2714 0717 5334 6100 0122 5500 1000 0000 2410 0031 8084

Consulta de autenticidade no portal nacional da 
NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site 
da Sefaz Autorizadora

NATUREZA DA OPERAÇAO

VENDA
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

327140007767183 ■ 24/07/2014 17:42
INSCRIÇÃO ESTADUAL

242800122
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB, CNPJ

17.533.461/0001-22
DESTINATARIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL

J E S Barbosa - ME
CNPJ/CPF

17.253.467/0001-46
DATA DA EMISSÃO

24/07/2014
ENDEREÇO BAIRRCVDISTRITO CEP DATA DE ENTRADA/SAfDA

Rua Manoel Hipolito, 100 - Centro 57780-000 24/07/2014
m u n ic ípio FONE/FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE ENTRADA/SAÍDA

Capela AL 242774989

PAGAMENTO A VISTA
CALCULO DO IMPOSTO
■ BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST VALOR DO ICMS ST VALOR TOTAL DOS PRODUTOS0,00 0,00 0,00 0,00 2.082,38

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR 0 0 IPI VALOR TOTAL DA NOTA0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.082,38
TRANSPORTADOIUVOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA

0 - Emitente
CÓDIGO ANTT PLACA DO VElCULO UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNlCtPlO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO
CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH esT CFOP UNID. QTD. VLR.UNTT. VLR. TOTAL BC ICMS VLR. ICMS VLR. IPI ALÍQ.

ICMS
ALÍQ.

IPI

0030 Caneta Esferogrtfica CX c/ 50 UND cot PRETA 96081000 0400 5401 CX 2,0000 42,0000 84,00

0030 Caneta Esferográfica CX c/ 50 UND cor AZUL 96081000 0400 5401 CX 3,0000 42,0000 126,00

0035 Papel A4 CX c / 10 Resma c/ 500F Max 48025610 0400 5401 UND 5,0000 159.0000 795,00

0032 Apontador Simples CX c/24 UND Faber 82141000 0400 5401 CX 2,0000 25,7600 51,52

0034 Lápis n® 2 CX c / 144 UND 82141000 0400 5401 CX 5,0000 39.9000 199,50

0037 Tesoura sem ponta Molina 82130000 0400 5401 UND 25,0000 10,9000 272,50

0038 M arca Texto CX c / 12 UND Faber 96082000 0400 5401 CX 5,0000 27.8000 139,00

0039 Grampeador Galvanizado T2313 p/lOOF Igor 84729040 0400 5401 UND 1,0000 117,7600 117,76

0040 Livro de Ponto capa dura, cor azul, lOOfls Tilibra 48201000 0400 5401 UND 10,0000 15,8000 158,00

0041 Fita Adesiva D48mmx50mts 3M 39191000 0400 5401 UND 3,0000 24,5000 73,50

0044 Estilete C X C /12U N D  Slim 82119400 0400 5401 CX 1,0000 16,1000 16,10

0046 Cola Branca 90g CX c / 12 UND Office Linc 35069190 0400 5401 CX 5,0000 9.9000 49,50

CALCULO DO ISSQN
INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

20180
VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

DADOS ADICIONAIS

http://www.nfe.fazenda.gov.br/portal




^^tema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
Governo do Estado de Alagoas
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico e Turismo - SEDETUR
Junta Comercial do Estado de Alagoas__________________________________________________________

JUCCAL

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
___________________Certidão Simplificada para Empresárias ME ou EPP e suas Filiais__________________
Certificamos que as informaçOes abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comerciai e são vigentes na data de sua expedição.

Nome Empresarial
J E S BARBOSA ME
Natureza J u r íd ic a 213-5 - EMPRESÁRIO

Numero de Indentificaçâo do Registro de Empresa (NIRE da Sede) C.N.P.J Data de Arquivamento do Ato Data de Inicio de Atividades
27101325960 17253467000146 Constitutivo 03/12/2012

03/12/2012

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, CEP, UF)
RUA MANOEL JOSÉ DE MELO, 292 A ,, CLIMA BOM, CAPELA - 57780000 - Alagoas

Atividades Econômicas
4711301 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - HIPERMERCADOS 
V412601 - CONFECÇÃO DE PEÇAS DO VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS ÍNTIMAS E AS CONFECCIONADAS SOB MEDIDA 

4530705 - COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR
4633801 - COMÉRCIO ATACADISTA DE FRUTAS, VERDURAS, RAÍZES, TUBÉRCULOS, HORTALIÇAS E LEGUMES FRESCOS
4634601 - COMÉRCIO ATACADISTA DE CAR14ES BOVINAS E SUÍNAS E DERIVADOS
4721103 - COMÉRCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS
4722901 - COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES - AÇOUGUES
4742300 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO
4744099 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL
4751201 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
4753900 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO 
4754701 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS
4755503 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO
4756300 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS
4757100 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETROELETRÓNICOS PARA USO DOMÉSTICO,
EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO
4759899 - COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS /VRTIGOS DE USO DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
4761003 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA
4763602 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS
4789005 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS
7711000 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR
7731400 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR
7739003 - ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES 
8230001 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS

Objeto Social
COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIO EM GERAL, FRUTAS, VERDURAS, RAIZES, TUBÉRCULOS, HORTALIÇAS E LEGUMES FRESCOS;/ 
COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES BOVINAS, SUÍNAS E DERIVADOS;/
COMERCIO VAREJISTA DE AVES ABATIDAS E DERIVADOS;/
COMÉRCIO VAREJISTA DE LEITE E LATICÍNIOS;/
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EM GERAL;/
COMÉRCIO VAREJISTA DE COMPONENTES ELETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO;/
COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA;/
COMÉRCIO DE MATERI/MELETRICO;/
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO MÓVEIS EM GERAL;/
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA^
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ESPORTIVO EM GERAL.

Capital Social Microempresa ou Empresa de
R$ 50.000,00 ( Cinquenta Mil Reais ) Pequeno Porte (Lei n° 

123/2006)
Microempresa

Último Arquivamento Situação
Data: 06/09/2013 00:00:00 Número: 20130491853 REGISTRO ATIVO
Ato: ALTERAÇÃO
Evento: ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) XXXXXXXXXXXXX





Nome do Empresário(s)
JOSE EDSON SANTOS BARBOSA
Identidade : 1371048 - SEDS C .P .F 98571850453
Estado Civil: DIVORCIADO(A) Regime de Bens : NÃO INFORMADO

Filiais
Empresa não Possui Filiais registrada nesta Junta.

Numero Protocolo Local, Data
Maceió, quinta-feira, 18 de junho de 2015

150148585

-V“‘- ,,p.. a1
EDVALDO MAIORANO DE LIMA 

Secretário(a) Geral

Este documento foi assinado digitalmente, em conformidade com a MP 2200-2/2001, por meio do e-CNPJ n° 10.279.3 lO/OOOl-lO - Fundo Estadual do Registro e Comércio, 
em quinta-feira, 18 de junho de 2015 as 21:19:26

Se impresso, para conferência acesse o site; www.juceal.al.goy.br - Opção Acesso Rápido »  Autenticidade de Certidão, e informe o número do protocolo.______

http://www.juceal.al.goy.br




Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SBVREM
ALAGOA! V  Governo do Estado de Alagoas

Gente que fí2 pela gsnt» Secretaria de Estado do Planejamento o Desenvolvimento Economico e Turismo - SEDETURJUQE/ŷ
Junta Comercial do Estado de Alagoas

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Via Única

Documento Emitido pelaJunta Comercial do Estado de Alagoas

Dados da Empresa
Nome Empresarial 
E. L. TENORIO ME

'IRE
iai7101329400

Último Arquivamento

Numero Protocolo Local, Data
Maceió segunda-feira, 20 de abril de 2015

151210373

't -C ^  a . . .

EDVALDO MAIRANO DE LIMA 
Secretárío(a) Geral

Dados da Certidão
Data de Expedição 
20/04/2015

Hora de Expedição 
11:25:46

Este documento foi assinado digitalmente, em conformidade com a MP 2200-2/2001. por meio do e-CNPJ n° 10.279.310/0001-10 - Fundo Estadual do Registro e Comércio. 

Se impresso, para conferência acesse o site: www.juceal.aLgov.br - Opção Acesso Rápido »  Autenticidade de Chancela, e informe o número do protocolo._______

http://www.juceal.aLgov.br




Empresa: .E. L. TENORIO - ME
'CNPJ: ‘ ,,17.533.461/0001-22
Insc. ^nta^^merdal: 27101329400 Data: 04/02/2013

: I , 1  I ■ , ! I ' l i

Folha;
Número livro:

0007
0002

r ,
Perioiipl'',' íífá/01/2014 a 31/12/201̂ 1

Í.7?ii‘,

if ii>ii■'ü
DEMÓNiSTRAÇÂO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2014

D e s c r it o .  1 [\ ‘ ' i!; r; t . S a ld o  A tua l

Receita'Operacional ’ í 463.118,24

RECEITA BRUTA DE VENDAS E PRODUTOS 463.118,24

■ ■ ' i  ' 7  (■' ;■'  ; '■
Deduções , i l  < , .■

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA ! |

(12.954,94)

(12.954,94)

• . ■ i ■. ® ■
Receita Líquida

, ■ ' ‘  ̂ ,
450.163,30

Custos Mercadorias Vendidas ' (65.268,17)

CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS , i ' (65.268,17)

Lucro Bruto 384.895,13

• I ' ‘ • 1O ; ‘ .
p *'4spesas Administrativas . (9.916,60)

JESPESAS ADMINISTRATIVAS i 0,00

Ü  DESPESAS TRABALHISTAS ' (3.150,00)

1 DESPESAS ADMINISTRATIVAS
■S ' ’

(6.766,60)

*5fi d
^  I^ pesas Tributarias (297,43)
o 2  OUTRAS DESPESAS TRIBUTÁRIAS (297,43)

§ Q.
â sp e sa s  Financeiras (249,05)

W i  DESPESAS FINANCEIRAS . ,

•a ^
(249,05)

J  Insultado operacional liquido 374.432,05

s i '
^  a
o  l^ u lta d o  Antes dò ÍR 0,00
S  íí
m 8
o< S
Pi lãoltado Depois do IR

°  4!O ^O u

374.432,05

1  lI c RO l í q u i d o  d o  EXERCÍCIO 374.432,05

o «s 
r <

5 -g

o   ̂o  ofS W
. /
i

s -  As informaçõesiforam extraídas da folha n® 0007,0010, 0011 e 0012 do Livro Diário n® 2, registrado na JUCEAL sob a Autenticacao de n® 
'  1I/OOO86O-O \
íN «Cd

^F^RIPUEIRA, AL., 31 de Dezembro de 2014

O S*  ̂ Ou W) íf-ecoíjiT:»
I  lONEVOE LEMOS TENORIO 
I  EMPRESÁRIO 801
s ap: I153.S6O.334-OO

í/eu,cO :» Sc/ Í:  g<(
IRIQUE BáSTO DE LIMA10 HEN

Reg. no CRC - AL sob o No. AL-005779/0-3
CPF: 026.816.264-63
CONTADOR

Junta Comercial do Estado de Alagoas

Certifico 0  Registro em 17/04/2015 Sob N* 20151210373 

Protocolo: 151210373 de 07/04/2015 NIRE: 27101329400 
E. L. TENORIO ME

Chancela: 431AA78CES74F4F55F27FACECA88BE1AC33991B3 

Maceió. 17/04/2015

.(L— JJ. t2-j

EDV/U.DO MAIRANO DE LIMA 

Secrelário(a) Geral





Este documento foi assinado digitalmente, em conformidade com a MP 2200-2/2001, por
Se impresso, para conferência acesse o site: www.juceal.al.gov.br - Opção Acesso Rápido

do e-CNPJ n® 10.279.310/0001-10 - Fimdo Estadual do Registro e Co’' ' îo. 
Autenticidade de Chancela, e informe o número do protocolo.

Ç r ^ r s

http://www.juceal.al.gov.br




E m p r^ : E. t,. TENORIO - ME
CNPJ: ‘ 17.533.461/0001-22
Insc. liinta Coótercial: 27101329400 Data: 04/02/2013 
Ender^:^9ia[Ç^JETADA 04, CENTRO, PARIPUEIRA/AL 
Balan(òij|i|OTt^ em; 31/12/2014 .

Ii ' 
II

Folha:
Número livro:* 0002 '' \

BALANÇO PATRIMONIAL

:òd lQ o d tM if lè W ç lo O to c r iç ã o ’ S o id o  A tu o l C A d iflo  a a o o if lc a ç S o D « o € r i( io S o ld e ^ ^ o l

• f * «
\

* n v o
i .  í i |  .' ’ i :

4 490.172pT2D oooeo 2 PAMVO 474.17L72C

IflÚOl' L I  111| 1 ‘ a n o f u r r c i  í l*  ' 47&a22,720 20001 11 aKCUUNTI 4L44P,10C
laea í l l õ i  I | OW002VIL 177.104^0 20018 X1.08 OiUeA<dE8 TRAIALKISTAJ1 SOOAXS • a m o o c

vopoa .iluO L» ! , UOIA ‘ i  ; 177.104,000 20021 XL0L08 OAOAMtNTO A OX«10CNT»/8OaOS OU f  NPU8AHJ so M ^oec

lÔOPl ' l iU L Ò lX l ' CADiAtfRAL I77.KK090 2002) llA X O lO l u o o s a m c a a - socios SOOOQ40C

. . l !  1 '
teoM *LLO »: • * '• •cmI ditos ' *}■ * • • 1  ■ 20LO1M0O 20081 8.L04 OAMCAÇdCS TU 8tfrÍA lA8 0.814at4C

l« O U * L L M ^ t j cuem eo \  ‘ U L O lM A ft 20041 2.L04.0X i«PO«TOt ecoMToivndOes f / moextas 8.tl4.18C

10014 1 .1 ^ 1 4 1  * OlCNTCSOtirDSOS
1.- '

. * • '282.OiS.SeO 20047 2.I.04.03.C1 INPOSTQSIHPUSAPAGM I.914.16C

10041 LLO ] '
1.

isToq juu
. \ I . , ■ io.44Aeso 20040 LL08 P A A C fU N íirro f A euATo prazo ).S3S42C

10041 L L U A l 1 UTO^eSOCMtOCADeOlAS '* :  ' ■. • 10.440,480 2004Ç LL0S.01 f  ARCeUMINTOf T lUO tfrAuoi I.ISS42C

1004) ,
‘ l 1-

HCRCAOOMAS PARA RCVENDA: j  * ' ] _ r 10.440,«SO 297S7 2.lJSUilj01 PARCEUMENID StNPICS NRCIONM. X53S42C

10044 LL04 I»  soc fA f 0 0  c x t f to a o  n ò u m n  - ' '■ : 484,420 » M 2 . . OATUMduSO UQVlOO 410.7U44C

MOM L1.04.M DESPÚAtPlHAMCttOASAAPROPÚAt . •4 48M 20 20007 2.4.01 CAPITAL SOOAL iwooulooc

I t t f t)  UJOljOlOl « • 3URO$8/nMMCMtfN1ttAAMOMUA 1 • U4.420 a o o o  2.40L01 CAPITAL SOOAt 1NHORAL12AOO IOO.OÔ OOC

: i . '
1 1 20099 2.4dU0iill CAPITAL SOCIAL INIKAAU2AOO I0040040C

le o io  LO ATIVO «Ao am cuLAon 0.480,000
lOOH LL08 IMOiiuZAOO '  » O.OSO.OOD 20102 X4A2 ■IHAVAS S14.728.84C

10070' LLOLOl ' m o tiú Z A o o
! ' r

» 1.800,000 20107 X4A2UU MSClCWASOeiUCIIiM SL4.4SL08C
ioo« i . m o io l  1 HÁqinKAS E EQUtPAMEXTÒS 1 2400,000 20112 14.02.0)41 n /n u s  ftEsnvAS 214.42X0SC

iCOII 1.2.0X0101 MÓVEB E u m s tu o s 2JOaOOO 2QIQI X4424X01 RESERVA Pf AUMEKTO DE CAPITAL l-  9249/9S 100.0Q040C

lOeOO 1.L0L02 (•) o ip u o a c Ao ac u m u u ó a 1.480,000 20118 L4.02.04 PRUI4Z08 ACUMULADOS 2.281.48C

10098 1.2.03.02.01 (•) OCPUC MAQ. E EquiPAMEXrOS . S.300,000 20116 X4.0244.01 AJUSTES DEVEDORES EXERCtCIOS A«rEAXOR£S 2.29I.49C

,g0» l.LOLOLOI (•) MPP£C. MOSTEIS E u m s tu o s 2SO.OOC

OU
Í3CA'Su  •

-§
■s
s■o

2  • As informações foram extraídas da folha 0007, 0010, 0011 e 0012 do  LlvroJ]lãrio n<> 2, registrado JUC£AL sob a Autenticacao de nfi 
1 15/000860-0

gtRlPUElRA, 31 de Dezembro de 20H

U4 O

INEYDÊ LEIGOS TENORIO ^EONÉYDÊ 
EMPRESÁRIO 801 
CPF: 453.S60.334-00

MARIO HENRIQUE 
Reg. no CRC - AL sob o 
CPF: 026.816.264-63 
CONTADOR

UMA
-005779/0-3

•-

lUCEAL

Junta Comarcial do Estado de Alagoas 

CertíEco 0  Registro em 17/04/2015 Sob N* 20151210373 

Protocolo: 151210373 de 07/04/2016 NIRE: 27101329400 
E. L. TENORIO ME

Chancela: 431AA78CES74F4F5SF27FACECAB8BE1AC33991B3 

Maceió. 17/04/2015

Cl-,
EDVALOO MAIRANO OE LIMA 

Secretárío(a) Geral





Este documento foi assinado digitalmente, em conformidade com a MP 2200-2/2001, por do e-CNPJ n° 10.279.310/0001-10 - Fundo Estadual do Registro e Cor- '- io .
Se impresso, para conferência acesse o site: www.juceal.al.gov.br - Opção Acesso Rápido • Autenticidade de Chancela, e informe o número do protocolo.

i2

»
c

http://www.juceal.al.gov.br




’ I. ’

!i,l ? Í!  -'J' » ' > ■; .i'h-,Erijpresa: E. L. TENORIO - ME' l j
:! CNW:' 17.S33.'16i/0001-22 /  | ,
jijlnsc. Junta Comerciat; 27101329400 Data: 04/02/2013 'jl ■

' ■■■'<: ...i,.'.' .
I .Realizado em 31 de Dezeml^o de 2014 < |
, l" . ; ■ li. ■ . ' • '

' 1 i
Folha

. I ^
Numero livro

olha:] 1

O EM O N CTR AÇÃO  DOS LUCR O S OU PR EJU ÍZO S A C U M U LA D O S

'D iscrim inação Valor

u

■a

M s

LUCROS/PREJUIZOS , , ’
•. Ajustes Credores de' Penodos-base Anteriores 

■ Revérsio de Reservas 
' Outras Recursos ' ' 1'

(■JPrejuIjo Liquido do Ano j
(-)Saldo Anterior de Prejuízo Acumulados • 
Lucro Líquido do Anõ 
Saldo Anterior de Lucros Acumulados 
total -------------------------- I

0,00 

; 0.00 

0,00 
0,00 
0,00 

37A.A32.0S 

0,00 

37a .A32,0S

DESTINAÇOES 
(•JAjustes Devedores de Periodos-base Ançériorés i, 
TransTerêrtclas para Reservas ■
Dividendos ou Lucros Distribuídos, Pagos ou Creditados ' : I IParcela dos LucroS.lncorporados ao Capital ' : ,
Outras Destinacics
t o t a l

I '

LUCROS OU prejuízos ACUMULADOS

0,00
(lOO.OOO.OO)

0,00
0,00

<27a .A32,05J

(37a .A32,05)

0,00

PARIPUEIRA, 31 de Dezembro de 2014 

EONEYDEÍEMOS TENORIOEONEYDEÍEMOS TENORIO 
EMPRESÁRIO 801 , ,
CPF; 4S3.560.334-00

ádáéZí!̂ ô - d .
RIO HENRIQUE BSsTO DE LIMA 

(leg. no CRC • AL sob o No. AL-005779/0-3 
CPF: 026.816.264-63 - CONTADOR

BALANÇO TRAfJSCRlTO NO UVRO DIÁRIO 

V? O t PÁGiNASffOLHAS o ?  A 

SOB AUTENTICAÇÃO mmo>oBíoc

\ \

Junta Comercial do Estado de Alagoas 

Certifico o Registro em 17/04/2015 Sob N* 20151210373 ' 
Protocolo. 151210373 de 07/04/2015 NIKE: 27101329400 

E. L. TENORIO ME
Chancela: 431AA78CE574F4F55F27FACECAB8BE1AC33901B3 

Maceió, 17/04«015

^------ -
EDVALDO MAlR/\NO DE LIMA

CictBiT» Kr»nr»/tn nar> Dcutc 1 iMc II i/«oeeSecretât1o(a) Gerol

JUCEALBi





Empresa: Ç. L. TENORIO - ME
' InstriçSo': 17.533.461/0001-22 '' ,

Pe.'íodo: ’ pÍ/01/2014 a 31/12/2014 Í ' *’
Insc. Junta Çoinercial: 27101329400 Data: 04/02/2013 ’

Página:

*}

l í !  M |'i (■ '
'íiVI I

; I-
CQEFICIÉNTESiDE ANÁLISES EM 31/12/2014

It i !
C oefidentèiil'!' Fó rm u la  n V  • ‘j i;' ;| ' ■ V a lo r R e su lta d o

. f
índice de'Uqiiidez Geral

■ H A
Ativo Orculànte + ,Reklte^J í^hgo'Prazo 470.222,72 +  8.950,00 7,67

;C|=í:‘ t V !
. Passivo Orculànte,' -r PassiM Nio-Orcúlánte

, ' u ' .  ':ii

62.449,18 +  0,00

' . ‘ I 'M
índice de Liquidez Corrente

i  ■ ' i ' ''l

; .  ' , ■ ii i. ' 1 ' ' 
Ativo Orculànte' 'i | ' * 470.222,72 7,53

Passivo Orculàfite. j j '  . ; ' ' i ’ 

Athro Orculànte - Evoque'

62.449,18

índice de Liquidez Seca 470.222,72 - 10.448,65 7,36
1t t Passivo Orculànte I /.I • 62.449,18

índice de Liquidez
. « ! i 

Disponível 1 177.104,09 2,84

Imediata. Passivo Orculànte .1 ' * 62.449,18

. . . '11 
índice de Solvfincia Geral

! ■
'Ativo ' ‘ 1 . 470.222,72 7,53

d t
Passivo Orculànte -f passivo N3o-Orculante 62.449,18 -F 0,00

.r
I Jice de Capital de Passivo Circulante -f Éxigívei Longo Prazo 62.449,18 -F 0,00 0,15

Terceiros
O

Patrimônio liquido, i 416.723,54

•1 d ■ /

•g ^NEYDE LEMQS TCNORIO 

I  âiPRESARlOeOl'

I  (Í>F:'453.560.334-00

§ I
o

■ ss ê .  ’ '[
o  .S
o  ü : ,

rn S
S '

S u
2 "S
U -H

MARIO hENRIQUE BASTO DE UMA 

Reg. no CRC - AL sob o No. AL-005779/0-3 

CPF: 026.816.264-63 

CONTADOR

BALANÇO TRANSCRITO NO UVRO DIÁRIO 

N» OS. PÁGINASIFOÜiAS A 

.SOBAÜTBfnÇAÇÃOfP f̂fcwa^

 ̂so
fia ’q ^

C! SfS fi■ u 
§ < íN O <N í«« OH o,S O
e« '
s ^o > ^ 5jj bO *2 — •I 2

Junta Comorcial do Estado de Alagoas

Certifico 0  Registro em 17/04/2015 Sob N’ 20151210373 

Protocolo: 151210373 de 07/04/2015 NIRE: 27101329400 

E. L  TENORIO ME

Chancela ; 431AA78CE574F4F55F27FACECAB8BE1AC3399183 

Maceió. 17/04/2015

EDVALOO MAIRANO DE UMA 
Secreiário(a) Geral





T E R M O  ,D"E . E N C E R R A M E N T O

Íi1
'i! ?:

1  á
I

' , ‘ ; L iv r o  D i á r i o

/■ - ' M / x

, . w 3 .

' f' !
Número:', 2 F o l h a : 13

Contéiri':'este l i v r ó 1 ao■.13 'jEplHay i';'numèradas do No.
emiit:ici|à.s| a t r a v é s  de pro^|Çe;sisamentoi|j,',eletrônico de d a d o s ,  que 
serV|'iu:-^de L iv r o  D i á r io  diá lémpr.èsa U b a ix o  d e s c r i t a  no p e r io d o  de  
01/:b^Í/20U a 31 /12 /2014 ..'^  , j ,

13

Nome ,'da Em presa . É :  Li'. T E N O R IO  -  ME

Ramo

E ndereço  1 . . .  

C om plemento.

.2 R a i'rró .

u M u n i c ip i o .

ê •' 'E sta d o ,
-5

«Í s
; a ê i s c r i ç ã o  no CNPJ. .
"s ^

I n s c r i ç ã o  E s t a d u a l .
s i .  ' .^ ,3 . . ■| j g s g i s t r o  na j u n t a . .

I U O g
^ ^ s c r i ç ã o  M u n ic ip a l

S ^ c e r r a m e n t o  do e x e r c i d o  s o c i a l - e m :

s<-> ■ ■— 4> »
a 4>

2 ^U -2

Comércio' a t a c a d i s t a  de p r o d u to s  a l i m e n t í c i o s  em g e r a l
I ■

Ruá PRDJETADA 04

■ 1 I
; l " 'I

CENTRÓ I . ,

PARIPÚÉIRA'' ‘
I ,

AL .
I ■ '

1 7 .5 3 3 | . '4 6 1 /0 0 0 1 -2 2

24 2 8 0 0 1 2 2

2 7 1 0 1 3 2 9 4 0 0  Data r e g i s t r o :  0 4 / 0 2 / 2 0 1 3

3 1 / 1 2 /2 0 1 4
BÂUNÇO TRANSCRITO NO UVRO DlÂRlO 

N» 0 ^ PÁGINAS/FOLHAS A 

i í  sos AÜTÉHIIÇAÇÁO

NAJül::>L

.glS^RIPüEIRA, 3 1 / 1 2 /2 0 1 4•<c

tJcuur» Cu

SEÍIPRESARIO 801
5C3>F: 4 5 3 .5 6 0 .3 3 4 - 0 0

MARIOX^NRIQUE BASTO DE LIMA 
Reg. né CRC -  AL so b  o No. A L -0 0 5 7 7 9 /O -3  
CPF: 0 2 6 . 8 1 6 . 2 6 4 - 6 3  
CONTADOR

;3) a
Junta Comercial do Estado de Alagoas 
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C O M lH ao  E.SEIW1ÇO

DECLARAÇÕES DE HABILITAÇÂD

Razãn Social da Licitante: E.L TENÓRIO-EPP.
CNPJ:l7.523.4BI/DDDI-22

I. DECLARAÇÕES:

1.1. A licitante DECLARA, expressamente que está de acorde com todas as normas e condições deste pregão e seus 
Anexos;

1.2. A licitante DECLARA, que o prazo de validade da proposta de preços, que não será inferior a BD (sessenta) dias 
contados da data de sua apresentação:

1.3. A licitante DECLARA, que estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas com todos os impostos, taxas, 
encargos sociais, encargos fiscais, encargos previdenciários e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a 
incidir sobre o objeto da licitação.

1.4. A licitante DECLARA, que acatará o pagamento da administração conforme este edital, ao tempo que indica os dados 
bancários da licitante: BANCO: Caixa Econômica Federal /  AGÊNCIA: 3728 /  N- DA CONTA: 4B-4

l.ã A licitante declara, sob as penas da lei. de que cumpre os requisitos legais para qualificação como microempresa ou
empresa de pequeno porte, estando aptas a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 à 49 da Lei
Complementar n- I23/20DB.

I.B Dados para assinatura da ATA: Edneyde Lemos Tenúrio, CPF 453.5BD.334-DD, RG 548212 SSP AL, empresária, 
divorciada, residente na Rua Antônio Menezes de Araújo Lemos, n® 131, Gruta de Lourdes, Maceiú-AL.

ParipuBira, 18 de junho da 2015

Edneydálemos Tenúrio 
Representante Legal 
CPF.:453.5BD.334-DD

^ N P J  17.533,461/0001-2p
E. L. TENÓRIO

Rua Projetada 04, S/N - Lot. Karina 
Centro-CEP f./93S-000 

l _  Paripueira - AL

Cart6ri6 do Reg. Civil 0 Noías do 5®̂ Dlsí.rito 
Rü3 Z do Martins.

,.í« lcy  Kocn® ”
I SilvaoB Bastus da R- Ar»U(0 - Sub

REG. C/VIL E 
NOTAS DO 5® DfSTRíTO

Rua Projetada 04, s/n, Lot. Karina, Centro, Paripueira-AL - CEP 57935-000 -
Cacea!242.80012-2 - E-mail - rotacomercio@hotmail.com - Fone (82) 99919.0515.

mailto:rotacomercio@hotmail.com
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C O Í á É R C I O E  S E R V I Ç O

PREGÃD ELETRÔNICO NSDi/2015

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

E.LTENDRID-EPP. CNPJ N® I7.533.4B1/DDDI-2Z. sediada na Rua Projetada 04. S/N -  Lot. Karina. QD. K. LDT. 8. 

Centro. Paripueira-AL. por intermédio do seu representante legal o Senhor Edneyde Lemos Tenório. portador do Registro 

Geral n®. 548212 SEDS-AL e CPF n® 4535BÜ334-QD. DECLARA para efeito do Pregão Eletrônico n®. DI/2DI5. realizado pala 

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS. que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, nos termos do art. 4®. 

inciso VIL da Lei n® 10.520 de 17 da julho de 2002. ciente das penalidades cabíveis.

Paripueira, 18 da junho da 2015

Edneyde Lemos Tenório 
Representante Legal 
CPF.:453.5G0.334-DD

^ N P J  17.533.461/0001-2p
E. L. TENÓRIO

Rua Projetada 04, S/N - Lot. Karina 

Centro - CEP f> ';T35-000 

L  Paripueira - AL J

Cai^ftrio fto R e g . C iv il e  No4as do  5 ° O i^ rito  
Rua ^ çte Setembro. 16^ T a b . <lo Martins 

^  _Fir£

j " OficiQlr^
jSnvaos Bfistos óa R. ArsObo - Substituta
"t hiuiiios uií R- Ssiiva *■ Substiluia

Ruo Projetada 04, s/n, Lot. Karina, Centro, Paripueira-AL - CEP 57935-000 - CNPJ 17.533.461/0001-22
Caceal 242.80012-2 - E-mail - rotacomercio@hotmail.com - Fone (82) 99919.0515.

mailto:rotacomercio@hotmail.com
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COMÉRCIO E S E R V IÇ O

Declaração de Empresa de Pequena Porte ou Micro Empresa

A empresa E.L.TENÓRID-EPP, inscrita ne CNPJ sob o n® I7.533.4BI/D0DI-22, sediada no endereça Rua Projetada 
D4, Qd. K, Lote k  s/n®, telefone/fax n® (82) 3313.2248 /  (82) 938I8.D5I5, por intermédia do seu representante legal Sra. 
Edneyde Lemos Tenorio, portadora da Carteira de Identidade n® 548212 SSP AL e do CPF n® 453.5BD.334-DD, DECLARA, sob 
as penas da lei, de que cumprem os requisitos do art. 3® da Lei Complementar 123/DB para qualificação como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecida nos artigos 42 à 49 da mesma 
Lei Complementar.

ParipuBira, 18 da junho da 2015

(fcfM C yJf JÍAJMX>
Edneyde Lemos Tenório 
Representante Legal 
CPF.;453.5BD.334-00

17.533.461/0001-2p

E. L. TENÓRIO  

Rua Projetada 04, S/N * Lot. Karina 
Centro.CEP f'/035'000

Paripuelra-AL J

.;ãft6rio  do  R og . Civí! e  Nry.çss do  5” Disfrito  
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C J N o lé y  B a s to s  - O f ic ia la
Q S  tivtína oa R. AraCifO - Substituta

”f ^  sjíiaüio» t ia  R . :>tiva
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^  «5 ^^  tr »
í r o
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Rua Projetada 04, s/n, Lot. Karina, Centro, Paripueira-AL - CEP 57935-000 - CNPJ 17.533.461/0001-22
Caceal 242.80012-2 - E-mail - rotacomercio@hotmail.com - Fone (82) 99919.0515.

mailto:rotacomercio@hotmail.com




PREGÃDELETRâNICQNeOI/ZOlS

r o t #
COMÉRCIO ESERW ÇO

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

E.LTENÚRIO-EPP. CNPJ N® I7.533.4GI/DDDI-22, sediada na Rua Projetada 04, S/N -  Lot. Karina. Centro, 
Paripueira-AL, por intermédio do seu representante legal a 3ra. Edneyde Lemos Tenório, portador do Registro Geral n-, 
54G.2I2 3ED3-AL e CPF n- 453.5GD.334-0D, DECLARA, sob as penas da lei, em especial o artigo n- 293 do Código Penal 
Brasileiro, especificamente para participação na licitação. Pregão Eletrônico n^ 01/2015, que:

a) A proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada foi elaborada de maneira independente 
por esta licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 
discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima mencionada, por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa;

bj A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação acima mencionada não foi informada, 
discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima mencionada, por
qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 
potencial ou de fato da licitação acima mencionada quanta a participar ou não da referida licitação;

d) Que 0  conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada não será, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutida com qualquer outro participante potencial ou de fato da 
licitação acima mencionada antes da adjudicação do abjeto da referida licitação;

e) Que 0  conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada não foi, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebida por qualquer integrante da COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGDAS antes da abertura oficial das propostas; e

f j Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenas poderes e informações 
^ p a ra  firmá-la.

Paripúeira, IG de maio de 2015

Edneyde Lemos Tenório 
Representante Legal 
CPF.:453.5G0.334-DD

17 ,71

C artòno  rio R a g . Civil e  No<as do 5“ Distrito •. 
Rua 7 de Ssiembro, 1 Rfi^íab^ tlo MaitmS

UJ f

CNPJ 17.533.461/0001-22

E. L. TENÓRIO

Rua Projetada 04, S/N • Lot. Karina 

Ceatro • CEP f.' '935-000 

l _  Paripueira-AL J

Rua Projetada 04, s/n, Lot Karina, Centro, Paripueira-AL - CEP 57935-000 - CNPJ 17.533.461/0001-22
Caceal 242.80012-2 - E-mail - rotacomercio@hotmail.com - Fone (82) 3032.3299 / 9919.0515.

mailto:rotacomercio@hotmail.com
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CASAL
UOR: (N^u CASAL - Fim conttalo: 30/10/2015 
[J74C558C) ROSALVA MEDEIROS ALELUIA ÜE BARROS 
aul, comp«t®íit« pt«goeifo * Fim representaçSo: 01/11/2015

Atendimento /SAC BB / Ouvidoria erasiBaroF-K«ie«oi5H:3555

Sala de disputa Utilitários i Pesquisa avançada ’ Suas licitações Ajuda i Sair

Licitações CASAL

LicItaçSo [n° 587360] B
COGrte CASAL/(1) CASAL

Resumo ds licitação Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de 5.500 Resmas de Papel A4. 

Edial -PE 01/2015 Processo 5087/2015

Modalidade/lipo Pregão Idic^ da licitação Português

Situação da licitação Disputa encerrada Moeda da Icilaçlo Real

Forma de condução Eletrônico

ostayÂíÇieftação

Lote [n« 1]

Resumo do tote 

Tratamento ^licado 

Tipo de disputa 

Situação do tote

Contratação de pessoa (s) jurídica ($) para fornecimento de 5.500 resmas de papel A4. 

Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP

Com disputa em sessão pública 

Declarado vencedor

I Opções

Tempo mínimo entre lances 0 segundo(s) 

Valor mínimo entre lances R$0,oi

CrSérío de seleção Todas as propostas

Data e 0 horário 25/06/2015-14:34:43:447

Tempo mínimo entre o meRior lance 0 segundofs) 

Vator míNmo entre o melhor lance R$ 0,01

CNPJ

Fornecedor 

Telefone 

Nome contato

Arrematado

Justificativa

Tempo randômico

17.533.461/0001-22 

E. L. TENORiO - ME 

(82)999190515 

EDNEYDE LEMOS TENORIO 

R$ 74,500,00 Negociado R$ 74.470,00

Pregoeira declara vencedora E.L.TENORIO ME,atender exigências habilitação Edital,com proposta valor R$
74.470,OO.Interessados poderão manifestar Imediata e motívadamente intenção recorrer,sendo concedido prazo 03 dias 
apresentação razões recurso,ficando demais licitantes intimados apresentar contra-razões igual número dias, começarão correr 
término do prazo do recorrente,sendo assegurada vista imediata autos, conforme Inteligência,inciso XVIII, art. 4** da Lei N°
10.520/02.

0 • 30 minutos

© Banco do Brasil
SAC BB • 0600 729 0722 \ Ouvidoria •• 0800 729 5678 j Defidentes auditivosJTala - 0900 729 0088 | Segurança | Relações com InvesUdorea

p»b«e>p001„aop«4. VJCnsORi; iKl-aroSiOS? AM. Jlt ?5 14;r%'!;45 BRT SO Ifl

https://www.licitacoes-e.com.br/aop/listar-lotes.aop?opcao=listarLotesPreCaptcha&n... 25/06/2015

http://www.licitacoes-e.com.br
https://www.licitacoes-e.com.br/aop/listar-lotes.aop?opcao=listarLotesPreCaptcha&n
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 
UOR; (N*1) CASAL - Fim contrato: 30/10/2015 
[J7«185Qfl0l ROSAI.VA MEDEIROS ALELUIA DE; FSARROS 
ÃUt. compcfontB lircaeoiro - f'im representação: 01/11/2015

Sala de disputa

Licitações

Atendimento / SAC BB / Ouvidoria rasília/DF, 0TOKOTrf4'3BT02 

utilitários I Pesquisa avançada I Suas licitações Ajuda | Sair

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

i Licitação [n® 587360] B

Cliente ^COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS / (1) CASAL

Resumo da licitação Contratação de pe$$oa(s) jurídica(s) para fornecimento de 5.500 Resmas de Papel A4. 

Edital í PE 01/2015 ) Processo 5087/2015

Modalídâde/lipo I Pregâo \ ; Idioma da licitação Português

Situação da lídtação Disputa encerrada , Moeda da licitação . Real

Forma de condução {Eletrônico |

a o te  [n®1]

' Resumo do lote Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para fornecimento de 5.500 resmas de papel A4.

Tratamento aplicado .Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP C

Opções

Tipo de disputa ',Com disputa em sessão publica Critério de seleção iTodas as propostas

Situação do lote Adjudicado  ̂ Data e o horário 01/07/2015-14:36:40:338
.....'

Tempo mínimo entre lances 0 segundo(s) Tempo mínimo entre o melhor lance segundo(s)

Valor mínimo entre lances R$0,01 Valor mínimo entre o melhor lance 0,01

CNPJ 17.533.461/0001-22

Fornecedor vencedor .E. L. TENORIO - ME 

Telefone (82) 999190515
........... ..... ........................... ........í

■ Nome contato 

Arrematado 

Tempo randômico

;EDNEYDE LEMOS TENORIO 

íR$ 74.500,00

0 - 30 minutos

R$ 74.470,00

$) Banco do Brasil
SAC B3 • 0800 729 0722 | Ouvidema - 0800 729 5678 | Defleientôs au d ftiyü S.Tala  •• 0800 729 0088 | Segurança j Reações com Inveslidores

pinai«M_«op^)e.V20i;^12Ce37:OB«S7AU,V/iíU JillOt 14:3«498KT

https://www.licitacoes-e.com.br/aop/listar-lotes.aop?opcao=listarLotesPreCaptcha&a... 01/07/2015

http://www.licitacoes-e.com.br
https://www.licitacoes-e.com.br/aop/listar-lotes.aop?opcao=listarLotesPreCaptcha&a
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TCasal C o m p an h ia  de S a n e a m e n to  d e  A lagoas

Processo Administrativo Protocoio n” 5087/2015. 
C. i. n" 09/2015 - SUPALM.
REF. PREGÃO ELETRÔNICO SRP 01/2015

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 01/2015- 
CASAL OBJETO: AQUISIÇÃO DE 5.500 RESMAS DE PAPEL A4. 
EMPRESA VENCEDORA: E. L. TENORIO - ME COM PROPOSTA NO 
VALOR DE R$ 74.470,00 (SETENTA E QUATRO MIL, 
QUATROCENTOS E SETENTA REAIS).MEDIANTE CONDIÇÕES 
CONTIDAS NA LEI Na 10.520/02, DECRETO N* 5.450/05, LEI 
COMPLEMENTAR N** 123/06 E LEI COMPLEMENTAR Na 147/14, 
SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES 
ESTABELECIDAS NAS LEIS FEDERAIS 8.883/94 E 9.648/98. 
SUGERIMOS HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME. DECISÃO DIRETOR 
PRESIDENTE.

PARECER:

1. Da Realização da Licitação:
O processo licitatório teve origem no Processo Administrativo Protocolo na 5087/2015 -  CASAL, C. I. n* 
09/2015 - SUPALM, tendo como objeto a aquisição para fornecimento de papel A4, conforme especificado 

no Termo de Referência, neste Edital e mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de Julho 

de 2002, Decreto n° 5.450/05, Lei Complementar n.a 123/06 e 147/14, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 

e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98. O valor de referencia para esta 

licitação é de R$ 77.916,67 (setenta e sete mil, novecentos e dezesseis reais e sessenta e sete centavos. A 

sessão foi conduzida por Rosalva Medeiros Aleluia de Barros, como Pregoeira e Luci Gleide da Silva como 

Equipe de Apoio, devidamente habilitadas e nomeadas através da RD 008 /2015 , publicada no Diário 

Oficial do Estado, edição do dia 12 de junho de 2015, com poderes para receber, abrir, julgar e dar 

parecer no referido certame. O Edital foi publicado no Diário Oficial do Estado edição do dia 03/06/2015 e no 

site da CASAL e do Banco do Brasil na mesma data, bem como afixado nos quadros de avisos nos prédios das 

unidades da CASAL. Os interessados também acessaram o Edital via internet, através do site da CASAL e do 

Banco do Brasil. O Edital encontrava-se à disposição dos Interessados no site do Banco do Brasil, 
www.licitacoes-e.com.br e no site da CASAL: www.casal.al.gov.br.

2. Da abertura das propostas:
As propostas foram abertas no dia 18/06/2015, às 08:30 horas, como marcado no site do Banco do Brasil, 09 

(nove) fornecedores apresentaram as seguintes propostas: Todos os licitantes que apresentaram propostas 

foram classificados.

01. COMODORO COMERCIAL E NUTRIÇÃO LTDA ME
Valor: R$ 77.000,00
Segmento: Microempresa
Data e hora do registro; 11/06/2015-08:42:57:551

http://www.licitacoes-e.com.br
http://www.casal.al.gov.br
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w
Casal Companhia de Saneam ento de Alagoas

Situação da proposta : Classificada 
Informações adicionais: 5.500 resmas de papel A4. tamanho 297 x 210, 75Gm^ Branco, marca ONE, Fab. Suzano. 
Produto de fabricação Nacional. Declaro que Nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 
no fornecimento dos bens. Validade da proposta será de 60 dias Contados da data de sua apresentação. Prazo de 
entrega será 30 dias contados a partir do recebimento da nota de Empenho e a garantia dos produtos será de 
12(meses) contados da data de entrega. Declaro ainda que estou de acordo com todas as demais exigências do Edital.

02. MIXPEL DISTRIBUIDORA LTDA
Valor: R$ 85.250,00
Segmento: Outras Empresas
Data e hora do registro: 15/06/2015-10:41:04:946
Situação da proposta : Classificada
Informações adicionais: RESMA A4 210mm x 297mm, 75g/m^ PAPEL BRANCO, 500 FOLHAS MARCA: OPIMAX

03. SPACE MINAS DISTRIBUIDORA LTDA
Valor: R$ 104.500,00
Segmento: Outras Empresas
Data e hora do registro: 17/06/2015-22:35:50:623
Situação da proposta : Classificada
Informações adicionais: 5500 - RESMA DE PAPEL A4 BRANCO 210X297mm 75G/M^ COM CERTIFICAÇÃO FSC, CAIXA 
COMPOSTA DE 10 PACOTES DE 500 FOLHAS

04. JULIANA MEDEIROS DE OMENA UNS - ME
Valor: R$ 110.000,00
Segmento: Microempresa
Data e hora do registro: 18/06/2015-00:15:54:877
Situação da proposta : Classificada
Informações adicionais: Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para fornecimento de 5.500 resmas de papel A4.

05. MENDES COMERCIAL DE MANUFATURADOS E SERVIÇOS DE LO
Valor: R$ 115.000,00
Segmento: Microempresa
Data e hora do registro: 15/06/2015-17:21:25:723
Situação da proposta : Classificada
Informações adicionais: Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para fornecimento de 5.500 resmas de papei A4., 
MARCA/MODELO: DATAPEL/DATAPEL. DEMAIS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES DE ACORDO COM O EDITAL E SEUS 
ANEXOS.

06. v a l e r ía  p a t r íc ia  leite SABINO 62988336504
Valor: R$ 120.000,00
Segmento: Microempresa
Data e hora do registro: 17/06/2015-17:33:23:645
Situação da proposta : Classificada
Informações adicionais: Estamos de acordo com o edital e seus anexos. Marca :SUZANO.

07. E. L TENORIO - ME
Valor: R$ 125.950,00
Segmento: Microempresa
Data e hora do registro: 14/06/2015-02:42:40:697
Situação da proposta : Classificada
Informações adicionais: Marca: Copimax





® ,Casal C o m p a n h ia  de S a n e a m e n to  d e  A lagoas

08. APARECIDA AUGUSTA FERREIRA BARBA - ME
Valor; R$ 150.000,00
Segmento: Microempresa
Data e hora do registro: 17/06/2015-18:26:23:937
Situação da proposta:
Classificada : Informações adicionais 
marca Rino

09. D. SPONTAN LOPES - ME
Valor: R$ 300.000,00
Segmento: Microempresa
Data e hora do registro: 18/06/2015-08:12:36:904
Situação da proposta : Classificada
Informações adicionais: COPIMAX

3. Da sessão pública:
No dia e hora marcada 18/06/2015, às 09:00 (nove) horas, foi realizado a sessão pública através do site do 
Banco Brasii, com comparecimento de 09 (nove) fornecedores, todos com propostas classificadas. A 
Pregoeira abriu a sala de disputa enviando mensagens de boas vindas aos licitantes presentes, dando prazo 
do tempo normal de 10 minutos para apresentação de lances, após o qual se iniciou o tempo randômico, 
cujo controle é do próprio sistema do Banco do Brasil. Quando ao final da disputa, foi declarado arrematante, 
a empresa E.L.TENORIO ME. A Pregoeira enviou mensagem definindo o prazo do envio de proposta e dos 
documentos de habiiitação, conforme previsto no Ato Convocatório.

4. Da proposta apresentada arrematante:
Foi declarada arrematante a empresa a E.L.TENORIO ME., com a proposta no valor de R$ 74.500,00 (setenta 
e quatro mil e quinhentos reais) valor abaixo do valor de referencia da CASAL, que é de R$ 77.916,67 
(setenta e sete mil, novecentos e dezesseis reais e sessenta e sete centavos).

5. Histórico final da análise da disputa de lances:
Licitação [n9 587360] e Lote [n  ̂ 1]
Responsável: NELI LIMA PEREIRA 
Pregoeiro: ROSALVA MEDEIROS ALELUIA DE BARROS 
Apoio: LUCI GLEIDE DA SILVA

1 e: LTENORÍO -M E

2 VALÉRIA PATRÍCIA LEITE SABINO 62988336504

3 COMODORO COMERCIAL E;:NUTRICAO LTDAME

4 APARECIDA AUGUSTA FERREIRA BARBA - ME

S:: MIXPEL DISTRIBUIDORA LTDA

Arrematante R$ 74.470,00
01/07/2015
14:33:11:983

Classificado R$ 74.849,00
18/06/2015
09:16:37:271

Classificado R$ 74.850,00
18/05/2015
09:16:31:369

Classificado R$ 74.890,00
18/06/2015
09:16:39:585

Classificado R$ 85,250,00
15/06/2015
10:41:04:946
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MENDES COMERCIAL DE MANUFATURADOS E 
SERVIÇOS DE LO

7 JULIANA MEDEIROS DE OMENA LINS - ME

8 SPACE MINAS DISTRIBUIDORA LTDA

9 D. SPONTAN LOPES - ME

Classificado R$ 99.999,99

Classificado

Classificado

Classificado

18/06/2015 
09:15:30:282

R$ 18/06/2015
100.000. 00 ; 09:12:52:306

R$ 17/06/2015
104.500,00 22:35:50:623

R$ V18/06/2015
300.000. 00 ,08:12:36:904

Hora

.18/06/2015  
09:00:54:485

18/06/2015
09:00:54:485

'18/06/2015
:09:00:54:485

18/06/2015
09:00:54:485

Participante

SISTEMA

SISTEMA

SISTEMA

SISTEMA

Mensagem

Começou a disputa do lote.

A melhor proposta foi de R$77.000,00, que é o menor valor 
ofertado para este lote.

Existem éptendimentos do Tribuhal .de Contas.da União (TCU) 
de que intervalos de tempó entre lances representam mais uma; 
solução na busca de isonomia entre licitantes.

Em atendimento do Acórdão do TCU n? 1216/2014 - Plenário, 
poderá ser demandado o preenchimento de CAPTCHA entre os 
lances de um mesmo fornecedor.

18/06/2015
09:00:54:485

18/06/2015
09:00:54:485

18/06/2015
09:01:36:946

18/06/2015
09:02:07:079

18/06/2015
09:02:32:199

18/06/2015
09:04:58:008

SISTEMA

SISTEMA

PREGOEIRO

PREGOEIRO

PREGOEIRO

PREGOEIRO

O tempo; mínimo entre lances do próprio fornecedor em 
relação aõ seu último lance deverá ser de 0 segundo(s), - 
quando este não fo ro  melhor da sala, O tempo mínimpíentre: 
fornecedores em relação ao melhor lance da sala deverá ser de 
0 segundo(s).

O valor mínimo entre lances do próprio fornecedor em relação 
ao seu último lance deverá ser de R$0,01 - quando este não for 
o melhor da sala. O valor mínimo entre fornecedores em 
relação ao melhor lance da sala deverá ser de R$0,01.

Senhores, bom dia! Vamos iniciar nossa disputa.

Sejam todos muito bem vindos. Nosso tempo inicial sera de 10 
minutos.

Apos nosso tempo inicial, entraremos no tempo randomico. 

Senhores, avancem suas ofertas.
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Hora

18/06/2015 : 
Ò£í:05:36:lli'

18/06/2015
09:08:02:426

18/06/2015 
; 09:12:00:916

18/06/2015
09:13:41:198

18/06/Í2Ó15
0Í14:11:054

18/06/2015
09:14:41:054

18/06/2015
09:15:02:384.

18/06/2015
09:16:48:054

18/05/2015 
: 09:16:48:054

18/05/2015
09:16:48:054

18/06/^015
09:16:48:054

18/06/2015
09:18:26:906

18/06/2015
09:19:15:249

18/06/2015
09:19:40:509

íé /05/2015
09:20:52:577

18/06/2015
09:21:07:432

18/06/2015
09:21:51:037

18/06/2015

/ í j
Companhia de Saneam ento de Alagoas

\

Participante

PREGOEIRO

PREGOEIRO

PREGOEIRO

PREGOEIRO

SISTEMA

SISTEMA

PREGOEIRO

SISTEMA

SISTEMA

SISTEMA

SISTEMA

PREGOEIRO

PREGOEIRO

PREGOEIRO

PREGOEIRO

PREGOEIRO

• PREGOEIRO 

PREGOEIRO

Mensagem

Temos ate o momento valores superiores ao de referencia. Naò 
poderèirips continuar com valores tao altos.

Senhores, que esta havendo com o interesse na licitacao, 
ninguém avança nas propostas.

Senhores, as ofertas estão melhores. Avancem mais, _

Npsso tempo terminou. Entraremos agora no tempo 
randomico.

Atenção: encerramento iminenté da fase inicial de lances.

O tempo normal de disputa do lote foi encerrado. Até agora, o 
melhor valor oferecido foi de R$76.300,00.

O tempo randomico e imprevisível. Tenham cuidado ao , r \  
digitarem suas ofertas.

Não há fornecedores em situação de empate conforme 
legislação vigente.

Senhores participantes; a disputa do lote está encerrada. O 
tempo extra decorrido foi de 02 minutos e 07 segundos.

A menor proposta foi dada por E. L. TENORIO - ME no valor de 
R$74.500,00.

A disputa do lote está abérta para.considerações finais do 
Pregoeiro.

O arrematante devera enviar os documentos de habilitacao 
através, do email cpl@casal.al.gov.br,

num prazo de ate 24 horas uteis, ou trazería sede da 
CASAL,situada ã rua Barao de Atalaia, 200, Gentro, Maceio/AL.

Pedimos que nos seja enviado folder do produto a ser 
fornecido.

Nas decláracoes dé habilitacao poderá ser encaminhada

Modeios de Declaracoes de Habiiitacao, de Enquadramento 
cçmo ME ou EPP e Empresa com Chancela no Termo de 
Abertura e/ou Termo de Encerramento, esta ultima com firma 
reconhecida em Cartorio.

Senhores, agradecemos a participacao de .tòdos. Encarraremos 
agora érh difinitivo nossa licitacao.

Tenham todos, um bom dia!

mailto:cpl@casal.al.gov.br




Hora

09:22:15:609

18/06/2015
09:22:49:110

19/06/2015
08:44:06:061

Casal

Participante Mensagem

SISTEMA A disputa do lote foi definitivamente encerrada.

E. L TENORIO - ME Documentação e amostra entregue na CPL

Companhia de Saneam ento de Alagoas

1

2

3

11/06/2015 —
R$ 77.000,00 COMODORO COMERCIAL E NUTRIÇÃO LTDA ME

08:42:57:551 “

14/06/2015 - R$
E. L. TENORIO - ME

02:42:40:697 - 125.950,00

15/06/2015 -
R$ 85.250,00 MIXPEL DISTRIBUIDORA LTDA

10:41:04:946 “

15/06/2015 — R$ MENDES COMERCIAL DE MANUFATURADOS E SERVIÇOS
17:21:25:723 - 115.000,00 DE LO

17/06/2015 “ R$ VALÉRIA patríc ia  LEITE SABINO 62988336504
17:33:23:645 - 120.000,00

17/06/2015 - R$ APARECIDA AUGUSTA FERREIRA BARBA - ME
18:26:23:937 - 150.000,00

17/06/2015 -- R$ SPACE MINAS DISTRIBUIDORA LTDA
22:35:50:623 - 104.500,00

18/06/2015 -- R$ JULIANA MEDEIROS DE OMENA LINS - ME
00:15:54:877 - 110.000,00

18/06/2015 - R$
D.SPONTAN LOPES-ME

08:12:36:904 - 300.000,00

18/06/2015 — R$ MENDES COMERCIAL DE MANUFATURADOS E SERVIÇOS
09:05:36:768 - 104.499,99 DE LO

18/06/2015
09:10:23:995 -

R$ 76.500,00 APARECIDA AUGUSTA FERREIRA BARBA - ME

18/06/2015
09:11:10:914

-
R$ 76.450,00 COMODORO COMERCIAL E NUTRIÇÃO LTDA ME

18/06/2015 - R$ JULIANA MEDEIROS DE OMENA LINS - ME
09:12:52:306 - 100.000,00

18/06/2015
09:14:06:061

-
R$ 76.300;00 APARECIDA AUGUSTA FERREIRA BARBA - ME

18/06/2015
09:14:48:548

-
R$ 76.250,00 COMODORO COMERCIAL E NUTRIÇÃO LTDA ME
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18/06/2015 
^ 09:15:01:135

„  18/06/2015 
'  09:15:08:004

18/06/2015
09:15:09:223

18/06/2015
- 09:15:15:388

18/06/2015 
^ 09:15:30:282

_ 18/06/2015
 ̂ 09:15:33:197

18/06/2015 
 ̂ 09:15:39:542

18/06/2015 
 ̂ 09:15:49:568

18/06/2015 
^ 09:15:50:818

- 18/06/2015 
'-^  09:16:00:463

18/06/2015 
 ̂ 09:16:02:117

18/06/2015 
^ 09:16:09:383

18/06/2015
09:16:11:960

g 18/06/2015 
09:16:18:412

18/06/2015 
^ 09:16:31:369

18/06/2015
09:16:37:271

18/06/2015 
 ̂ 09:16:39:585

■_ 18/06/2015
09:16:42:122

Companhia de Saneam ento de Alagoas

R$ 76.200,00 APARECIDA AUGUSTA FERREIRA BARBA - ME

R$ 76.249,99 VALÉRIA PATRÍCIA LEITE SÂBINQ 62988336504

R$76.299,99 E. L. TENORIO - ME

R$ 76.100,00 COMODORO COMERCIAL E NUTRIÇÃO LTDA ME

( '■ #

R$ 99.999,99
MENDES COMERCIAL DE MANUFATURADOS E SERVIÇOS 
DE LO

R$ 76.099,99 VALÉRIA PATRÍCIA LEITE SABINO 62988336504

R$ 75.999,00 APARECIDA AUGUSTA FERREIRA BARBA - ME

R$ 75.950,00 COMODORO COMERCIAL E NUTRICAOiLTDA ME:

R$75.000,00 E. L. TENORIO-ME

R$ 74.999,99 VALÉRIA PATRÍCIA LEITE SABINO 62988336504

R$ 74.950,00 COMODORO COMERCIAL E NUTRIÇÃO LTDA ME

R$ 74.949,00, : valería  PATRÍCIA LEITE SABINO 62988336504:

R$74.900,00 E. L. TENORIO-ME

R$ 74.899,00 VALÉRIA PATRÍCIA LEITE SABINO 62988336504

R$ 74.850,00 COMODORO COMERCIAL E NUTRlCAO LTDA ME

R$ 74.849,00 VALÉRIA PATRÍCIA LEITE SABINO 62988336504;

R$ 74.890,00 APARECIDA AUGUSTA FERREIRA BARBA - ME

: R$ 74.500,00 ; E. L TENORIO - ME
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Histórico da análise das propostas e lances Data/Hora 
18/06/2015 09:22:49:110 - Arrematado 
Data/Hora: 25/06/2015 14:34:43:447 - Declarado vencedor 
Data/Hora: 01/07/2015 14:36:40:338 - Adjudicado 
Fornecedor: E. L TENORIO - ME 
Contratado R$ 74.470,00

6. Declaração do Vencedor:
A Pregoeira declarou vencedora a empresa : E. L. TENORIO - ME., com a proposta no valor R$74.500,000 
{setenta e quatro mil, quinhentos reais), valor abaixo do valor de referencia da CASAL, que é de R$ 77.916,67 
(setenta e sete mil, novecentos e dezesseis reais e sessenta e sete centavos). A Pregoeira então abriu prazo 
para interposição de recursos.

7. Dos Recursos:
Decorrido o prazo para interposição de recursos e não havendo manifestação do mesmo, a Pregoeira coloca 
o parecer à apreciação e análise da Assessoria Jurídica da CASAL e sugere a homologação do certame pelo 
Senhor Presidente da Companhia de Saneam.ento de Alagoas.

8. Da Adjudicação:
Analisando o processo administrativo conforme Termo de Referência e condições editalícias, a Pregoeira 
adjudicou o objeto à empresa E. L. TENORIO - ME., com a proposta no valor de R$74.500,000 (setenta e 
quatro mil, quinhentos reais) e o valor contratado de R$ 74.470,00 (setenta e quatro mil, quatrocentos e
setenta reais)

9. Conclusão:
Portanto, obtendo um resultado positivo na licitação, submetemos o presente processo para apreciação da 

ASJUR e posterior Homologação do certame, pelo Diretor Presidente da CASAL.

É 0 Parecer, S.M.J.

Sala da Comissão Permanente de Licitação da Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL, em 

Maceió/AL., 02dejulho de2015.

êluia de BarrosRosalva Medeiro?:

Luci Gleic 
Equipe de Apoie

Neli^rna pereira 
Autoridade Competente
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Administrativo Protocolo n" 5087/2015 -  CASAL. 
C. I. n" 09/2015 - SUPALM.
REF. PREGÃO ELETRÔNICO SRP N* 01/2015.

AASJUR,

Estamos encaminhando para conhecimento, processo licitatório concluso, referente ao Pregão 
Eletrônico SRP n^ 01 /2015  - CASAL, tendo como objeto a contratação, pessoa(s) jurídica(s) para 

fornecimento de papel A4, conforme especificado no Termo de Referência, neste Edital e mediante 
condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de Julho de 2002, Lei Complementar n.^ 
123/06 e 147/14 , subsidiariamente pela Lei n. 8 .666 /93  e suas alterações estabelecidas nas Leis 
Federais 8 .883 /94  e 9 .648 /98 , com proposta vencedora no valor de R$ 74.500,00 (setenta e 
quatro mil e quinhentos reais) e após negociação da Pregoeira, a proposta vencedora negociada 
passa a ser de R$ 74.470,00 (setenta e quatro mil, quatrocentos e setenta centavos).

para o qual requestamos a HOMOLOGAÇÃO pelo Diretor Presidente, como discriminado abaixo:

VALOR DE 
REFERÊNCIA

PROPOSTA
VENCEDORA
NEGOCIADA

EMPRESA VENCEDORA ECONOMIA

R$ 77.916,67 R$ 74.470,00 E.L.TENÓRIO-ME R$ 3.446,67

Em, 06 /07 /2 015 .

Rosalva M e^iros ATeluiia de Barros 
Pregoeira

Autoridade Competente
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Processo n° 5087/2015 
Interessado: SUPALM
Ref. Pregão Eletrônico n° 01/2015 -  CASAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO REGULAR. PREGÃO 
ELETRÔNICO n° 01/2015, OBJETO: AQUISIÇÃO DE 5.500 
RESMAS DE PAPEL A4. EMPRESA VENCEDORA: E.L 
TENORIO -  ME. COM PROPOSTA NO VALOR DE R$
74.470,00 (SETENTA E QUATRO MIL QUATROCENTOS E 
SETENTA REAIS). ATENDENDO INTEGRALMENTE A 
TODOS OS REQUISITOS ESTABELECIDOS NO EDITAL. 
PELA APROVAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO SENHOR. 
DIRETOR PRESIDENTE.

Ã Assessora Jurídica,

Veio para análise e parecer deste serviço jurídico, licitação realizada sob a 
modalidade de Pregão Eletrônico n° 01/2015, tendo como objeto a aquisição de 
5.500 resmas de papel A4.

O processo encontra-se devidamente numerado, protocolado e instruído 
contendo: solicitação de compras, definição de recurso para custeio com 
dotações e classificação orçamentária, e o Termo de Referência.

Empresas que participaram do certame:

• COMODORO COMERCIAL E NUTRIÇÃO LTDA. ME;
• MIXPEL DISTRIBUIDORA LTDA;
• SPACE MINAS DISTRIBUIDORA LTDA.;
• JULIANA MEDEIROS DE OMENA LINS-ME;
• MENDES COMERCIAL DE MANUFATURADOS E SERVIÇOS DE LO;
• v a le r ía  patríc ia  le ite  SABINO;
• E.L.TENORIO-ME.;

Na fase de lances, a empresa E.L. TENORIO -  ME. apresentou proposta 
no valor de R$ 74.500,00 (setenta e quatro mil quinhentos reais), e após 
negociação com a pregoeira o valor passou a ser de R$ 74.470,00 (setenta e 
quatro mil quatrocentos e setenta reais), sendo declarada arrematante, e após 
analisada a documentação e verificada o total atendimento ao Edital, a mesma foi 
considerada habilitada no certame ora em comento.
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Verifica-se que o valor de referência da CASAL, totalizava em R$ 77.916,67 
(setenta e sete mil novecentos e dezesseis reais e sessenta e sete centavos), 
gerando economia para a Empresa no valor R$ 3.446,67 (Três mil quatrocentos e 
quarenta e seis reais e sessenta e centavos).

Em análise verifica-se que os procedimentos adotados pela 
Pregoeira/CASAL, obedeceram aos princípios que norteiam as licitações públicas, 
no tocante a isonomia, legalidade, impessoalidade moralidade, vinculação ao 
instrumento convocatório, julgamento objetivo e publicidade.

Dessa forma, aprovamos o procedimento licitatório, sugerindo a 
homologação a ser proferida em ato formal pelo Senhor Diretor Presidente.

É 0 parecer o qual submeto à apreciação da assessora jurídica.

Maceió/AL, 08 de julho de 2015.

)ILSON ALVES VIEIRA
)VOGADO /ASJUR/CASAL 

OAB/AL N° 1.822

RAYANNE S. BOMFIM GUIMARÃES.
ESTAGIÁRIA/ASJUR/CASAL
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N“' do Processo:

IN STR U Ç Ã O  DE PR O C ESSO N“' da folha:
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Protocolo n® 5087/2015
Pregão Eletrônico SRP n® 01/2015 -  CASAL

A
C.P.L,

Com fundamento no Parecer da Pregoeira, ás fis. 124 HOMOLOGO o Pregão 
Eletrônico SRP n° 01/2015 - CASAL, em favor da firma E. L. TENÓRIO-ME., 
para fornecer 5.500 resmas de papel A4, tamanho 297x210, 75Gm^' branco, 
marca ONE, fabricação SUZANO, de fabricação nacional, para reposição de 
estoque daquela unidade, com proposta no valor global de R$ 74.470,00 
(setenta e quatro mil, quatrocentos e setenta reais), adjudicando em favor da 
mesma o objeto licita^ô) Lavi:e-seyD competente Contrato,

Eng
Diretor Presidente

w il d F c l é c ALENCAR

...acpm.

GEPLAN 021 C
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Processo Protocolo n° 5087/2015. 
C.l. n° 09/2015-SU PALM

ÁASJU R (D E ORDEM)

Encaminhamos a minuta da 3° Ata de Registro de Preço, referente à PE. SRP 
01/2015, para análise e aprovação deste setor.

Maceió/AL., 15 de Julho de 2015.

Atenciosamente

Jo'^y_£!jaVnã de Oliveira Silva 
Estagiária CPL/CASAL





Processo n®: 5087/2015. 
Interessado: SUPALM. 
Assunto: Análise e Aprovação.

A ASSESSO RA JURÍDICA - ASJUR/CASAL.

Veio para análise e aprovação jurídica, a Minuta da Ata de Registro de Pregão 
Eletrônico Sistema de Registro de Preços N° 03/2015, sob a modalidade Pregão 
Eletrônico n° 01/2015, a ser firmado entre a CASAL e a Empresa E. L. Tenório-ME, com a 
devida Homologação do Diretor Presidente da CASAL, tendo como objeto o fornecimento 
de 5.500 resmas de papel A4, tamanho 297x210, 75 Gm^ branco, marca ONE/SUZANO, 
de fabricação nacional, para reposição de estoque da SUPALM.

Valor global no montante de R$ 74.470,00 (setenta e quatro mil quatrocentos e 
setenta reais), constante da ATA.

O instrumento ora em comento gera direito e obrigações entre os contratantes.

Assim, considerando sua legalidade, concluímos pela aprovação, para tanto 
rubricamos e recomendamos apresentar as Certidões Negativas devidamente atualizadas 
no ato da assinatura das partes, para que surta seus efeitos legais.

Maceió/AL, 21 de Julho de 2015.

C
)N ALVES VIEIRA

ADVOéADO /ASJUR/CASAL 
OAB/AL N® 1.822

kaM^'o/ra £ - 0 ^ 0 ^  íh>Lc\
MARIANA RAYSSA S. DE OLIVEIRA ROCHA. 

ESTAGIÁRIA/ASJUR/CASAL (2 A .,

êSlcDh^.

Laís Lima de Souza Leao 
Adv. OAB/AL 7777 
Assessora Jurídica
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A VGC (de ordem)

Encaminhamos a V.Sa., a Ata Pregão Eletrônico Sistema de Registro de Preços n° 
03/2015, oriunda do Pregão Eletrônico n° 01/2015, celebrada entre a CASAL e a Empresa 
E.LTENÓRIO EPP, para aposição da assinatura e evolução a DP, para mesma finalidade

Em, 24.07.2015

Á DP, (de ordem)

Para aposição da assinatura da Diretoria da Presidência. 
Em, 28.07.2015

Secreláriá 
ÇASAL

Á CPL (de ordem)

Para procedimentos pertinentes quanto a Ata de Pregão Eletrônico Sistema de Re
gistro de Preços n° 01/2015, devidamente assinado pelo Diretor Presidente.

Vallüvíã
Secretáriaaa/Càabinete

CASAL

GEPLAN 006-C





ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

[ ata de pregão eletrônico  sistem a de registro  de preços N. 03/2015, ORIUNDA DO PREGÃO 
I________ ELETRÔNICO 01/ 2015 - CASAL

Aos 14 (quatorze) dias do mês de junho do ano de 2015, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 
- CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infraestrutura, 
sediada na Rua Barão de Atalaia, n2 200, Centro, Maceió/AL, CEP: 57020-510, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n5. 12.294.708/0001-81, neste ato representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO FALCÃO DE 
ALENCAR, brasileiro. Pernambucano, Engenheiro civil. Casado, inscrito no CPF/MF n® 091.578.673-72 e 
por seu Vice-presidente de Gestão Corporativa JORGES SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, solteiro, 
advogado, inscrito no CPF/MF sob o n°. 032.981.054-57 ambos residentes e domiciliados nesta Capital, 
no uso de suas atribuições legais, resolve, nos termos das Leis: Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, 
Lei Complementar n.s 123/06, alterada pela LC 147/2014 subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas 
alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98, em face do processo licitatório 
administrativo n® 5087/2015, e Cl 09/2015 -  SUPALM, SC 16228, modalidade Pregão, forma eletrônica -  
SRP, registrar os preços da empresa E.L. TENÓRIO-EPP, inscrita no CNPJ sob o n° 17.533.461/0001-22, 
sediada no endereço Rua Projetada 04, QD K, Lote 8, s/n°, telefone/fax n° (82) 3313-2248/ (82) 99919- 
0515, por intermédio do seu representante legal Sra. Edneyde Lemos Tenório, portadora da Carteira de 
Identidade n° 548212 SSP/AL e do CPF n° 453.560.334-00; para possível aquisição de 5.500 (cinco mil e 
quinhentas) resmas de Papel A4, conforme especificações no Termo de Referência, que passa a fazer 
parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecido pela empresa segundo as seguintes 
cláusulas e condições.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO: A possível aquisição de Papel A4, no seguinte lote:
Lote 1: 5.500 RESMAS DE PAPEL A4

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A existência de preços registrados não obriga a CASAL a firmar contratações 
que deles poderão advir, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferencia de fornecimento 
em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO: Para todo e qualquer efeito 
jurídico, constituem partes integrantes e indissociáveis da presente ATA, independentemente de 
transcrição, os seguintes documentos:
a) Edital de PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N.s 01/2015 - CASAL e seus anexos, 
nestes incluso o TERMO DE REFERÊNCIA, e em caso de eventual contradição deverá ser consultada a 
CASAL para se manifestar;
b) Proposta de Comercial da CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: o investimento para a execução do objeto 
desta licitação terá a seguinte classificação orçamentária:
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA............................................................. 12.102 - GESUP
GRUPO DE DESPESA........................................................................ 200.000- Material
RUBRICA........................................................................................... 201.000- Expediente e Desenho

CLÁUSULA QUARTA -  DO VALOR : O valor da ATA é de R$ 74.470 (Setenta e quatro mil quatrocentos e 
setenta).
PARAGRAFO PRIMEIRO: Os preços são fixos e irreajustáveis pelo período de vigência da Ata de Registro
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CLÁUSULA QUINTA -  DO PRAZO DE VIGÊNCIA A entrega dos materiais deverá ser (racionada em 12 
(doze) meses, ou seja, durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, de acordo com as 
necessidades da CASAL e mediante a emissão da Autorização de Fornecimento e recebimento por parte 
da Contratada.
CLÁUSULA SEXTA: DA ENTREGA: Os materiais deverão ser entregues CIF -  Maceió/AL.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os materiais deverão ser entregues na Travessa Professor José da Silveira 
Camerino, S/N, bairro Pinheiro, em Maceió/AL, CEP; 57057-420.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES DE ACEITACÃO DO MATERIAL: O material de Expediente A4 a 

serem fornecidos deverão ter as seguintes especificações: A4 Papel Branco 210mm x 75gm^ resma com 

500 (quinhentas) folhas cada, papel produzido a partir de fontes responsáveis, e que atenda as normas 

técnicas da ABNT pertinentes a este item.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Só serão aceitos materiais, cuja data de vencimento do prazo de validade seja 

de no mínimo 90 (noventa) dias.
CLÁUSULA OITAVA -  DA GARANTIA : Os materiais deverão ser certificados pelo INMETRO e ASFAMA e 
estar, comprovadamente, dentro das especificações das normas técnicas da ABNT a cada item.

a) Os materiais devem estar em plena validade, observando-se os prazos indicados pelos 
fabricantes.

b) Não serão aceitos materiais com validade vencida ou com data de fabricação defasada que 
comprometa a sua plena utilização.

CLÁUSULA NONA- DO PAGAMENTO: O pagamento será procedido após apresentação da Nota Fiscal 
Fatura protocolada e devidamente conferida e atestada pelo gestor do Contrato, contando-se o prazo de 
30 (trinta) dias a partir do seu lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a licitante vencedora 
encontra-se adimplente com as Fazendas Públicas Federal, Estadual e Municipal.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA deverá anexar a Nota Fiscal Fatura, os seguintes documentos, 
com data de validade atualizada

a) Prova de Regularidade fiscal com as Fazendas Públicas Federal, Estadual e Municipal;

b) Prova de Regularidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviços;

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha recolhido o valor 
da multa eventualmente aplicada.
PARÁGRAFO QUARTO: A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para 
pagamento da obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será devolvida à CONTRATADA.
PARÁGRAFO QUINTO: Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à 
contratada, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas saneadoras, não 
acarretando ônus para a CASAL.
PARÁGRAFO SEXTO: Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta corrente 
da CONTRATADA: Caixa Econômica Federal, Agência 3728, Operação 0013, Conta 49-4.
PARÁGRAFO SÉTIMO:
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No caso de pagamento não efetuado no prazo estabelecido, o valor em atraso será corrigido pelo índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo -  IPCA, desde do inadimplemento até a data do efetivo 
pagamento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: A CONTRATADA se obrigará a cumprir 
fielmente o estipulado neste instrumento e, em especial: Reparar, corrigir, remover no todo ou em parte 
o Papel A4 em que se verificar danos em decorrência do transporte, bem como, providenciar a 
substituição dos mesmos, sem ÔNUS para a CASAL no prazo máximo de 15 dias, a contar da data da 
notificação que lhe for entregue oficialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: Efetuar a CONTRATADA o
pagamento conforme as condições estabelecidas neste Termo de Referência.
PARAGRAFO PRIMEIRO: O CONTRATANTE deverá fiscalizar a execução do contrato, bem como: 
PARAGRAFO SEGUNDO: Receber e conferir o material, conferir e atestar a Nota Fiscal encaminhando a 
mesma para registro e pagamento.
PARAGRAFO TERCEIRO: Notificar por escrito à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada 
com 0 objeto do contrato, tais como, eventuais imperfeições durante sua vigência afixando prazo para 
sua correção;
PARAGRAFO QUARTO: Providenciar os recursos pertinentes para descarga do material.
PARAGRAFO QUINTO: Exigir, a qualquer tempo, da CONTRATADA, documentos que comprovem o 
correto e tempestivo pagamento de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais 
decorrentes da execução deste contrato.
PARAGRAFO SEXTO: A CONTRATADA se obrigará a cumprir fielmente o estipulado neste instrumento e, 
em especial:
PARAGRAFO SÉTIMO: Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato, sem prévia e 
expressa anuência do CONTRATANTE;
PARAGRAFO OITAVO: Exigir que a CONTRATADA substitua o objeto fornecido em desacordo com as 
características e especificações exigidas, sem ônus pára a CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCiMA SEGUNDA -  DA GESTÃO E DA FiSCALiZACÃO: A gestão e fiscalização do contrato 
será exercida pelo funcionário CLIMERIO PRAXEDES LEAL, mat. 1634, CPF N°. 272.055.334-49, doravante, 
denominado GESTOR.
PARAGRAFO PRIMEIRO: Na ausência ou substituição do empregado acima nominado, por qualquer 
motivo, a gestão do contrato será feita por seu substituto imediato.
PARAGRAFO SEGUNDO: A fiscalização de que trata o item anterior não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, por qualquer irregularidade ou em decorrência de imperfeições 
técnicas; vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, inexistindo, 
em qualquer circunstância, responsabilidade da CASAL ou de seus agentes e prepostos.
PARAGRAFO TERCEIRO: A CASAL se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o material 
entregue em desacordo com os termos do presente Termo de Referência.
PARAGRAFO QUARTO: Quaisquer exigências da fiscalização da CASAL, inerentes ao objeto do presente 
Termo de Referência deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem qualquer ônus para a 
CASAL.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos ou situações não explicitadas 
serão decididas pelas partes, segundo as disposições contidas na Lei 8.666/93, e suas alterações e 
demais regulamentos e normas administrativas federais e independentemente de suas transcrições.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DAS PENALIDADES: Pela inexecução total, parcial ou inadequada das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, não cumulativas, 
assegurado o direito de defesa prévia por 05 (cinco) dias úteis:

a) ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento irregular das 
cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;

b) MULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de 
incidência, a 10% (dez por cento) do valor global do contrato;

c) IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Administração, por prazO não superior a 02 (dois) anos.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Na hipótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro 
do prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do não acolhimento da 
defesa, sob pena de a CASAL descontar o respectivo valor nos pagamentos vincendo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO: A CONTRATANTE poderá considerar rescindido o presente 
contrato, de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que assista 
à CONTRATADA direito a qualquer indenização, nos seguintes casos e formas:

PARAGRAFO PRIMEIRO: Ocorrendo:

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações;

P) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais;

X) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da 
conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados;

ô) O atraso injustificado no início do fornecimento;

e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: A contratada e a contratante respondem 
integralmente, sem qualquer ordem de preferência, pela perfeita execução das cláusulas ajustadas, até 
0 fiel cumprimento do presente contrato.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Qualquer omissão ou tolerância de uma das partes, no exigir o estrito 
cumprimento dos termos e condições deste contrato ou ao exercer qualquer prerrogativa dele 
decorrente, não constituirá renovação ou renúncia e nem afetará o direito das partes de exercê-lo a 
qualquer tempo.

PARAGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA reconhece todos os direitos da CONTRATANTE em caso de 
eventual rescisão contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  DO FORO: As partes elegem o Foro da Cidade de Maceió - AL, que 
prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente Contrato, das testemunhas.

E, por estarem assim Justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme para a 
produção dos seus Jurídicos e legais efeitos.

Maceió^l?deOVde 2015.
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TESTEMUNHAS: WILDE CLÉqío^ALCAÕ^DE ALENCAR 
Diretor Presidente -  CASAL

NOME E JO R G E S IIM 0 ^N G O  GALVAO 
Vice-Presidefí^ De Gestão Corporativa

Jj>íuiO L
ECÍNEYDE^LEMOSTENÓRIO 

E.L. Tenório- EPP
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Diário Oficial 
Estado de Alagoas

Edição Eletrônica Certificada Digitalmente 
conforme LEI N” 7.397/2012

Maceió - terça-feira 
11 de agosto de 2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ATA DE PREGÃO ELETRÔNÍCO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
03/2015, ORIUNDA DO PREGÃO ELETRÔNICO 01/2015-CASAL. 

Protocolo n" 5087/2015 - CASAL-CI. N” 09/2015-SUPALM.
Aos 14 (quatorze) dias do mês de junho do ano de 2015, a COMPANHIA DE 
S/VNEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL. Sociedade de Economia Mista 
Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Iníraestrutura, sediada na Rua Barão 
de Atalaia, n" 200, Centro, Maceió/AL, CEP; 57020-510, inscrita no CNPJ/MF sob 
0  n°. 12.294.708/0001-81, neste ato representada por seu Diretor Presidente WILDE 
CLÉCIO FALCÃO DE ALENCAR, brasileiro. Pernambucano, Engenheiro civil. 
Casado, inscrito no CPF/MF n° 091.578.673-72 e por seu Vice-presidente de 
Gestão Corporativa JORGES SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, solteiro, 
advogado, inscrito no CPF/MF sob o n°. 032.981.054-57 ambos residentes e 
domiciliados nesta Capital, no uso de suas atribuições legais, resolve, nos termos 
das Leis: Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Complementar n.” 123/06, 
alterada pela LC 147/2014 subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações 
estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98, em face do processo licitatório 
administrativo n“ 5087/2015, e Cl 09/2015 - SUPALM, SC 16228, modalidade 
Pregão, forma eletrônica - SRP, registrar os preços da empresa E.L. TENÓRIO- 
EPP, inscrita no CNPJ sob o n° 17.533.461/0001-22, sediada no endereço Rua 
Projetada 04, QD K, Lote 8, s/n«, telefone/fax n” (82) 3313-2248/ (82) 99919-0515, 

intermédio do seu representante legal Sra. Edneyde Lemos Tenório, portadora 
..-Carteira de Identidade n” 548212 SSP/AL e do CPF n° 453.560.334-00; para 

possível aquisição de 5.500 (cinco mil e quinhentas) resmas de Papel A4, conforme 
especificações no termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta. 
OBJETO: A possível aquisição de Papel A4, no seguinte lote:
Lote 1: 5.500 RESMAS DE PAPEL A 4 .
Data de assinatura: 28 de julho de 2015..
Protocolo n” 5087/2015 - CASAL-C.I. N” 09/2015-SUPALM.
Autorizamos a elaboração da Ata de Pregão Eletrônico Sistema de Registro de 
Preços n° 03/2015, oriunda do Pregão Eletrônico 01/2015-CASAL. Homologado 
em : 14.07.2015
______________________________________________ Protocolo 183764

Departamento Estadual de Trânsito de Alagoas 
(DETRAN)

PORTARIAN°. 1313/2015-GDP
O Diretor Presidente do DETRAN-AL, no uso de suas atribuições e prerrogativas 
legais previstas no Art. 2° da Lei n° 6.300, de 04 de abril de 2002, RESOLVE:
Art. 1°- Ficam NOTIFICADOS os condutores, abaixo relacionados, para, no prazo 
de 15 (quinze) dias a contar desta publicação para, querendo, apresentar suas razões 
de defesa, por escrito, endereçando-as à Coordenadoria Setorial de Controle de

<|ações (C.S.C.I.) deste DETRAN/AL:
DIOMAR CARLOS VIEIRA SIMÕES, PA. 5101 - 006847/2015;

JONAS NEVES DOS SANTOS, PA. 5101 - 006605/2015;
III - JOSÉ TORRES DA SILVA, PA. 5101 - 006606/2015;
IV - JOSÉ DOS SANTOS SILVA, PA. 5101 - 006554/2015;
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas às 
disposições em contrário.
Gabinete do Diretor Presidente, em Maceió, 05 de agosto de 2015.

ANTONIO CARLOS GOUVEIA 
DIRETOR PRESIDENTE

______________________________________________ Protocolo 183640

DEPART/UVIENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE ALAGOAS DETRAN/AL 
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo: 5101-10748/2014
Modalidade: Pregão Eletrônico n.° 02/2015 DETRAN/AL 
Tipo: menor preço por item.
Objeto: Aquisição de fragmentadoras de papel, CD, DVD e cartão PVC.
Data de realização: 25 de Agosto de 2015 às 10:00 horas (horário de Brasília). 
Informações: Fone/fax: (82)3315-2346/8833-9312
Disponibilidade do Edital nos endereços eletrônicos:www.licitacoes-e.com.br e 
www.detran.al.gov.br.
Número da Licitação no Licitacoes-e: 579326 
Maceió, 06 de Agosto de 2015

Hugo Nunes Moretz Sohn 
Pregoeiro

Protocolo 183627

Diretoria de Teatros do Estado de Alagoas 
(DITEAL)

EXTRATO DO CONTRATO N“ 003/2015 QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
DIRETORIA DE TEATROS DO ESTADO DE ALAGOAS - DITEAL E A 
EMPRESA G.C VIEIRA DA CUNHA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE INSTALAÇÃO E MONTAGEM DE REFORÇO EM AÇO INOX DO 
COMPLEXO CULTURAL DO TEATRO DEODORO.
DIRETORIA DE TEATROS DO ESTADO DE ALAGOAS - DITEAL, CNPJ 
N° 04.702.028/0001-21, aqui representada por sua Diretora Presidente, SHEILA 
DIAB MALUF, CPF N“ 006.278.898-16.
EMPRESA G.C VIEIRA DA CUNHA inscrita no CNPJ sob o N ' 08.088.857/0001 - 
17, aqui representada por seu titular Gustavo Costa Vieira da Cunha, CPF 
268.740.164-15.
OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços de instalação e montagem de 
reforço em  a ç o  inox do Complexo Cultural do Teatro Deodoro.
DO VALOR R$ 13.800,00 (treze mil e oitocentos reais).
VIGÊNCIA; 20 dias contados da publicação do seu extrato em Diário Oficial do 
Estado de Alagoas.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; Elemento de despesa 339039; fonte de recursos;
010.

FUNDAMENTAÇÃO; Lei n° 8.666/93 e Lei 5.237/1991 
Maceió, 10 de agosto de 2015.

SHEILA DIAB MALUF 
DIRETORA PRESIDENTE - DITEAL 

Responsável pela Resenha - Irene Bonan - Chefe de Gabinete
Protocolo 183797

Universidade Estadual de Ciências da Saúde de 
Alagoas (UNCISAL)

PORTARIA GR N°. 384 DE 10 DE AGOSTO DE 2015 
O Magnífico Reitor em exercício da Universidade Estadual de Ciências da Saúde 
de Alagoas, no uso de suas atribuições delegadas pelo Decreto Governamental 
publicado no Diário Oficiai do Estado de Alagoas em 20 de janeiro de 2015, com 
fulcro na Lei Delegada N° 44 de 08 de abril de 2011 e de acordo com o parágrafo 
único, artigo 9° do Regimento Geral da Universidade, RESOLVE: Designar o 
Prof. Celio Fernando de Sousa Rodrigues - Pró-Reitor de Extensão da Uncisal - 
para responder pela Reitoria no dia II de agosto de 2015, em detrimento de seu 
afastamento para participação de Reunião Administrativa da Associação Brasileira 
dos Reitores das Universidades Estaduais e Municipais - ABRUEM na cidade de 
Brasilia/DF.

Revogam-se as disposições em contrário.
Publique-se e cumpra-se.
Gabinete do Reitor, em 10 de agosto de 2015.

Prof Dr. Paulo José Medeiros de Souza Costa 
Reitor em exercício

Protocolo 183921

O REITOR NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE EST/U3UAL 
DE CIÊNCIAS DA SAÚDE DE ALAGOAS - UNCISAL DESPACHOU EM 
DATA DE 10/08/2015 OS SEGUINTES PROCESSOS:
PROC: 41010-6650/2015 - INT: GEPAT/UNCISAL - ASS: AQUISIÇÃO 
DE APARELHO DE ANESTESIA - DESP: Acolho o entendimento posto no 
PARECER-CJ/UNCISAL n° 068/2015, pelas razões nele contidas.
PROC: 41010-5902/2015 - INT: LARMED - ASS: SOLICITAÇÃO DE 
PAGAMENTO - DESP: Acolho o entendimento posto no DESPACHO-COJUR/ 
UNCISAL n° 161/2015, pelas razões nele contidas.
PROC; 41010-8451/2015 - INT: CEARQ/UNCISAL - ASS: SOLICITAÇÃO DE 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO N ' 177/2014 - DESP: Acolho o entendimento 
posto no PARECER-COJUR/UNCISAL n° 067/2015, pelas razões nele contidas. 
PROC: 41010-11782/2014 - INT HEPR/UNCISAL - ASS: AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR - DESP; Acolho o entendimento posto no 
PARECER-COJUR/UNCISAL n“ 069/2015, pelas razões nele contidas.
PROC: 41010-16829/2014 - INT GLOG/UNCISAL - ASS: AQUISIÇÃO DE 
ALIMENTOS - DESP: Acolho o entendimento posto no PARECER-CJ/UNCISAL 
n° 066/2015, pelas razões nele contidas.
UNCISAL, em Maceió (AL), 10 de agosto de 2015.

Prof Dr. Paulo José Medeiros de Souza Costa 
Reitor no exercício da Reitoria/Uncisal

Protocolo 183854
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